
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

CAPA DO PROCESSO 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 

PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 

024/2025 DP n° 20/2025 

REQUISITANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - MA 

• ASSUNTO 

CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
LICENCIAMENTO DOS SOFTWARES DE CRONÔMETRO, VOTAÇÃO 
ELETRÔNICA E CONTROLE DE PRESENÇA DOS VEREADORES 
PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA. 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - @camaratrizideladovale 



CMTV 
Proc.: 024/2025 
Folha: 
Rubrica: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE— MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DATA: 07 de agosto de 2025. 

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de contratação que 

originará o processo administrativo nas condições abaixo. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 

INTERESSADO: Setor de Compras da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA 

OBJETO: 

Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para fornecimento e 

licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores 

para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

Aos sete de agosto de dois mil e vinte e cinco, eu  Pamela  Gardielly de Sousa Silva, responsável 

pelo setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n° 024/2025, acima identificado. 

aAAAAL- 

Setor de Protocolo 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672— Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - @camaratrizideladovale 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 

PORTARIA N° 11/2025 02 de janeiro de 2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro na Lei 
Complementar n° 01 de 11 de dezembro de 2024. 

RESOLVE: 

Art.  1° NOMEAR -  PAMELA  GARDIEI ,Y DE SOUSA SILVA, portador do CPF 
019.216.053-24, para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO CS  III,  observadas as 
competências constantes das leis, Lei Complementar n2  01 de 11 de dezembro 2024 e os 
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.  

Art.  22  Esta Portaria entra em vigor em 01 de janeiro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE 

ip GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DEJANEIRO DE 2025. 

, 
) -/ - 

FRANCISCO MARTINS PEREI 
PRESIDENTE 

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672— AEROPORTO 
TRIZIDELA DO VALE - MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DFD n° 024-25 

ÓRGÃO:  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA. 
REQUISITANTE: Setor de Compras e Serviços 
RESPONSÁVEL: Degivanio Santos de Jesus  
E-MAIL:  carnaratrizidelaciovalewamai  Leon'  

1. DEMANDA 
Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para fornecimento e 

licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores 
para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação justifica -se para atender as necessidades da  Camara  Municipal, a Contratação 

Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para fornecimento e licenciamento dos 
softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores para a  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

A necessidade de tal contratação decorre pelo fato de não haver processos licitatórios 
anteriormente realizados para suprir tal solicitação. 

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento. 
A contratação ocorrerá mediante dispensa de licitação, com fulcro no  art.  75, II da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
Os serviços serão executados conforme solicitação da  Camara  Municipal, discriminada na ordem 

de serviço. 

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CATSER QUANT. UNID. 

1 

Licenciamento dos softwares de 
cronômetro, votação eletrônica e 
controle de presença dos 
vereadores para a Camara  
Municipal de Trizidela do 
Vale/MA. 

27480 12 MÊS 

4. PREVISÃO DE EXECUÇÃO 
Após a celebração do contrato, os serviços serão iniciados mediante a apresentação de requisição 

especifica ou nota de serviço, expedida pela  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA, podendo 
ser emitidas pelo Presidente ou pelo responsável do Setor de Compras. 

5. VINCULAÇÃO OU DEPEDÊNCIA COM OUTRO DFD 
A execução desde DFD não tem dependência com execução de outro DFD. 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - @camaratrizideladovale 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

6. RESPONSÁVEIS 

',DrAt 64C) cLTAr 
EGIVANIO SANTOS DE JES 

Setor de Compras/CMTV 

FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente/CMTV 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto— Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - @camaratrizideladovale 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 

PORTARIA N° 05/2025 02 de janeiro de 2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TREZIDELA, DO VALE -  
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro na Lei  
Complemental-  n°01 de 11 de dezembro de 2024. 

RESOLVE: 

Art.  1° NOMEAR - DEGIVANIO SANTOS DE JESUS, portador do CPF 
026.624.063-13, para o cargo de TESOUREIRO  CC  II, observadas as competências constantes 
das leis, Lei Complementar n2  01 de 11 de dezembro 2024 e os regulamentos pertinentes do 
Município de Trizidela do Vale.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor em 01 de janeiro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 202.5. 

( i 1 , ,,, 
FRANCISCO MARTINS PEREIRA 

PRESIDENTE 

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 
TRIZIDELA DO VALE - MA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

DESPACHO ENCAMINHANDO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025. 

ORIGEM: 
Setor de Protocolo 

DESTINO: 
Presidente da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providências cabíveis. 

1,- -'ky; I, P- 

Pamela  Gardielly de Sonsa Silva 
Setor de Protocolo 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 

camaratrizideladovale@gmail.com  - @camaratrizideladovale 
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Ao 
Sr. Degivanio Santos de Jesus 
Responsável pelo setor de compras/serviços. 
Nesta. 

Em atendimento de vossa solicitação, autorizo que seja feito averiguação de preços para a 
Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para fornecimento e 
licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos 
vereadores para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA, nos termos da requisição e instauro 
o presente processo com base na Resolução n° 01/2024 fundamentado pela na Lei 14.133/21 e suas 
alterações posteriores. 

Trizidela do Vale - 4A, 07 de agosto de 2025. 

Francisco Martins Pereira 
Presidente/CMTV 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672— Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
earnaratrizideladovalegiigmail.com  - @camaratrizideladovale 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

PLANEJAMENTO 
DE 

CONTRATAÇÃO 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
cdmaratrizidcladovale:riii..uwil.opi @camaratrizideladovale 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

REGULAMENTAÇÃO A LEI N° 
14.133/2021 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
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RESOLLOO 
• REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI N. 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021 - NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS: 01/2024 - RESOLUÇÃO 01 

• DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE SE REFERE A LEI N° 
14.133/2021: 02/2024 - RESOLUÇÃO 02 

- REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSAS DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADAS 
NOS INCISOS I E II DO ARTIGO 75 DA LEI FEDERAL N° 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DO PODER 
LEGISLATIVO: 03/2024 - RESOLUÇÃO 03 

REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO DA LEI FEDERAL N° 
14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO: 04/2024 - RESOLUÇÃO 04 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
• EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO: 001/2024 - EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

• 

•  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
RESOLUÇA0 - REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA 

LEI N. 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021 — NOVA 
LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS : 0112024 

RESOLUÇÃO 01/2024 

REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI N. 14.133, DE 1° 
DE ABRIL DE 2021 — NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS — NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL. 

Faço saber que a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, 
Estado do  Maranhao,  aprova e o Presidente da Casa 
Legislativa, FRANCISCO MARTINS PEREIRA, no uso de 
suas atribuições legais nos termos da Lei Orgânica e do 
Regimento Interno sanciona e promulga o presente Projeto 
de Resolução, para tomar as devidas providências: 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art1°. Esta Resolução regulamenta a Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal. 

Art2°. Na aplicação deste Ato, serão observados 
os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

blico, da probidade administrativa, da igualdade, do 
IIINInejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 
edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 
da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 
nacional sustentável, assim como as disposições do 
Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução as Normas do Direito Brasileiro). 

Art.3°. As licitações realizar-se-ão nas 
modalidades previstas pelo  art.  28 da Lei Federal n° 
14.133, de 10  de abril de 2021, conduzidas pelo agente de 
contratação, auxiliado pela equipe de apoio ou pela 
comissão de contratação, quando o substituir. Em licitação 
na modalidade pregão, o agente responsável pela 
condução do certame  sera  designado Pregoeiro. 
DEFINIÇÕES 

Art.4°. Para os efeitos do disposto nesta 
Resolução, considera-se: 

I. Administração Pública: administração da  
Camara  Municipal de Trizidela do Vale. 
Administração: órgão ou entidade por 
meio do qual a Administração Pública 
atua; 
Atividades de gestão e fiscalização de 
contrato: conjunto de ações que têm por 
objetivo aferir o cumprimento dos 
resultados previstos pela Câmara 
Municipal de Trizidela do Vale, bem como 
prestar apoio a instrução processual 
pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos relativos 
alteração, prorrogação, reequilibrio, 
repactuação, pagamento, eventual 
aplicação de sanções, extinção dos 
contratos, dentre outras. 

IV. Autoridade: agente público dotado de poder 
de decisão; 

V. Agente público: indivíduo que, em virtude 
de eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de 
investidura ou vinculo, exerce mandato, 
cargo, emprego ou função na  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale. 

VI. Prego estimado: valor obtido a partir de 
método matemático aplicado em série de  

VI. preços cdtettaliA24/2425and  
desconsiderar, na bleihaformacão,  
valores inexequíveis, ffidkansistentes e 
os excessivamente elevados; e 

VII. Sobreprego: prego orçado para licitagAo 
em valor expressivamente superior aos 
preços referenciais de mercado, seja de 
apenas 1 (um) item, se a licitação for r  or  
preços unitários, seja do valor global do 
objeto, se a licitação ou a contratação for 
por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral. 

VIII. Bem de luxo: bem de consumo  cue  
possuem qualidade superior ao necessário 
para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Trizidela do Vale, identificável 
por meio de características cono: 
ostentação; opulência ou forte apelo 
estético. 

IX. Bem de qualidade comum: bem de 
consumo com qualidade necessária para 
atender as necessidades da  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale. 

X. Bem de consumo: todo matE rial 
enquadrado como material de consumo, 
equipamento de material permanente ou 
destinado a obras, que atenda a, no 
minimo, um dos seguintes criténos: 
durabilidade; fragilidade; perecibilidade; 
incorporabilidade ou transformabilidade 

DESIGNAÇÃO DE PESSOAL 
Seção I — Agente de Contratação 

Art.5°. O agente de contrata ão, 
preferencialmente, servidor de provimento efetivo ou 
comissionado com habilidades técnicas,  sera  desigrado 
por ato próprio da autoridade competente para tarnar 
decisões, impulsionar e conduzir o processo licitatório pare 
o fiel cumprimento da Lei de Licitações (Lei n. 14.131, de 
1° de abril de 2021). 

Art.6°. Em licitação na modalidade  prep,  o 
agente responsável pela condução do certame  sera  
designado pregoeiro. 

Art.r. Caberá ao agente de contratação ou a 
comissão de contratação, além dos procedimentos auxilia es a 
que se refere a Lei n° 14.133/2021, a instrução dos processos 
de contratação direta nos termos do  art.  72 da mesma lei. 

Seção II — Da equipe de apoio 
Art.8°. A equipe de apoio  sera  designada pela 

autoridade  maxima  do órgão entre os agentes púbhcos, 
para auxiliar os trabalhos nos processos de contratações 
públicas, especialmente atos preparatórios e 
administrativos da contratação, como auxiliar na definição 
do objeto e do prego estimado, tudo em respeib ao 
principio da segregação de funções. 

Seção Ill — Dos fiscais e gestores do contrato 
Art.9°. A indicação do gestor, fiscal e seus 

substitutos serão realizados pela autoridade competente 
ou poderá ser estabelecida em normativa próprira da  
Camara  Municipal de Trizidela do Vale, observada a 
compatibilidade com as atribuições do cargp, a 
complexidade da fiscalização, o quantitativo de coetratos 
por servidor e a sua capacidade para o desempenho das 
atividades. 

§1° Para o exercício da função, o gestor e iscais 
deverão ser cientificados, expressamente, da indicapão e 
respectivas atribuições antes da formalização do eto de 
designação. 

§2°  Sera  facultada a contratação de terceiro para 
assistir ou subsidiar as atividades de fiscalizag, o do 
representante da Câmara Municipal de Trizidela do \iale, 
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§ O gestor ou fiscais e seus substitutos deverão 
elaborar relatório registrando as ocorrências sobre a 
prestação dos serviços referentes ao período de sua 
atuação quando do seu desligamento ou afastamento 
definitivo. 

§4° Para o exercício da função, os fiscais deverão 
receber cópias dos documentos essenciais da contratação 
pelo setor de licitações e contratos, a exemplo dos 
Estudos Preliminares, do ato convocatório e seus anexos, 
do contrato, da proposta da contratada, da garantia, 
quando houver, e demais documentos indispensáveis 
fiscalização. 

Art.10°. 0 encargo de gestor ou fiscal não pode 
ser recusado pelo servidor, por não se tratar de ordem 
ilegal, devendo expor ao superior hierárquico as 
deficiências e limitações técnicas que possam impedir o 
diligente cumprimento do exercício de suas atribuições, se 
for o caso. 

Seção IV — Comissão de contratação ou de licitação 
Art.11. A comissão de contratação ou de licitação 

será designada entre um conjunto de agentes públicos 
indicados pela Presidência da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale, em caráter permanente ou especial, com 
a função de receber, examinar e julgar documentos 
relativos as licitações e aos procedimentos auxiliares. 

Seção V — Requisitos para a designação 
Art.12. Os agentes públicos designados para o 

cumprimento do disposto nesta Resolução, deverão 
preencher os seguintes requisitos: 

I. Sejam, preferencialmente, servidor efetivo 
ou empregado público dos quadros 
permanentes da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale; 
Para o caso de Agente de Contratação, 
caso não tenha, servidor efetivo ou 
empregado público no quadro permanente 
da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, 
poderá solicitar a Prefeitura Municipal a 
designação de um servidor efetivo para 
exercer o cargo; 

Ill. Tenham atribuições relacionadas a 
licitações e contratos ou possuam 
formação compatível ou qualificação 
atestada por certificação profissional 
emitida por escola de governo criada e 
mantida pelo poder público; 

IV. Não sejam cônjuge ou companheiro de 
licitantes ou contratados habituais da  
Camara  Municipal de Trizidela do Vale, 
nem tenham com eles vinculo de 
parentesco, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e civil. 

Art.13. Fica vedada a designação do mesmo 
agente público para atuação simultânea em funções mais 
suscetíveis a riscos, em observância ao principio da 
segregação de funções, de modo a reduzir a possibilidade 
de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na 
respectiva contratação. 

Art.14. Deverão ser observados, quando da 
designação do agente público e do terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica, os impedimentos dispostos no artigo 9° da Lei n° 
14.133/2021. 

ATUAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ustlf cada a necessidade de assistência Seção I - Agente de Contratação 
Art.15. Caberá ao agente de contratação, em 

especial: 
Tomar decisões em prol da boa condução 
da licitação, impulsionando o 
procedimento, inclusive realizando o 
saneamento na fase preparatória, caso 
necessário; 
Ter sob sua responsabilidade o manuseio 
e guarda do processo licitatório iniciado; 

Ill. Acompanhar os tramites da licitação, 
promovendo diligências, se for o caso, 
para que o calendário de contratação seja 
cumprido na data prevista, observado, 
ainda, o grau de prioridade da contratação; 

IV. Conduzir a sessão pública da licitação, 
promovendo as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as 
impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos seus 
anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos; 

b) verificar a conformidade das propostas 
com os requisitos estabelecidos no edital; 

C) iniciar, conduzir e coordenar a sessão 
pública e os trabalhos da equipe de ap. 

d) verificar e julgar as condições 
habilitação; 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a 
substancia das propostas, dos documentos 
de habilitação e sua validade jurídica; 

O encaminhar à comissão de contratação os 
documentos de habilitação, caso verifique 
a possibilidade de sanear erros ou falhas 
que não alterem a substancia dos 
documentos e sua validade jurídica; 

g) receber recursos, apreciar sua 
admissibilidade e, se não reconsiderar a 
decisão, encaminhá-los à autoridade 
competente; 

h) indicar o vencedor do certame; 
i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
j) encaminhar o processo devidamente 

instruido, após encerradas as fases de 
julgamento e habilitação, e exauridos os 
recursos administrativos, à autoridade 
superior para adjudicação e homologação. 

k) promover a publicação dos atos oficiais 
nos termos e prazo legais, inclusive  di  
Portal Nacional de Contratações Públifflif 
(PNCP) e no sitio oficial da  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale, podendo 
delegá-las, quando necessário, desde que 
respeitadas as determinações da Lei n. 
14.133/2021; 

V. No caso de licitação presencial, receber os 
envelopes das propostas de preço e dos 
documentos de habilitação, proceder A 
abertura dos envelopes das propostas de 
preço, ao seu exame e A classificação dos 
proponentes; 

VI. Negociar diretamente com o proponente 
vencedor para que seja obtido preço 
melhor; 

VII. Elaborar, em parceria com a equipe de 
apoio ou comissão de contratação, a ata 
da sessão da licitação; 

VIII. Instruir e conduzir os procedimentos 
auxiliares e os procedimentos para 
contratação direta; 

IX. Propor à autoridade competente a 
revogação ou a anulação da licitação; 
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Propor 6 autoridade competente a abertura 
de procedimento administrativo para 
apuração de responsabilidade; 

§1° 0 agente de contratação  sera  auxiliado por 
equipe de apoio, e responderá individualmente pelos atos 
que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da 
equipe. 

§2° A atuação do agente de contratação na fase 
preparatória deve se ater à supervisão e As eventuais 
diligências para o bom fluxo da instrução processual. 

Art.16. Nas licitações que envolvam bens ou 
serviços especiais, o agente de contratação poderá ser 
substituido por comissão de contratação, formada por, no 
mínimo, 03 (três) membros, que responderão 
solidariamente por todos os atos praticados pela 
comissão, ressalvado o membro que expressar posição 
individual divergente fundamentada e registrada em ata 
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

Art.17. 0 agente de contratação poderá solicitar 
manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, bem como do órgão de 
controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Seção II — Equipe de Apoio 
Art.18. Caberá 6 equipe de apoio, auxiliar o 

agente de contratação ou a comissão de contratação nas 
etapas do processo licitat6rio, de que trata o artigo 15 
desta Resolução. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá 
citar manifestação técnica do órgão de assessoramento 

jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade 
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

Seção Ill - Comissão de Contratação ou de Licitação 
Art.19. Caberá á comissão de contratação ou de 

licitação, entre outras: 
I. Substituir o agente de contratação, nos 

termos do artigo 15 desta Resolução, 
quando a licitação envolver a contratação 
de bens ou serviços especiais, desde que 
observados os requisitos estabelecidos no 
artigo 11 desta Resolução. 
Conduzir a licitação na modalidade diálogo 
competitivo, observado, no que couber, o 
disposto no artigo 15 desta Resolução e o 
disposto na Lei n° 14.133/2021. 

Ill. Sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia dos documentos de habilitação 
e sua validade jurídica, mediante despacho • fundamentado registrado e acessível a 
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação; e 

IV. Receber, examinar e julgar documentos 
relativos aos procedimentos auxiliares, 
previstos no  art.  78 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

Parágrafo único. A licitação na modalidade 
diálogo competitivo, será conduzida por comissão de 
contratação composta de pelo menos 3 (três) servidores 
efetivos ou empregados públicos pertencentes aos 
quadros permanentes da Câmara Municipal de Trizidela do 
Vale, admitida a contratação de profissionais para 
assessoramento técnico da comissão. 

Art.20. A comissão de contratação poderá 
solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento 
jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade 
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

Seção IV - Gestores e Fiscais de Contratos 
Art.21. As atividades de gestão e fiscalização da 

execução de contratos competem ao gestor do contrato, 

PI  
auxiliado pela fiscalização técnica v, asfailstkuva, 
acordo com as seguintes disposições:r °I

t
:
olttena, 

 
I. Gestão do contrato: Anil • 

atividades relacionadas à fiscalização 
técnica e administrativa, bem como dos 
atos preparatórios à instrução processu8 I e 
ao encaminhamento da documentação 
pertinente ao setor de contratos para 
formalização dos procedimentos quanto 
aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilibrio, pagamer to, 
eventual aplicação de sanções, extinção 
dos contratos, dentre outros; 

II. Fiscalização técnica: é o acompanhame ito 
do contrato com o objetivo de avalia• a 
execução do objeto nos moldes 
contratados e, se for o caso, aferir sO a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação ou execução do objeto estão 
compatíveis com os indicado 'es 
estipulados no edital, para efeito de 
pagamento conforme o resultado 
pretendido pela  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale, podendo ser auxiliado 
pela fiscalização administrativa; 

Ill. Fiscalização administrativa: é o 
acompanhamento dos aspectos 
administrativos exclusivamente dos 
contratos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra quanto as 
obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto às 
providências tempestivas nos casos de 
inadimplemento. 

Parágrafo  Calico.  Compete ao gestor e aos 
fiscais de contrato de que tratam os artigos 21 ao 27 
conhecer as normas, as regulamentações e os padres 
estabelecidos pela legislação correlata. 

Art.22. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais, ao seu substiti to, 
em especial: 

Coordenar as atividades relacionadas 
fiscalização técnica e administrativa, de 
que dispõe os incisos II e Ill do artigo 21 
desta Resolução. 
Emitir decisão sobre todas as solicitaçbes 
e reclamações relacionadas à execueão 

rr dos contratos, no prazo de até 1 (um) ês, 
contados da instrução do requerimento, 
ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramehte 
protelat6rios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do contrato; 

Ill. Acompanhar os registros realizados pelos 
fiscais do contrato ou dos tercetos 
contratados, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se fo o 
caso, à autoridade superior Aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

IV. Acompanhar a manutenção das condiçOes 
de habilitação da contratada, para efeito de 
empenho de despesa e pagamento, 
devendo anotar no relatório de riscos 
eventuais problemas que obstarem o fluxo 
normal da liquidação e pagamento da 
despesa; 

V. Manter atualizado o processo de 
acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registos 
formais da execução no Histórico de 
Gerenciamento do Contrato, a exempla da 
ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das 

X.  

• , 
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)1-  v. 
elaborando relatório com vistas A 
necessidade ou não de eventuais 
adequações ao contrato para que atenda a 
finalidade da Câmara Municipal de 
Trizidela do Vale; 

VI. Coordenar os atos preparatórios 
instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de 
contratos para formalização dos 
procedimentos de que dispõe o inciso I 
deste artigo; 

VII. Estabelecer prazo razoável para comunicar 
autoridade competente o término dos 

contratos, em caso de nova contratação ou 
prorrogação, visando á solução de 
continuidade; 

VIII. Constituir relatório final, de que trata a 
alínea "d" do inciso VI do § 30  do artigo 174 
da Lei n° 14.133/2021, com as informações 
obtidas durante a execução do contrato, 
como forma de aprimoramento das 
atividades da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale. 

Art.23. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, 
nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 
substituto, em especial: 

I. Prestar apoio técnico e operacional ao 
gestor do contrato, subsidiando-o de 
informações pertinentes as suas 
competências; 
Anotar no Histórico de Gerenciamento do 
Contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 

Ill. Emitir notificações para a correção de 
rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada em desacordo 
com a execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

IV. Informar ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso; 

V. Comunicar imediatamente ao gestor do 
contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas; 

VI. Fiscalizar a execução do contrato, para 
que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas na avença, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a  
Camara  Municipal de Trizidela do Vale. 

VII. Comunicar o gestor do contrato, no prazo 
estabelecido nos termos no inciso VII do 
artigo 22 desta Resolução, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, no 
caso de nova contratação ou prorrogação. 

VIII. Recebimento provisório do objeto. 
Art.24. Cabe ao fiscal administrativo do contrato 

e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, do 
substituto, em especial: 

I. Prestar apoio técnico e operacional ao 
gestor do contrato, subsidiando-o de 
informações pertinentes As suas 
competências; 
Verificar a manutenção das condições de 
habilitação da contratada; e 

Ill. Examinar a regularidade no recolhimento 
das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária e, em caso de 
descumprimento, observar as regras da 
legislação pertinente. 

Art.25. 0 recebimento provisório ficara a cargo do 
fiscal técnico e o recebimento definitivo do gestor do 
contrato ou comissão designada pela autoridade 
competente. 

Art.26. Na hipótese da contratação de terceiros 
para assistir e subsidiar os fiscais de contrato de que trata 
nesta Resolução, deverão ser observadas as seguintes 
regras: 

A empresa ou o profissional contratado 
assumirá responsabilidade civil objetiva 
pela veracidade e pela precisão das 
informações prestadas, firmara termo de 
compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e 
exclusiva de fiscal de contrato; e 
A contratação de terceiros não eximira de 
responsabilidade o fiscal do contrato, nos 
limites das informações recebidas do 
terceiro contratado. 

Art.27. Os fiscais, técnico e administrativo 
poderão ser auxiliados pelos órgãos de assessoramento 
jurídico e de controle interno da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale, que deverão dirimir dúvidas e subsidia - o 
com informações relevantes para prevenir riscos 
execução do contrato. 

DA ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 
Seção I - Formalização 

Art.28. A pesquisa de preços  sera  materializada 
em documento que conterá, no mínimo: 

I. Descrição do objeto a ser contratado; 
Identificação do(s) agente(s) 
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 
caso, da equipe de planejamento; 

Ill. Caracterização das fontes consultadas; 
IV. Série de preços coletados e número de 

preços consultados na formulação da 
cesta; 

V. Método aplicado para a definição do valor 
estimado; 

VI. Justificativas para a metodologia utilizada, 
em especial para a desconsideração de 
valores inconsistentes, inexequíveis ou 
excessivamente elevados, se aplicável; 

VII. Memória de calculo do valor estimado e 
documentos que  !he  dão suporte; e 

VIII. Justificativa da escolha dos fornecedor. 
no caso da pesquisa direta. 

Seção II - Critérios 
Art.29. Na pesquisa de preços, sempre que 

possível, deverão ser observadas as condições comerciais 
praticadas, incluindo critérios objetivos que possam 
aprimorar a adequação dos preços pesquisados a situação 
sob analise: 

I. Prazos e locais de entrega, 
Instalação e montagem do bem ou 
execução do serviço,  

III. Quantidade contratada, 
IV. Formas e prazos de pagamento, fretes, 

garantias exigidas 
V. Marcas e modelos, quando for o caso, 

observadas a potencial economia de 
escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto. 

VI. Padrão de qualidade e desempenho do 
bem ou serviço. 

Seção Ill - Parâmetros 
Art.30. A pesquisa de preços para fins de  

Folha:  

Rubrica: prorrogações contratuais, 



CI 
Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: .801.323-** em 29/02/2024 17:36:50 - IP com ri*: 192.168.3.41 

Autenticação em: www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2471  

As 1 • 

El 

determinação do preço estimado em processo licitatorio 
para a aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral  sera  realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I. Composição de custos unitários menores 
ou iguais a mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de 
governo, como Painel de Preços ou Banco 
de Preços, observado o indice de 
atualização de preços correspondente; 
Contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano 
anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente; 

Ill. Dados de pesquisa publicada em midia 
especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo Federal e de sitios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, 
desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de 
até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital, contendo a 
data e a hora de acesso; 

IV. Pesquisa direta com, no mínimo, 3 
(três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de oficio,  e- 
mail ou mensagem eletrônica 
encaminhados para os contatos oficiais 
do possível fornecedor, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais 
de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; 

V. Pesquisa na base nacional de notas fiscais 
eletrônicas, desde que a data das notas 
fiscais esteja compreendida no período de 
até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do edital.  

Art.  31. Quando a pesquisa de preços dor 
realizada em sítios de domínio amplo, nos termos do inciso 
Ill, do  art.  30, desta Resolução, devera ser observado o 
seguinte: 

I. Não deve ser utilizado como fonte de 
pesquisa sítios de troca, de intermediação 
de vendas ou leilão. 
Não devem ser coletados preços 
promocionais, opor não representarem o 
comportamento normal do mercado. 

Ill. Devem incluir o frete no preço final do 
produto, de modo que a precificação do 
item inclua o seu custo de distribuição. 

Art.32. Quando a pesquisa de preços for 
realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV do  
art.  30, desta Resolução, deverá ser observado: 

I. Prazo de resposta conferido ao fornecedor 
compatível com a complexidade do objeto 
a ser licitado; 
Obtenção de propostas, contendo, no 
mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 
b) número do Cadastro de Pessoa Física - 

CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do proponente; 

C) endereço físico e eletrônico e telefone de 
contato 

d) data de emissão; 
e) nome completo e identificação do 

responsável. 
Ill. Informação aos fornecedores das  

características da congnS0  
art.  29, com vistas à rrElfibataracteriza o 
das condições comerqWbiwalicadas para  
o objeto a ser contratado; 

IV. Registro, nos autos do processo da 
contratação correspondente, da relação de 
fornecedores que foram consultados e r 5o 
enviaram propostas como resposta a 
solicitação de que trata o inciso IV do  art.  
30, desta Resolução. 

V. As empresas pesquisadas devem atuar no 
ramo pertencente a contratação deseja  la,  
o que deve ser comprovado mediante 
consulta á Classificação nacional de 
Atividade Econômica — CNAE vinculada ao 
CNPJ do proponente. 

Seção IV - Metodologia para obtenção do preço estinnadb 
Art.33. Serão utilizados, como métodos pera 

obtenção do preço estimado, o cálculo de media dos 
valores obtidos na pesquisa de  preps,  desde que o 
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, 
oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o  art.  
30, desta Resolução, desconsiderados os valores 
inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 
elevados. 

§1° Para cálculo da média,  sera  de acordo  corn  os 
seguintes passos: 

I. Tabulação dos preços coletados por ite -n; 
Calculo, por item, do valor da média: 

§2° Com base no tratamento de que trata o  cut,  
o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, 
acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de 
forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risca de 
sobrepreço. 

§3° Para desconsideração dos valtres 
inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 
deverão ser adotados critérios fundamentados e desc itos 
no processo administrativo. 

§4°  Os preços coletados devem ser analisado 5 de 
forma critica, em especial, quando houver grande varie cão 
entre os valores apresentados. 

§5° Excepcionalmente,  sera  admitida a 
determinação de preço estimado com base em menos de 
três preços, desde que devidamente justificada nos autos 
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 
competente. 

Seção V - Contratação direta 
Art.34. Nas contratações diretas por 

inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica 4se o 
disposto no  art.  30, desta Resolução. 

§1° Quando não for possível estimar o valcr do 
objeto na forma estabelecida no  art.  30, a justificativ a de 
preços  sera  dada com base em valores de contratações de 
objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, 
por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes, públicos ou privados, no  period)  de 
até 1 (um) ano anterior A data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo. 

§2° Excepcionalmente, caso a futura contratada 
não tenha comercializado o objeto anteriormente, a 
justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior 
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma 
natureza, devendo apresentar especificações técnicas que 
demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

§3° Fica vedada a contratação direta por 
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a 
possibilidade de competição. 

§4° Na hipótese de dispensa de licitação com 
base nos incisos I e ll do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput 
poderá ser realizada concomitantemente à seleção da 

• 
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Folha: Tr  propust. - u conuamente mais vantajosa. 
Rubrica: procedimento do §4°  sera  realizado por 

meio de s licitação formal de cotações a fornecedores. 
Art.35. Desde que justificado, o orçamento 

estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos 
e das demais informações necessárias para a elaboração 
das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério 
de julgamento for por maior desconto. 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
Seção I — Da Elaboração 

Art.36. Fica instituído o Plano Anual de 
Contratações  (PAC)  que é o documento que consolida 
todas as compras e contratações que a  Camara  Municipal 
de Trizidela do Vale pretende realizar ou prorrogar, no ano 
seguinte, e contemplarão bens, serviços, obras soluções 
de tecnologia de informação. 

Art.37. Por meio do Plano Anual de Contratações 
possivel consolidar as demandas da  Camara  Municipal, 

agrupá-las por natureza de objeto, realizar um cronograma 
estratégico das licitações e comunicar ao mercado 
fornecedor o que essa casa legislativa pretende contratar 
no  proximo  exercício financeiro. 

Art.38. 0 Plano Anual de Contratações  sera  
aprovado pelo Presidente da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale, ou a quem este delegar. 

Art.39. A alteração do Plano Anual de 
Contratações, nas hipóteses deste artigo, devera ser 
aprovada pelo Presidente da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale, ou a quem este delegar, e enviada ao 
setor de licitações. 

Art.40. 0 redimensionamento ou exclusão de 
itens do Plano Anual de Contratações somente poderão 
ser realizados mediante justificativa dos fatos que 
ensejaram a mudança da necessidade da contratação, 
observado os prazos de elaboração das propostas 
orçamentarias. 

Art.41. A inclusão de novos itens somente poderá 
ser realizada, mediante justificativa, quando não for 
possível prever, total ou parcialmente, a necessidade da 
contratação, quando da elaboração do Plano Anual de 
Contratações, observados os prazos de elaboração das 
propostas orçamentarias. 

A,-t.42. 0 Plano Anual de Contratações e suas 
posteriores alterações deverão ser publicados no sitio 
oficial da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale e no 
Portal Nacional de Compras Públicas. 

Art.43. A Atualização do Plano Anual de 
Contratações dar-%41 de forma periódica, tomando por 
base o seguinte cronograma: 

I. de 1° de janeiro a 31 de março ocorrera 
o envio pelos setores requisitantes; 
até 30 de abril deverá ser concluído o 
período de redirecionamento em 
conformidade com a elaboração da 
proposta orçamentaria e revisão final do 
novo plano para o exercício subsequente. 

Seção II — Do Estudo Técnico Preliminar 
Art.44. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, 

a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica - 
se à aquisição de bens e à contratação de serviços e 
obras, inclusive locação e contratações de soluções de 
Tecnologia da Informação. 

Art.45. Com  base no Plano de Contratações 
Anual, o ETP devera conter os seguintes elementos: 

I. Descrição da necessidade da contratação, 
considerado o problema a ser resolvido 
sob a perspectiva do interesse público; 
Descrição dos requisitos da contratação 
necessários e suficientes à escolha da 
solução, prevendo critérios e praticas de 

sustentabilidade, observadas as 
leis ou regulamentações especificas, bem 
como padrões mínimos de qualidade e 
desempenho; 

Ill. Levantamento de mercado, que consiste 
na analise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da 
escolha do tipo de solução a contratar, 
podendo, entre outras opções: 

a) ser consideradas contratações similares 
feitas por outros órgãos e entidades 
públicas, bem como por organizações 
privadas, com objetivo de identificar a 
existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor 
atendam as necessidades da  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale; 

b) se necessário, realizar audiência e/ou 
consulta pública, preferencialmente na 
forma eletrônica, para coleta de 
contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, 
locação de bens ou do acesso a bens, 
ser avaliados os custos e os benefícios 
de cada opção para escolha da alternativa 
mais vantajosa, prospectando-se arrarf s 
inovadores em sede de economia circu 

d) ser consideradas outras opções logisti s 
menos onerosas a  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale, tais como chamamentos 
públicos de doação e permutas. 

IV. descrição da solução como um todo, 
inclusive das exigências relacionadas 
manutenção e à assistência técnica, 
quando foro caso; 

V. estimativa das quantidades a serem 
contratadas, acompanhada das memórias 
de cálculo e dos documentos que  !he  dão 
suporte, considerando a interdependência 
com outras contratações, de modo a 
possibilitar economia de escala; 

VI. estimativa do valor da contratação, 
acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de calculo e 
dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se 
a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
optar por preservar o seu sigilo até a 
conclusão da licitação; 

VII. justificativas para o parcelamento ou 
da solução; 

VIII. contratações correlatas e/ou 
interdependentes; 

IX. demonstrativo da previsão da contratação 
no Plano de Contratações Anual, de modo 
a indicar o seu alinhamento com os 
instrumentos de planejamento do órgão ou 
entidade; 

X. demonstrativo dos resultados pretendidos, 
em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, 
materiais e financeiros disponíveis; 

Xl. providências a serem adotadas pela  
Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
previamente à celebração do contrato, tais 
como adaptações no ambiente do órgão 
ou da entidade, necessidade de obtenção 
de licenças, outorgas ou autorizações, 
capacitagão de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão 
contratual; 

XII. descrição de possíveis impactos 
ambientais e respectivas medidas 
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mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 
consumo de energia e de outros recursos, 
bem como logística reversa para 
desfazimento e reciclagem de bens e 
refugos, quando aplicável; 

XIII. posicionamento conclusivo sobre a 
adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se 
destina. 

§1° 0 ETP deverá conter ao menos os elementos 
previstos nos incisos I, V, VI, VII e XIII do caput deste 
artigo e, quando não contemplar os demais elementos, 
apresentar as devidas justificativas. 

§2° Caso, após o levantamento do mercado de 
que trata o inciso Ill, a quantidade de fornecedores for 
considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos 
que limitam a participação são realmente indispensáveis, 
flexibilizando-os sempre que possível. 

§30  Em todos os casos, o estudo técnico 
preliminar deve privilegiar a consecução dos objetivos de 
uma contratação, nos termos no  art.  11 da Lei n° 14.133, 
de 2021, em detrimento de modelagem de contratação 
centrada em exigências meramente formais. 

Art.46. Durante a elaboração do ETP deverão ser 
avaliadas: 

A possibilidade de utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias - 
primas existentes no local da execução, 
conservação e operação do bem, serviço 
ou obra, desde que não haja prejuízos 
competitividade do processo licitatório e A 
eficiência do respectivo contrato, nos 
termos do §2° do art.25 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
A necessidade de ser exigido, em edital ou 
em aviso de contratação direta, que os 
serviços de manutenção e assistência 
técnica sejam prestados mediante 
deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação 
de serviços localizada em distância 
compatível com suas necessidades, 
conforme dispõe o §4° do  art.  40 da Lei n° 
14.133, de 2021;  

III. As contratações anteriores voltadas ao 
atendimento de necessidade idêntica ou 
semelhante A atual, como forma de 
melhorar a performance contratual, em 
especial nas contratações de execução 
continuada ou de fornecimento continuo de 
bens e serviços, com base, inclusive, no 
relatório final de que trata a alínea "d" do 
inciso VI do § 3° do  art.  174 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

Art.47. Quando o ETP demonstrar que a 
avaliação e a ponderação da qualidade técnica das 
propostas que superarem os requisitos mínimos 
estabelecidos no edital são relevantes aos fins 
pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o 
critério de julgamento de técnica e preço, conforme o 
disposto no §1° do  art.  36 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Seção Ill - Exceções à elaboração do ETP 
Art.48. No âmbito do Poder Legislativo Municipal, 

a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional 
nos seguintes casos: 

I. Contratação de obras, serviços, compras e 
alugueis previstos nos incisos I e II, do  art.  
75 da Lei n° 14.133/2021, independente da 
forma de contratação; 
Dispensas de licitação previstas nos 
incisos Ill, VII e VIII do  art.  75 da Lei n° 
14.133/2021; 

Nas contratações de rePrafFiecnNi4 5rpie , 
se refere o §§ 2 a 7° Stoilre: 90 da Lei -1°  
14.233/ 2021; Rubrica:  

IV. no caso de obras, caso o valor estirnatio 
supere o limite do inciso I do  art.  75 da 'lei 
n° 14.133/2021, quando lei ou regulamerrto 
especifico aplicável ao orgão dispuser de 
forma diversa desta Resolução 

V. Quaisquer alterações contratueis 
realizadas por meio de Termo Aditivo ou 
Apostilamento, inclusive acréscimos e 
prorrogações contratuais relativos a 
serviços  continuos.  

Art.49. As contratações de obras, serviços e 
soluções de tecnologia da informação, que demandem 
análise atual da necessidade da instituição, não podelm, 
em regra, se abster da elaboração do Estudo Técn  co  
Preliminar 

Art.50. O ETP deverá evidenciar o problema a ser 
resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a 
avaliação da viabilidade técnica, socioecon6mica e 
ambiental da contratação, devendo estar alinhado cori o 
Plano de Contratações Anual. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art.51. Os casos omissos decorrentes da 

aplicação desta Resolução serão dirimidos pelo Presidente 
da  Camara.  

Art.52. 0 presidente da  Camara  poderá expedir 
normas complementares para a execução desta 
Resolução, bem como disponibilizar em meio eletrônico, 
informações adicionais. 

Art.53. A  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
poderá aplicar supletivamente, no que couber, os 
regulamentos editados pela União, nos termos do  art.  187 
da lei 14.133/2021.  

Art.  54. Esta Resolução entra em vigor na date de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contitrio. 

Sala das Sessões da  Camara  de Trizidels do 
Vale/MA. Plenário José Rodrigues Mendonça, 21 de 
fevereiro de 2024. 
FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente da  Camara  

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
RESOLUÇÃO -DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO 
DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE 

SE REFERE A LEI N° 14.133/2021: 02/2024 

RESOLUÇÃO 02/2024 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE SE REFERE A LEI 
N°14.133/2021, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLAT VO. 

Faço saber que a  Camara  Municipal de Trizidela do 
Estado do  Maranhao,  aprova e o Presidente da 
Legislativa, FRANCISCO MARTINS PEREIRA, no u 
suas atribuições legais nos termos da Lei OrgAnic 
Regimento Interno sanciona e promulga o presente 
de Resolução, para tomar as devidas providências: 

Vale, 
Casa 
o de 
e do 
ojeto 

Art.1°. Esta Resolução dispõe sobre a elab ração 
do Plano de Contratações Anual a que se refere o  arts.  
12, inciso VII e § 10, e 18, §10, II, da Lei n° l4.13/2021, 
no âmbito do Poder Legislativo de Trizidela do Vale MA. 

Art.2°. Para fins do disposto neste D creto, 
considera-se: 

I. Documento de Formalização de De anda: 
documento que fundamenta o Plano d  

III  
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I. Contratações Anual, em que a  area  
requisitante evidencia e detalha a 
necessidade de contratação; 

II. Requisitante: agente ou unidade 
responsável por identificar a necessidade de 
contratação de bens, serviços e obras e 
requerê-la;  

III. Autoridade Setorial: agente público com 
poder de decisão indicado formalmente 
como responsável por autorizar as 
necessidades apontadas pelo requisitante, 
que pode ou não ser o responsável por 
autorizar as licitações, os contratos ou a 
ordenação de despesas realizados 
no âmbito do departamento, setor, órgão da 
administração direta, ou da entidade da 
administração indireta; 

IV. Setor de Contratações: unidade responsável 
pela consolidação, pela coordenação e pelo 
acompanhamento das ações destinadas as 
contratações, no âmbito do ente público; 

V. Autoridade Competente: agente público 
detentor de mandato eletivo, com 
responsabilidade de gestão sobre o ente 
público; 

VI. Plano de Contratações Anual: documento 
que consolida as demandas que o órgão ou 
a entidade planeja contratar no exercicio 
subsequente ao de sua elaboração; 

Parágrafo único. A critério do setor requisitante, 
o documento de formalização da demanda pode ser 
elaborado em conjunto em  area  técnica que detenha 
conhecimento técnico-operacional sobre o objeto 
demandado. 

Art.3°. Até a primeira quinzena de maio de cada 
exercício, os órgãos e as entidades elaborarão os seus 
pianos de contratações anual, os quais conterão todas as 
contratações que pretendem realizar no exercício 
subsequente. 

Parágrafo único. 0 período de que trata o caput 
compreendera a elaboração (até 1° de abril), a 
consolidação (02 a 30 de abril) e a aprovação (01 a 15 de 
maio) do Plano de Contratações Anual. 

Art.4°. Ficam dispensadas de registro no Plano de 
Contratações Anual: 

I. As informações classificadas como sigilosas, 
nos termos do disposto na Lei n° 12.527, de 
18 de novembro de 2011, ou abrangidas 
pelas demais hipóteses legais de sigilo; 

II. As contratações realizadas por meio do 
regime de adiantamento, ou suprimento de 
fundos, previsto nos  art.  65 a 69 da Lei 
n° 4.320/1964; 

Ill. As hipóteses previstas nos incisos VI, VII e 
VIII do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, os 
quais se referem a objetos que envolvam 
comprometimento da segurança nacional, 
nos casos de guerra, estado de defesa, 
estado de sitio, intervenção federal, grave 
perturbação da ordem, bem como nos casos 
de emergência ou de calamidade pública; 

IV. As pequenas compras e a prestação de 
serviços de pronto pagamento, de que trata 
o § 2° do  art.  95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Art.5°. Para elaboração do Plano de Contratações 
Anual, o requisitante preenchera o documento de 
formalização de demanda com as seguintes informações: 

I. Justificativa da necessidade da 
contratação; 

II. Descrição sucinta do objeto;  
III. Quantidade a ser contratada, quando 

couber, considerada a expectativa de 
consumo anual;  

Estimativa preliminar do valor da 
contratação, por meio de procedimento 
simplificado, o qual ainda não se 
constituirá na pesquisa preliminar de 
pregos propriamente dita; 

V. Indicação da data pretendida para a 
contratação, a fim de não gerar prejuízos 
ou descontinuidade das atividades 
do órgão ou da entidade; 

VI. Grau de prioridade da compra ou da 
contratação em baixo, médio ou alto, de 
acordo com a metodologia estabelecida 
pelo órgão ou pela entidade contratante; 

VII. Indicação de vinculação ou dependência 
com o objeto de outro documento de 
formalização de demanda para a sua 
execução, com vistas a determinar a 
sequência em que as contratações serão 
realizadas; e 

VIII. Nome da  area  requisitante com a 
identificação do responsável. 

a) Os documentos de formalização de 
demanda devem ser aprovados pelas 
autoridades setoriais. 

b) Para cumprimento do disposto no caput, 
os órgãos e as entidades observarão, no 
mínimo, o nível referente à classe 111 
materiais ou ao grupo dos serviços e 
obras dos Sistemas de Catalogação de 
Material, de Serviços ou de Obras do 
Governo federal. 

Art.6°. As informações de que trata o  art.  5° serão 
formalizadas até 1° de abril do ano de elaboração do Plano 
de Contratações Anual. 

Art.7°. Encerrado o prazo previsto no  art.  6°, o 
setor de contratações consolidará as demandas 
encaminhadas pelos requisitantes ou pelas  Areas  técnicas 
e adotará as medidas necessárias para: 

I. Agregar, sempre que possível, os 
documentos de formalização de demanda 
com objetos de mesma natureza com 
vistas a racionalização de esforços de 
contratação e à economia de escala; 
Adequar e consolidar o Plano de 
Contratações Anual, observado o disposto 
no  art.  5';  

III. Elaborar o calendário de contratação, por 
grau de prioridade da demanda, 
consideradas a data estimada para o ine 
do processo de contratação e 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

Parágrafo único. 0 setor de contratações 
concluirá a consolidação do Plano de Contratações Anual 
até 30 de abril do ano de sua elaboração e o 
encaminhará para aprovação da autoridade competente. 

Art.8°. Até a primeira quinzena de maio do ano de 
elaboração do Plano de Contratações Anual, a autoridade 
competente aprovara as contratações nele previstas. 

a) A autoridade competente poderá reprovar 
itens do Plano de Contratações Anual ou 
devolvê-lo ao setor de contratações, se 
necessário, para realizar adequações 
junto as  Areas  requisitantes ou técnicas, 
observado o prazo previsto no caput. 

b) O Plano de Contratações Anual aprovado 
pela autoridade competente e suas 
eventuais versões atualizadas, serão 
disponibilizados no Portal Nacional de 
Contratações Públicas e no sitio eletrônico 
do ente público, no prazo de quinze dias, 
contados da data de sua aprovação, 
revisão ou alteração. 

c) Deverão ficar disponíveis para consulta 

Rubrica: IV.  
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C) pública, sitio eletrônico do ente 
público, todas as versões do documento. 

Art.9°. Durante o ano de sua elaboração, após 
aprovado, bem como durante o ano de sua execução, o 
Plano de Contratações Anual poderá ser revisado e 
alterado a qualquer tempo, por meio de inclusão, exclusão 
ou redimensionamento de itens, seguindo -se o mesmo rito 
procedimental previsto nos  arts.  5° a 8° quanto As alçadas 
de autorização. 

Art.10. As demandas constantes do Plano de 
Contratações Anual serão formalizadas pelo setor 
requisitante em processo de contratação, o qual 
deverá conter os artefatos básicos de planejamento da 
contratação, tais como, conforme o caso, estudo técnico 
preliminar, termo de referência, anteprojeto ou projeto 
básico, para encaminhamento ao setor de contratações 
pelo menos 60 dias antes da data pretendida para a 
contratação a que se refere o inciso V do  art.  50. 

Parágrafo único. Sempre que um processo de 
contratação for instaurado no setor requisitante, este 
deverá verificar se a demanda já foi incluída no Plano de 
Contratações Anual para que, caso não conste do plano, 
proceda-se A sua revisão e alteração. 

Art.11. A fase externa do procedimento de 
contratação cabe ao setor de contratações, e deve ser 
iniciada, no caso de licitações, pelo menos 40 dias antes 
da data pretendida para a contratação a que se refere o 

eso V do  art.  50. 
a) No caso de procedimentos de contratação 

direta, a autorização prevista no  art.  72, VIII 
da Lei n° 14.133/2021, deve ocorrer pelo 
menos uma semana antes da data 
pretendida para a contratação a que se 
refere o inciso V do  art.  5°. 

b) No caso de adesões a Atas de Registro de 
Pregos a aquiescência formal do órgão 
gerenciador da Ata, bem como da empresa 
detentora da Ata, deve ocorrer pelo menos 
uma semana antes da data pretendida para 
a contratação a que se refere o inciso V do  
art.  5°. 

Art.12. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara de Trizidela do 
Vale/MA. Plenário José Rodrigues Mendonça, 21 de 
fevereiro de 2024. 

FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente da  Camara 

SAMARA  MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
RESOLUÇÂO - REGULAMENTA OS 

PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DE 
DISPENSAS DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADAS 

NOS INCISOS I  Ell  DO ARTIGO 75 DA LEI 
FEDERAL N° 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021, NO 

ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO : 03/2024 

RESOLUÇÃO 03/2024 

REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS PARA 
REALIZAÇÃO DE DISPENSAS DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTADAS NOS INCISOS I E ll DO ARTIGO 75 
DA LEI FEDERAL N° 14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021, 
NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPIO DE 
TRIZIDELA DO VALE. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Trizidela do Vale, 
Estado do  Maranhao,  aprova e o Presidente da Casa 
Legislativa, FRANCISCO MARTINS PEREIRA, no uso de 
suas atribuições legais nos termos da Lei Orgânica e do  

Regimento Interno sanciona e promulgaRrtgaled,S025' o 
de Resolução, para tomar as devidas prnifthecias: 

_ :. 
CONSIDERANDO a promulgação d

Rubrica
a  Lei r 

14.133/2021 — Lei de Licitações e Contra 
Administrativos; 
CONSIDERANDO que os incisos I e ll do artigo 75 da 
Federal n°. 14.133/2021 referem -se A possibilidade de 
aquisição de bens e contratação de serviços, mediant o 
procedimento de dispensa de licitação, a necessidade e 
estabelecer meios dinâmicos visando o atendimento o 
principio da eficiência, eficácia e efetividade e a 
necessidade de regulamentação no âmbito Po er 
Legislativo do disposto no artigo 72 e da forma de 
realização da estimativa do valor disposta nos §§ 10 e  20 
do artigo 23, ambos da citada lei; 
CONSIDERANDO que a Instrução Normativa SEGES E 
N° 67, de 8 de julho de 2021, alterada pela lnstru ao 
Normativa SEGES/MGI N° 8, de 23 de março de 2023, ue 
dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrôn a, 
de que trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 202 , e 
institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional é de observância obrigatória aos órgão e 
entidades da Administração Pública estadual, distrita ou 
municipal, direta ou indireta, somente quando executa em 
recursos da União decorrentes de transferên ias 
voluntárias, nos termos do que dispõe o  art.  2° de  ref  ida 
Instrução Normativa; 

Art.1°. Para fins de aferição dos valores que 
atendam aos limites referidos nos incisos I e II do a 75 
da Lei Federal n°14.133/2021, deverão ser observado : 

I. 0 somatório do que for despendid no 
exercício financeiro, pela respectiva uni ade 
gestora; 

II. O somatório da despesa realizada om 
objetos de mesma natureza, enten idos 
como tais aqueles elativos As contrata 6es 
no mesmo ramo de atividade. 

§1°. Considera-se ramo de atividade a lin de 
fornecimento registrada pelo fornecedor quando do seu 
cadastramento no Sistema de Cadastramento Unifica o de 
Fornecedores (SICAF) vinculada: 

a) A classe de materiais, utilizando o P drão 
Descritivo de Materiais (PDM) do Siste a de 
Catalogação de Materiais do  Go  erno 
Federal; ou 

b) à descrição dos serviços ou das ..ras, 
constantes do Sistema de Catalogag de 
Serviços ou de Obras do Governo Fede I. 

§2°. Para fins do que dispõem os incisos I do 
caput, na ocorrência de compras e contratações com base 
nos incisos I e II do  art.  24 da Lei Federal n° 8.666 3, o 
valor com as despesas já realizadas deverá ser leva o em 
consideração para fins de utilização dos novos I ites 
estabelecidos no inciso I e II do  art.  75 da Lei  Fed al  n° 
14.133/2021. 

Art.2°. A elaboração dos ETP's — E tudos 
Técnicos Preliminares será facultativa nos cas s de 
contratação de obras, serviços e compras, cujos valo es se 
enquadrem nos limites dos incisos I e II do  art.  75 da ei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021. 

§1°. Em se tratando de contratação de o ras e 
serviços comuns de engenharia, se demonstr da a 
inexistência de prejuízo para a aferição dos padr s de 
desempenho e qualidade almejados, a especifica :o do 
objeto poderá ser realizada apenas em termo de  ref  ência 
ou em projeto básico, dispensada a elaboraçã dos 
demais projetos. 

§2°. E dispensável a elaboração de projeto ásico 
nos casos de contratação integrada, hipótese e que 
deverá ser elaborado anteprojeto de acordo com 
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definida em ato do 6rgão competente, 
itos estabelecidos no inciso XXIV do  

art.  60  d ei n° 14.133/2021.  
Art.  30. Na hipótese de dispensa de licitação com 

base nos incisos I e II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, a estimativa de pregos de que trata o  art.  23 
poderá ser realizada concomitantemente à seleção da 
proposta economicamente mais vantajosa, devendo ainda 
ser observado o disposto no  art.  4° ao  art.  6° desta 
Resolução. 

Art.4°. Após o recebimento do documento de 
formalização da demanda, acompanhado do Termo de 
Referência,  sera  solicitada pelo servidor responsável a 
cotação de, no minimo, 3 (três) fornecedores do ramo da 
atividade pretendida, sempre que possível. 

§1°. A solicitação de cotação  sera,  
preferencialmente, encaminhada aos fornecedores 
habituais da Administração e que integrem a base de 
dados cadastral do sistema de compras do Município ou 
daqueles registrados no respectivo órgão. 

§2°. Na falta desses, a cotação poderá ser 
realizada através de pesquisas na internet ou com outros 
órgãos da Administração Pública, cujos fornecedores 
possam realizar o fornecimento ou executar o serviço. 

§3°. Na impossibilidade de cotação  minima  de 3 
(três) fornecedores ou, a critério do agente, poderá ser 
divulgado aviso de contratação no sitio eletrônico oficial da 
Prefeitura pelo prazo de 3 (três) dias úteis contendo a 
especificação do objeto pretendido e a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas de 
eventuais interessados. Opcionalmente, poderá ser 
realizada dispensa eletrônica por meio de sistema 
credenciado junto ao PNCP. 

§4°. A solicitação de pesquisa de prego poderá 
ser formalizada por e  -mail  ou de forma pessoal pelo 
agente público responsável. 

§50. Quando a solicitação de pesquisa for 
realizada por e  -mail,  este devera ser encaminhado com a 
opção de aviso de "recebimento" e consignar prazo de 
resposta de no máximo 3 (três) dias úteis, devendo o 
pedido e a resposta do fornecedor ser em juntados aos 
autos, com os dados necessários A sua correta 
identificação. 

§6°. Para obtenção do resultado da pesquisa, a 
critério do agente responsável, poderão ser 
desconsiderados os pregos excessivamente elevados e os 
inexequíveis, conforme critérios fundamentados e 
descritos no processo administrativo. 

§7°. Poderá o agente responsável, quando 
impossibilitado de obter mais de uma cotação, e se julgar 
necessário, valer-se dos procedimentos abaixo: 

a) Utilização de dados de pesquisa publicada 
em midia especializada, de tabela de 
referência (SINAPI, SICRO, ANP,  etc)  e de 
sítios eletrônicos especializados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data 
e hora de acesso ou que sejam devidamente 
certificados pelo agente; 

b) Contratações similares feitas pela 
Administração Pública, preferencialmente 
num raio de 150 km do município, em 
execução ou concluidas no período de até 1 
(um) ano anterior A data da pesquisa de 
preços e desde que acessíveis pelos meios 
digitais de busca na internet. 

§8°. Para fins do disposto no inciso I do parágrafo 
anterior, visando melhor apurar o preço de mercado, 
poderá ser levado em consideração valores agregados de 
frete e outros custos que se entender necessários, 
utilizando-se de sítios confiáveis para cotação. 

Art.5°. No caso de obtenção do valor estimado da 
contratação acrescido do percentual de Benefícios e 
Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos  

Sociais (ES) cabíveis 
regramento: 

§1°. Após o recebimento do documento de 
formalização da demanda acompanhado do Termo de 
Referência ou Memorial Descritivo e Projeto Básico ou 
Projeto Executivo, devera ser realizada a composição de 
custos unitários correspondente do SINAPI, SICRO  etc,  
com indicação do número da edição da referida tabela de 
referência. 

§2°. A composição de custos unitários a que se 
refere o parágrafo anterior 6 de competência da  area  
técnica de cada órgão ou setor. 

§30. Após a composição de custos, aplicar-se-á o 
contido na presente Resolução quanto aos demais 
procedimentos. 

Art.6°. Nas compras e serviços de pequeno valor 
o parecer jurídico previsto no inciso Ill do artigo 72 da Lei 
n° 14.133/2021  sera  dispensado. 

Art.7°. 0 ato que autoriza a contratação direta e o 
extrato decorrente do contrato, quando houver, serão 
publicados no Diário Oficial e no sitio eletrônico oficial da  
camera,  observado o prazo de 10 (dez) dias úteis 
contados da sua assinatura, nos termos do inciso II do 
artigo 94 da Lei n° 14.133/2021. 

Art.8°. Esta Resolução entra em vigor na data da 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de abril de 
2021, nos casos em tramitação e no que for aplicável 
demais atos administrativos, revogando -se as disposigill 
em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara de Trizidela do 
Vale/MA. Plenário José Rodrigues Mendonça, 21 de 
fevereiro de 2024. 

FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente da  Camara  

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
REsoLugÂo - REGULAMENTA OS 

PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO DA LEI FEDERAL N° 

14.133 DE 1° DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO: 04/2024 

RESOLUÇÃO 04/2024 

"Regulamenta os procedimentos para realização do 
pregão eletrônico da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril 
de 2021, no âmbito do Poder Legislativo Município de 
Trizidela do Vale". 

Faço saber que a Câmara Municipal de Trizidela do Vale, 
Estado do  Maranhao,  aprova e o Presidente da Casa 
Legislativa, FRANCISCO MARTINS PEREIRA, no uso de 
suas atribuições legais nos termos da Lei Orgânica e do 
Regimento Interno sanciona e promulga o presente Projeto 
de Resolução, para tomar as devidas providências: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art.1°. Este Decreto regulamenta a licitação, na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 
incluidos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 
sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Poder 
Legislativo de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão. 

§1°. A utilização da modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, pelo Poder Legislativo,  sera  
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de 
bens e a contratação de serviços comuns. 

Art.2°. 0 pregão, na forma eletrônica, é 
condicionado aos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do 

observar -se-6 o seguinte 

• 
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desenvolvimento sustentável, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e 
aos que lhes são 
correlatos. 

Art.3°. 0 pregão, na forma eletrônica, não se 
aplica a: 

Contratações de obras; 
Locações imobiliárias e alienações; e 
Bens e serviços especiais, conforme 
definição estabelecida nesta resolução. 

DOS PROCEDIMENTOS 
Art.4°. 0 pregão, na forma eletrônica,  sera  

realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou 
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer A 
distancia e em sessão pública, por meio de sistema que 
promova a comunicação pela rede mundial de 
computadores -  Internet.  

§1°. Consideram-se bens e serviços comuns, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações reconhecidas e usuais do mercado. 

§2°. 0 pregão na forma eletrônica  sera  conduzido 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação através de 
provedor do sistema eletrônico disponível no mercado. 

Art.5°. A realização do pregão, na forma 
eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas: 

I. Planejamento da contratação; 
Publicação do aviso de edital; 

Ill. Apresentação de propostas e de 
documentos de habilitação; 

IV. Abertura da sessão pública e envio de 
lances, ou fase competitiva; 

V. Julgamento; 
VI. Habilitação; 
VII. Recursal; 
VIII. Adjudicação; e 
IX. Homologação; 
Art.6°. Os critérios de julgamento utilizados na 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração 
serão os de menor preço ou maior desconto, conforme 
dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos 
para definição do melhor preço, considerados os prazos 
para a execução do contrato e do fornecimento, as 
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e as demais condições 
estabelecidas no edital. 

Art.7°. 0 processo relativo ao pregão, na forma 

Strônica,  sera  instruido com os seguintes documentos, 
mínimo: 

I. Estudo técnico preliminar, quando 
necessário; 
Termo de referência;  

III. Planilha estimativa de despesa; 
IV. Previsão dos recursos orçamentários 

necessários, com a indicação das rubricas, 
exceto na hipótese de pregão para registro 
de preços; 

V. Autorização de abertura da licitação; 
VI. Designação do pregoeiro e da equipe de 

apoio; 
VII. Edital e respectivos anexos; 
VIII. Minuta do termo do contrato, ou 

instrumento equivalente, ou minuta da ata 
de registro de preços, conforme o caso; 

IX. Parecer jurídico; 
X. Documentação exigida e apresentada para 

a habilitação; 
XI. Proposta de preços do licitante; 
XII. Ata da sessão pública, que conterá os 

seguintes registros, entre outros: 

os licitantes particip  aft  
as propostas apreserfrArtis;  
os avisos, os esRIatatinsentos e as  
impugnações; 

d) os lances ofertados, na ordem de 
classificação; 

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se 
for o caso; 

f) a aceitabilidade da proposta de preça; 
g) a habilitação; 
h) a decisão sobre o saneamento de erros 

ou falhas na proposta ou na 
documentação; 

i) os recursos interpostos, as respecivas 
análises e as decisões; e 

j) o resultado da licitação; 
XIII. Comprovantes das publicações: 

a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja 

exigida; 
d) ato de homologação. 

§1°. A instrução do processo licitatório poder a ser 
realizada por meio de sistema eletrônico, de modo que os 
atos e os documentos de que trata este artigo, constaltes 
dos arquivos e registros digitais, serão válidos para tc,dos 
os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação 
de contas. 

§2°. A ata da sessão pública  sera  disponibilizada 
na internet imediatamente após o seu encerramento, >ara 
acesso livre. 

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO 
Art.8°. A autoridade competente do órgão ou da 

entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os membros 
da equipe de apoio e os licitantes que participarem do 
pregão, na forma eletrônica, serão previamente 
credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§1°. 0 credenciamento para acesso ao sistema 
ocorrera pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível. 

§2°. Caberá à autoridade competente do órggo ou 
da entidade promotora da licitação solicitar, juntd ao 
provedor do sistema, o seu credenciamento, o do 
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio. 

Art.9°. Caberá ao licitante interessado em 
participar do certame: 

I. Credenciar-se no sistema eletrônico de 
apoio técnico operacional indicado pela 
administração pública; 
Remeter, no prazo estabelecido, 
exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, a proposta e seus anexos; 

Ill. Responsabilizar-se formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras 
suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao pro4edor 
do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação, responsabilidade por evertuais 
danos decorrentes do uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros; 

IV. Acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo  Onus  decorrente 
da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 

V. Comunicar imediatamente ao provedor do 
sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a 

• 

a)  
b)  
c)  
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de acesso; 
VI. Utilizar-se da chave de identificação e da 

senha de acesso para participar do pregão 
na forma eletrônica; e 

VII. Solicitar o cancelamento da chave de 
identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 
Art.10. 0 pregão, na forma eletrônica,  sera  

conduzido pelo pregoeiro, ao qual também incumbe: 
I. Coordenar o processo licitatório; 

Impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pelo setor responsável pela sua 
elaboração;  

III. Conduzir a sessão pública na  Internet;  
IV. Verificar a conformidade das propostas 

com os requisitos estabelecidos no edital; 
V. Dirigir a etapa de lances; 
VI. Verificar e julgar as condições de 

habilitação dos licitantes; 
VII. Receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando A autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; 

VIII. Indicar o vencedor do certame; 
IX. Adjudicar o objeto, quando não houver 

recurso; 
X. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
Xl. Encaminhar o processo devidamente 

instruido à autoridade superior e propor a 
homologação. 

Art.11. Ao Chefe do Poder Legislativo Municipal 
cabe: 

Designar e solicitar ao provedor do 
sistema eletrônico, o credenciamento do 
pregoeiro e dos componentes da equipe 
de apoio; 
Indicar o provedor do sistema eletrônico; 
Determinar a abertura do processo 
licitatório; 

IV. Decidir os recursos contra atos do 
pregoeiro quando este mantiver sua 
decisão; 

V. Adjudicar o objeto da licitação, quando 
houver recurso; 

VI. Homologar o resultado da licitação; e 
VII. Celebrar o contrato. 
Parágrafo único. 0 Chefe do Poder Executivo 

poderá delegar as atribuições previstas nos incisos I e ll ao 
responsável pelo Setor de Licitações. 

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
Art.12. Na fase de planejamento da contratação 

por meio do pregão, na forma eletrônica,  sera  observado o 
seguinte: I. 

Elaboração de Termo de Referência pelo 
setor requisitante, com indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem ou frustrem a 
competição ou sua realização; 
Aprovação do Termo de Referência pela 
autoridade competente;  

III. Apresentação de justificativa da 
necessidade da contratação; 

IV. Elaboração do edital, estabelecendo 
critérios de aceitação das propostas; 

V. Definição das exigências de habilitação, 
das sanções aplicáveis, inclusive no que 
se refere aos prazos e As condições que,  

V. pelas suas particularidades, 
sejam consideradas relevantes para a 
celebração e execução do contrato e o 
atendimento das necessidades da 
administração; 

VI. Designação do pregoeiro e de sua equipe 
de apoio. 

Art.14. Caberá A equipe de apoio auxiliar o 
pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL  
Art.  15. A fase externa do pregão, na forma 

eletrônica,  sera  iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no 
Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do  
Maranhao.  

§1°. 0 aviso do edital conterá a definição precisa, 
suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais, dias e 
horários em que poderá ser lido ou obtido a integra do 
edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrera a 
sessão pública, a data e hora de sua realização e a 
indicação de que o pregão, na forma eletrônica,  sera  
realizado por meio da internet. 

§2°. 0 prazo fixado para a apresentação das 
propostas e dos documentos de habilitação não  sera  
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação 
aviso do edital. 

Art.16. 0 edital  sera  disponibilizado na integra no 
sitio eletrônico da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale e 
no portal do sistema utilizado para a realização do pregão. 

Art.17. Modificações no edital serão divulgadas 
pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para 
divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
estabelecido sera reaberto, exceto se, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

Art.18. Os pedidos de esclarecimentos referentes 
ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 
três dias úteis anteriores A data fixada para abertura da 
sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

§1°. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de 
esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 

§2°. As respostas aos pedidos de esclarecimentos 
serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

Art.19. Qualquer pessoa poderá impugnar 
termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma 
prevista no edital, até três dias úteis anteriores A data 
fixada para abertura da sessão pública. 

§1°. A impugnação não possui efeito suspensivo e 
caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data 
de recebimento da impugnação. 

§2°. A concessão de efeito suspensivo 
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§3°. Acolhida a impugnação contra o edital,  sera  
definida e publicada nova data para realização do certame. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Art.20. Após a divulgação do edital no sitio 
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição 
do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§1°. A etapa de que trata o caput  sera  encerrada 

V. inviabilidade do uso da senha, Ru brica: 

 

 

para que seja procedido imediato bloqueio 
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com a abertura da sessão pública. 
§2°. 0 envio da proposta, acompanhada dos 

documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos 
do disposto no caput, ocorrera por meio de chave de 
acesso e senha. 

§3°. 0 licitante declarara, em campo próprio do 
sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 
a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital. 

§4°. A falsidade de declarações sujeitará o 
licitante as sanções previstas nesta Resolução. 

§5°. Os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

§6°. Na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, observado o 
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das 
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata os  arts.  32 e 33. 

§7°. Os documentos que compõem a proposta e a 
habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

§8°. Os documentos complementares à proposta 
e A habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

cerramento do envio de lances, observado o prazo de 
trata o §2° do  art.  32. 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE 
LANCES 

Art.21. A sessão pública na internet  sera  aberta 
pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e 
senha a partir do horário previsto no edital. 

§1°. Os licitantes poderão participar da sessão 
pública na  Internet,  mediante a utilização de sua chave de 
acesso e senha. 

Art.22. 0 pregoeiro verificara as propostas 
apresentadas e desclassificara aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 

Parágrafo único. A desclassificação da proposta  
sera  fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 

Art.23. 0 sistema ordenará automaticamente as 
propostas classificadas pelo pregoeiro. 

Parágrafo  Wilco.  Somente as propostas 
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio 
de lances. 

Art.24. Classificadas as propostas, o pregoeiro 
Ora inicio a fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 

§1°. 0 licitante  sera  imediatamente informado do 
recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

§2°. Os licitantes poderão oferecer lances 
sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas no edital. 

§3°. 0 licitante somente poderá oferecer valor 
inferior ou maior percentual de desconto ao ultimo lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores 
ou de percentuais entre os lances, que incidira tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta. 

§4°. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais 
e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

§5°. Durante a sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  

Art.  25. Serão adotados para o envio de lances  

no pregão eletrônico os seguintes modefeFc041.25  
I. Aberto: os licitantes all3abantarão  Ian  

públicos e sucessivos,lawatorrogagõ s, 
conforme o critério de julgamento  &Iota.°  
no edital; ou 
Aberto e fechado: os licitan s 
apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fecha o, 
conforme o critério de julgamento adot o 
no edital. 

Parágrafo único. No modo de disputa abert o 
edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores •u 
de percentuais entre os lances, que incidirá tanto m 
relação aos lances intermediários quanto em relação o 
lance que cobrir a melhor oferta. 

Art.26. No modo de disputa aberto, de que trat o 
inciso I do caput do  art.  25, a etapa de envio de lances na 
sessão pública durará dez minutos e, após isso, s  rá  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando hou er 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

§1°. A prorrogação automática da etapa de e vio 
de lances, de que trata o caput,  sera  de dois minuto e 
ocorrera sucessivamente sempre que houver  Ian  es 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive  qua  do 
se tratar de lances intermediários. 

§2°. Na hipótese de não haver novos lance na 
forma estabelecida no caput e no § 1°, a sessão púb ica  
sera  encerrada automaticamente. 

§3°. Encerrada a sessão pública sem prorroga  ão  
automática pelo sistema, nos termos do disposto no §1, o 
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de ap io, 
admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em  pro  da 
consecução do melhor prego, conforme disposto n sta 
Resolução. 

Art.27. No modo de disputa aberto e fechad de 
que trata o inciso ll do caput do  art.  25, a etapa de e vio 
de lances da sessão pública terá duração de qu ze 
minutos. 

§1°. Encerrado o prazo previsto no capu , o 
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente os 
lances e, transcorrido o período de até dez min os, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances era 
automaticamente encerrada. 

§2°. Encerrado o prazo de que trata o §1V, o 
sistema abrira a oportunidade para que o autor da o ria 
de valor mais baixo e os autores das ofertas com va res 
até dez por cento superior Aquela que possam oferta um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que era 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§3°. Na ausência de, no minimo, três oferta 
condições de que trata o §2°, os autores dos melh 
lances subsequentes, na ordem de classificação, 
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fec 
em até cinco minutos, que  sera  sigiloso  at  
encerramento do prazo. 

§4°. Encerrados os prazos estabelecidos no 
e §3°, o sistema ordenara os lances em ordem cres 
de vantajosidade. 

§5°. Na ausência de lance final e fec 
classificado nos termos dos §2° e §3°, haverá o reinic 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o m 
de três, na ordem de classificação, possam oferta 
lance final e fechado em até cinco minutos, que 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 
esta etapa, o disposto no §4°. 

§6°. Na hipótese de não haver lic 
classificado na etapa de lance fechado que aten 
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, aux liado 
pela equipe de apoio, mediante justificativa, adm tir o 
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no 5°. 

Art.28. Na hipótese de o sistema elet nico 
desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
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nces da sessão pública e permanecer acessível 
s continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo os atos realizados. 
Art.29. Quando a desconexão do sistema 

eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

Art.30. Após a etapa de envio de lances, haverá a 
aplicação dos critérios de desempate previstos nos  art.  44 
e  art.  45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no 
§2° do  art.  3° da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver 
licitante que atenda 6 primeira hipótese. 

Art.31. Os critérios de desempate serão aplicados 
nos termos do art.36, caso não haja envio de lances após 
o inicio da fase competitiva. 

Parágrafo  Calico.  Na hipótese de persistir o 
empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

DO JULGAMENTO 
Art.32. Encerrada a etapa de envio de lances da 

sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 

§1°. A negociação será realizada por meio do 
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

§2°. 0 instrumento convocatório deverá 
estabelecer prazo de, no minimo, duas horas, contado da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada ao último lance ofertado após 
a negociação de que trata o caput. 

Art.33. Encerrada a etapa de negociação de que 
trata o art.32, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto A adequação ao 
objeto e 6 compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação no edital e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital, 
observado o disposto nos  arts  34 ao 37. 

DA HABILITAÇA0 
Art.34. Para habilitação dos licitantes, será 

exigida, exclusivamente, a documentação relativa 6: 
I. habilitação jurídica; 

qualificação técnica; 
Ill. qualificação econômico-financeira; 
IV. regularidade fiscal e trabalhista; 
V. regularidade fiscal perante as Fazendas 

Públicas estaduais, distrital e municipais, 
quando necessário; 

VI. ao cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do caput do  art.  7° da Constituição e 
no inciso XVIII do caput do  art.  78 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

Parágrafo único. A documentação exigida para 
atender ao disposto nos incisos I, Ill, IV e V do caput 
poderá ser substituida pelo registro cadastral no SICAF ou 
em sistema semelhante mantido pela  Camara  Municipal. 

Art.35. Quando permitida a participação de 
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução 
livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante 
vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
de que trata o caput serão traduzidos por tradutor 

juramentado no Pais e apostilados nos termos dos 
dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substitui  -lo,  ou consularizações 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

Art.36. Quando permitida a participação de 
consórcio de empresas, serão exigidas: 

I. A comprovação da existência de 
compromisso público ou particular de 
constituição de consorcio, com indicação da 
empresa líder, que atenderá As condições 
de liderança estabelecidas no edital e 
representará as consorciadas perante a 
União; 

II. A apresentação da documentação de 
habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

Ill. A comprovação da capacidade técnica do 
consórcio pelo somatório dos quantitativos 
de cada empresa consorciada, na forma 
estabelecida no edital; 

IV. A demonstração, por cada empresa 
consorciada, do atendimento aos  indices  
contábeis definidos no edital, para fins de 
qualificação econômico-financeira; 

V. A responsabilidade solidária das empresas 
consorciadas pelas obrigações do consórcio, 
nas etapas da licitação e durante a vigên 
do contrato;

ill 

VI. A obrigatoriedade de liderança por empresa 
brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras, 
observado o disposto no inciso I; 

VII. A constituição e o registro do consórcio 
antes da celebração do contrato. 

Parágrafo único. Fica vedada a participação de 
empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de 
mais de um consórcio ou isoladamente.  

Art.  37. A habilitação dos licitantes será verificada 
através das seguintes formas conforme determinação do 
edital por meio do SICAF — Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores, nos documentos por ele 
abrangidos, quando dos procedimentos licitatórios 
realizados pelos órgãos ou entidades que aderirem ao 
SICAF, bem como através do próprio portal eletrônico que 
disponibilize a ferramenta de inclusão dos documentos 
exigidos em edital, em forma digitalizada e com 
reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá ser 
efetuada pelo licitante na ocasião do cadastramento da 
proposta. 

§1°. Na hipótese de necessidade de envio I)  
documentos complementares após o julgamento 
proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, 
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, 
observado o prazo disposto no §2° do  art.  32. 

§2°. A verificação pela Câmara Municipal nos 
sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

§30. Na hipótese de a proposta vencedora não for 
aceitável ou o licitante não atender As exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital. 

§4°. Na hipótese de contratação de serviços 
comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação 
de planilha de composição de preços, esta deverá ser 
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado 
no edital, com os respectivos valores readequados ao 
lance vencedor. 

§5°. No pregão, na forma eletrônica, realizado 
para o sistema de registro de pregos, quando a 



proposta de o licitante vencedor não atender ao 
quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser 
convocada a quantidade de licitantes necessária para 
alcançar o total estimado, respeitada a ordem de 
classificação, observado o preço da proposta vencedora, 
precedida de posterior 
habilitação, nos termos do disposto nos  arts.  34 ao 37. 

§6°. A comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte  sera  exigida nos termos do disposto no 
art.4° do Decreto n°8.538, de 6 de outubro de 2015. 

§7°. Constatado o atendimento as exigências 
estabelecidas no edital, o licitante  sera  declarado 
vencedor. 

DO RECURSO 
Art.38. Declarado o vencedor, qualquer licitante 

poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de 
forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar 
sua intenção de recorrer. 

§1°. As razões do recurso de que trata o caput 
deverão ser apresentadas no prazo de três dias. 

§2°. Os demais licitantes ficarão intimados para 
se desejarem, apresentar suas contrarrazões, o prazo de 
três dias, contado da data final do prazo do recorrente, 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
defesa dos seus interesses. 

§3°. A ausência de manifestação imediata e 

etivada do licitante quanto A intenção de recorrer, nos 
mos do disposto no caput, importará na decadência 

desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

§4°. 0 acolhimento do recurso importara na 
invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
Art.39. Decididos os recursos e constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicara o objeto e homologara o procedimento 
licitatório, nos termos dos artigos anteriores. 

Art.40. Na ausência de recurso, caberá ao 
pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruido A autoridade superior e propor a 
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do 
caput do art.10. 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
Art.41. 0 pregoeiro poderá, no julgamento da 

habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não ,rem a substância das propostas, dos documentos e 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de 
suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o 
caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

DA CONTRATAÇÃO  
Art.  42. Após a homologação, o adjudicatário  sera  

convocado para assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços no prazo estabelecido no edital. 

§1°. Na assinatura do contrato ou da ata de 
registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 

§2°. Na hipótese de o vencedor da licitação não 
comprovar as condições de habilitação consignadas no  

edital ou se recusar a assinar o calcitmt.q.  ou a ata de 
registro de preços, outro licitante podgeNTei  
respeitada a ordem de classificaMnifafa, após a  
comprovação dos requisitos para habilitação, analisadp a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que 
trata o art.43. 

§3°. 0 prazo de validade das propostas  sera  de 
sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no 
edital. 

DA SANÇÃO 
Art.43. Ficara impedido de licitar e de contratar 

com a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, Estado do  
Maranhao,  sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais, garantid) o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta: 

I. Não assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços; 
Não entregar a documentação exigida no 
edital; 

Ill. Apresentar documentação falsa; 
IV. Causar o atraso na execução do objeto; 
V. Não mantiver a proposta; 
VI. Falhar na execução do contrato; 
VII. Fraudar a execução do contrato; 
VIII. Comportar-se de modo inidõneo; 
IX. Declarar informações falsas; e 
X. Cometer fraude fiscal. 
§1°. As sanções descritas no caput também se 

aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 
pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou 
com justificativa recusada pela administração pública. 

§2°. As sanções serão registradas e devidamente 
publicadas; 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 
Art.44. A autoridade competente para homologar 

o procedimento licitatório de que trata esta Resolu  ão  
poderá revogá-lo somente em razão do interesse púbico, 
por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificai a 
revogação, e devera anulá-lo por ilegalidade, de oficic ou 
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 

Parágrafo  Calico.  Os licitantes não terão direi:o 
indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tIver 
suportado no cumprimento do contrato. 

DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
Art.45. A  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, 

Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispe isa 
eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I. Contratação de serviços comuns de 
engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art.75 da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
Aquisição de bens e contratação de 
serviços comuns, nos termos do disposto 
no inciso II do caput do art.75 da Lei n° 
14.133, de 2021;  

III. Aquisição de bens e contratação de 
serviços comuns, incluidos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do 
disposto no inciso Ill e seguintes do caput 
do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021, 
quando cabível. 

§1°. Ato do Setor Licitação regulamentara o 
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n o ao sistema de dispensa eletrônica. 
'.A obrigatoriedade da utilização do sistema de 

dispens eletrônica ocorrera a partir da data de publicação 
do ato de que trata o §1°. 

§3°. Fica vedada a utilização do sistema de 
dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o  art.  3°. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art.46. Para fins do disposto nesta Resolução, 

considera-se: 
I. Aviso do edital: documento que contém: 

a) a definição precisa, suficiente e clara do 
objeto; 

b) a indicação dos locais, das datas e dos 
horários em que poderá ser lido ou obtido o 
edital; e 

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a 
sessão pública com a data e o horário de 
sua realização; 

II. Bens e serviços comuns: bens cujos 
padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 

Ill. Bens e serviços especiais: bens que, por 
heterogeneidade ou complexidade técnica, 
não podem ser considerados bens e 
serviços comuns, nos termos do inciso II; 

IV. Estudo técnico preliminar: documento 
constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação, que 
caracteriza o interesse público envolvido e a 
melhor solução ao problema a ser resolvido 
e que, na hipótese de conclusão pela 
viabilidade da contratação, fundamenta o 
termo de referência; 

V. Lances intermediários: lances iguais ou 
superiores ao menor já ofertado, porém 
inferiores ao último lance dado pelo próprio 
licitante; 

VI. Obra: construção, reforma, fabricação, 
recuperação ou ampliação de bem imóvel, 
realizada por execução direta ou indireta; 

VII. Serviço: atividade ou conjunto de atividades 
destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse da 
administração pública; 

VIII. Serviço comum de engenharia: atividade ou 
conjunto de atividades que necessitam da 
participação e do acompanhamento de 
profissional engenheiro habilitado, nos 
termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, e cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pela administração 
pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 

IX. Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores — SICAF: ferramenta 
informatizada, integrante da plataforma do 
Portal de Compras do Governo Federal, 
disponibilizada pelo Ministério da Economia, 
para cadastramento dos órgãos e das 
entidades da administração pública, das 
empresas públicas e dos participantes de 
procedimentos de licitação, dispensa ou 
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e 
pelas entidades integrantes do Sistema de 
Serviços Gerais - Sisg; 

X. Sistema de dispensa eletrônica: ferramenta 
informatizada, integrante da plataforma do 
Siasg, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para a realização dos processos  

de contratação direta de bens e serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia; 

Xl. Termo de referência: documento elaborado 
com base nos estudos técnicos preliminares, 
que deverá conter: 

a) os elementos que embasam a avaliação do 
custo pela administração pública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade 
estabelecidos e das condições de entrega 
do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos 

métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes 
ou desnecessárias, que limitem ou 
frustrem a competição ou a realização do 
certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação 
demonstrado em planilhas, de acordo 
com o preço de mercado; 

3. o cronograma físico-financeiro, se 
necessário; 

b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais a 

verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 4. 

e) os procedimentos de fiscalização 
gerenciamento do contrato ou da ata de 
registro de preços; 
o prazo para execução do contrato; 
as sanções previstas de forma objetiva, 
suficiente e clara. 

§1°. A classificação de bens e serviços como 
comuns depende de exame predominantemente fatico e 
de natureza técnica. 

§2°. Os bens e serviços que envolverem o 
desenvolvimento de soluções especificas de natureza 
intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser definidos 
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão 
licitados por pregão, na forma eletrônica. 

Art.47. Os participantes de licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento 
estabelecido nesta Resolução e qualquer interessado 
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo 
real, por meio da internet. 

Art.48. Os horários estabelecidos no edital, no 
aviso e durante a sessão pública observarão o horário  
Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e regi 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 

Art.49. As propostas que contenham a descrição 
do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

Art.50. Os arquivos e os registros digitais relativos 
ao processo licitatório permanecerão à disposição dos 
órgãos de controle interno e externo. 

Art.51. 0 Setor de Licitação poderá expedir 
normas complementares à execução da presente 
Resolução do que dará ciência direta a todos os setores 
que compõem Câmara Municipal, sem prejuízo de sua 
publicação oficial. 

Art.52. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sala das Sessões da  Camara  de Trizidela do 
Vale/MA. Plenário José Rodrigues Mendonça, 21 de 
fevereiro de 2024. 
FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente da  Camara  

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO - 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO : 001/2024 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO N° 001/2024. 
ORIGEM: TOMADA DE PREÇO N° 002/2023. 

CONTRANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE — MA, inscrita no CNPJ n° 01.612.329/0001 -76. 
CONTRATADA: A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA, inscrita 
no CNPJ n° 27.810.823/0001-39. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada em serviços de engenharia para 
execução de reforma de edificação na  Camara  Municipal 
de Trizidela do Vale — MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 230.288,16 (duzentos e trinta mil, 
duzentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 29 de fevereiro de 2024 ate dia 29 
de agosto de 2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As 
despesas decorrentes deste contrato correrão é conta de 
recursos da seguinte dotação orçamentária: ORGÃO: 01 
Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 0101 Câmara 
Municipal de Trizidela do Vale. PROJETO/ATIVIDADE: 
01.031.0001.1.001 — Construção, Reforma, Ampliação e  
Equip.  da  Camara  Municipal. CLASSIFICAÇÃO 
ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 — Obras e instalações. 
SIGNATARIO: Presidente da  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale — MA, Sr. FRANCISCO MARTINS 

REIRA, RG n° 034069612007 -5 e CPF n°  
lip  .408.913-04, pela CONTRATANTE e Sr.  Arley Michael  
de Melo Teixeira, RG n° 027651852004-0 e CPF n° 
048.037.743-07, pela CONTRADADA. DATA DA 
ASSINATURA: 29 de fevereiro de 2024. 

• 
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Deibson Pereira Freitas 
Prefeito 
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Thamirys Brandão da Conceição Maria Sônia Silva Abreu 
Gabinete do Prefeito - GABINETE Secretaria de Educação - SEDUC 

Maria Rosilene Silva 
Secretaria de Assistência Social -  SAS  

Charles  Pierre Galindo  Bedor 
Secretaria de Planejamento e Relações 
Institucionais - SEPLAN 

Alisson Polinelli Pascoal Costa 
Secretaria de Segurança Pública e Cidadania 
SESEG 

Raimundo Gomes Fernandes Filho 
Secretaria Municipal de Meio-ambiente e Recursos 
Naturais - SEMA 

Miguel de Abreu Zusar 
Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA 

Ivanilson Soares de Lima 
Controladoria Geral - CGM  

Heider  Carlos Matos 
Assessoria de Comunicação e Imprensa - ASCOM  

Josue  da Costa Oliveira  Junior  
Secretaria de Trabalho e Juventude - SEMJUVT  

Fabiana Meireles do Nascimento Medeiros 
Secretaria de Saúde - SESA  

Victor  Denner Vasconcelos Fernandes 
Secretaria de Finanças - FINANÇAS 

Livio Barroso Maia 
Secretaria de Agricultura, Pecuária, Pesca Pesca 
SEAGRI 

Francisco das Chagas Melo da Silva 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - 
SECULT 

Enoque de  SA  Barreto Filho 
Secretaria de Administração - SEAD 

Edson Gomes Martins da Costa 
Procuradoria Geral - PGM  

Dina  Selma Leal 
Secretaria Municipal da Mulher - SECM 

Jerbesson da Silva Mendes 
Secretaria de Esportes - SEESP 

• 

Emileny Oliveira da Silva 
Secretaria Municipal de Articulação política - 
SEMAP 



CMT 
Proc.: 024/202 
Folha: 
Rubrica: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

DISPENSA DE LICITAÇÃO — LEI N° 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025. 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇO 

0 presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao 
determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade Resolução n° 01/2024. 

1. OBJETO: Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para fornecimento 
e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos 
vereadores para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 08/08/2025. 

• 3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio do menor preço. 

4. FONTES DE PESQUISA: Foi reálizada a pesquisa de preços utilizando o seguinte parâmetro, 
observado o  art.  300  da Resolução n° 01/2024: 

(—) 
Ill - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior a data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
(—) 

Tendo sido priorizado o inciso citado acima, como fonte de consulta chegou-se ao: 

Preço de Referencia R$ 51.080,04 

  

5. ANÁLISE DA PESQUISA: Considerando o  art.  30° da Resolução n° 01/2024 foi utilizado, como 
método para obtenção do preço estimado por item, aferido pelo menor valor obtido na pesquisa de 
preços. 

41111  6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE: Por fim, declaro que todos os preços informados se 
referem a materiais que atendem à descrição exigida em todas as especificidades do item orçado para 
compor o Mapa Comparativo de Preços, são verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e 
me responsabilizo por tal informação. 

7. ANEXOS 
A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como 

documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual constam as 
médias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens a serem licitados. 

Trizidela do Vale — MA, 08 de agosto de 2025. 

Q:r•-•  f'D 
egivanio Santos se Jesus 

Setor de Compras/CMTV 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - camaratrizideladovale 
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CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76  

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
OUTROS ORGÃOS PÚBLICOS 

FONTE 1: CONTRATO DA CAMARA MUNICIPAL DE CAJARI/MA. 
FONTE 2: CONTRATO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE/MA. 
FONTE 3: CONTRATO DA CAMARA DE SOBRAL/CE. 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

SERVIÇO 
QUAN 

T. 
UNID. 

FONTE 
1 

FONTE 
2 

FONTE 
3 

MÉDIA 

1 

Licenciamento dos softwares 
de cronômetro, votação 
eletrônica e controle de 
presença dos vereadores para 
a Câmara Municipal de 
Trizidela do Vale/MA. 

12 MÊS 5.000,00 4.900,00 2.870,00 4.256,67 

Trizidela do Vale — MA, 08 de agosto de 2025. 

,LK>esey C7c•rftCr")  
Degivanio Santos de Jesus 
Setor de Compras/CMTV 

Avenida Deputado Carlos Melo n°1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - camaratrizideladovale 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZI DELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

PESQUISA DE PREÇOS 
FONTE: 

OUTROS ÓRGÃOS 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - camaratrizideladovale 
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Proc. n °: 2*25  

Rubrica:  

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
Av. do Comercio,  sin  — Centro — CEP: 65495-000 

CNPJ — 23.614.456/0001-47 

MIRANDA DO NORTE — MA 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 027/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 

027/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

MIRANDA DO NORTE/MA, POR 

INTERMÉDIO DO PRESIDENTE 0 

SR. FRANCEMILSON GARCES 

SANTANA E A EMPRESA S DA S 

EWERTON SERVICOS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE, inscrita no 

CNPJ sob o n° 23.614.456/0001-47, situada na Avenida do Comércio, S/N, Centro, 

Miranda do Norte - MA, CEP: 65.495-000, neste ato representado pelo seu Presidente, o 

Sr. Francemilson Garces Santana, inscrito no CPF sob o n° 777.871.373-04, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa S DA S EWERTON SERVICOS, inscrita 

no CNPJ sob o n°. 38.134.281/0001-48, com sede na Rua João Lisboa, n° 9, Sala C, 

Centro, Miranda do Norte - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Sr. Salatiel da Silva Ewerton, inscrito no CPF sob o n° 603.887.713-

48, conforme atos constitutivos da empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo Administrativo n° 028/2025 e em observância As disposições da Lei 

n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e Resolução Legislativa n° 008/2023 e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação n° 016/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92,! e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada 

no licenciamento de uso do conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
Av. do Comercio, s/n — Centro — CEP: 65495-000 

CNPJ — 23.614.456/0001-47 

MIRANDA DO NORTE — MA 

registro eletrônico de presença e votação (Painel de Votação Eletrônica), bem 

como para execução dos serviços técnicos operacionais de implantação e 

capacitação de uso de todos os aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma 

gestão automatizada dos trabalhos das Sessões Plenárias da  Camara  Municipal 

de Miranda do Norte - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Descrição dos Serviços Unid. Quant  
Valor 

Unit.  

Valor 

Total 

3 

Licenciamento de uso do conjunto de 

sistemas e aplicativos destinados ao 

registro eletrônico de presença e 

votação (Painel de Votação 

Eletrônica), bem como para execução 

dos serviços técnicos operacionais de 

implantação e capacitação de uso de 

todos os aplicativos e equipamentos 

eletrônicos, para uma gestão 

automatizada dos trabalhos das 

Sessões Plenárias da Camara  

Municipal. 

mts 12 4.900,00 58.800,00 

1.3.  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. A autorização de Contratação Direta; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
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Proc. n °: alt6h26.25  
Rubrica:  

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
Av. do Comercio,  sin  — Centro — CEP: 65495-000  

CNN  — 23.614.456/0001-47 ' 

MIRANDA DO NORTE — MA 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133/2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado, ainda, para o cumprimento 

dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntado justificativa e motivo, por escrito, de que a administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação; 

2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de idoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
Av. do Comercio, s/n — Centro — CEP: 65495-000 

CNPJ — 23.614.456/0001-47 

MIRANDA DO NORTE — MA 

5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO 

5.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais), 

perfazendo o valor global de R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. 0 pagamento referente aos serviços prestados será efetuado mediante 

comprovação de que a contratada está em dia com as obrigações relativas A 

regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente 

apresentar no ato do pagamento as referidas certidões: 

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e A 

Divida Ativa da União; 

b) Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS; 

c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais e Municipais, emitidas pelos 

respectivos órgãos; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

6.2. 0 pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

entrega da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente e mediante a 

apresentação das certidões elencadas no item 6.1 deste instrumento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
Av. do Comercio, s/n — Centro — CEP: 65495-000 

CNPJ — 23.614.456/0001-47 

MIRANDA DO NORTE — MA 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 

IPCA (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

Sao  obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 



CMTV 
Proc.: 024/2025  
Folha:  025 V  
Rubrica: Folha:  

Proc. n 0:028/2025 

Rubrica: 

 

    

      

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

Av. do Comercio,  sin  — Centro — CEP: 65495-000 
CNPJ — 23.614.456/0001-47 

MIRANDA DO NORTE - MA 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

8.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

8.7.1. A administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados A. execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

São obrigações do Contratado: 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas. 

9.2. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informações por eles solicitados. 

9.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
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tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo  Calico,  da Lei 

n°14.133, de 2021; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, a empresa contratada 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante 

a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 

CNDT; 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias 

e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
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como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 

para qualificação, na contratação direta; 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 

2021. 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

10. CLAUSULA DECIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

O praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comporta-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa A. inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penal idade mais grave  (art.  156, §2°, 

da Lei 14.133/2021);  

ii)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §4°, da Lei 

14.133/2021); 

iii)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem 
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como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave  (art.  156, §5°, da Lei 14.133/2021) 

iv)Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco por cento) dias; 

(a) 0 atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o  art.  137, I, da Lei n. 14.133/2021. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado a. Contratante  (art.  156, §9° 

da Lei 14.133/2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa  (art.  156, §7° da Lei 14.133/2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157 da 

Lei 14.133/2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente  (art.  156, §8° da Lei 14.133/2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133 de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora 

ou A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 

14.133/21. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.2. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de 

aniversário do contrato, desde que haja a notificação do Contratado pelo 

Contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) meses de antecedência. 

12.3. Caso a notificação de não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação. 

12.4. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no  art.  137 da Lei 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 

12.4.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos em sua totalidade ou 

parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda advindos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da  Camara  Municipal deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Poder Legislativo  

Camara  Municipal de Miranda do Norte 

01.031.0001.2001.000 - Manutenção e Func. das atividades administrativas 
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 14.133/2021, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133/2021. 

15.2. 0 CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido A. prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei 

n° 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos 

e condições previstas na Lei n°14.133/21. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapecuru-Mirim — MA, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme  art.  92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

Miranda do Norte — MA, 30 de maio de 2025. 

FRANCEMILSON 
GARCES 

SANTANA:777871 
37304 

Assinado digitalmente por FRANCEMILSON 
GARCES SANTANA:77787137304 
ND: C=BIR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU= 
AC  VALID  RFB V5, OU=AR FACILID 
CERTIFICADORA DIGITAL, OU=Presencial, OU= 
29422374000187, CN=FRANCEMILSON GARCES 
SANTANA:77787137304 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Data: 2025.05.30 17:0410-0300'  
Food  PDF  Reader  Versão: 2025.1.0  

Camara  Municipal de Miranda do Norte — MA 
Francemilson Garces Santana 

Representante legal do CONTRATANTE 
Assinado digitalmente por SALATIEL DA SILVA SALATIEL DA SILVAEWERTON,60388771348 

C=OR, 0=1CP-em9il, OU=Secretalia da Receita Federal do  
Brand  - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=AC  VALID  WEI V5, OU-AR 

EWERTONI:6038877 FACILID CERTIFICADORA DIGITAL, OU=Videoconferencia, OU= 
29422374000187, CN=SALATIEL DA SILVA 
EWERTON,50388771348 

1348 
Realm,  Eu estou aprovando este documento 
Localizack: 2025 

IS DA S EWERTOERVTOS  
Salatiel da Silva Ewerton 

Representante legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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MUNIC1P10 DE SOBRAL 

Camara 3v1unicipaC de So rat- 
CONTRATO N° 30012025 QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL E A EMPRESA ASSESI BRASIL 
LTDA., PARA 0 OBJETO QUE NELE 
DECLARA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL-CE., de um lado, situada no Prédio Sede da 
Câmara, a Rua  Randal  Pompeu, n° 129, Centro, CEP; 62.010-465, Sobral-CE., com CNPJ 
09.485.046/0001-12, neste ato representada por seu(ua) Presidente, o Sr. FRANCISCO 
LINHARES PONTE  JUNIOR,  brasileiro(a), casado(a), doravante denominado(a) 
CONTRATANTE, e a empresa ASSESI BRASIL LTDA., sediada em Fortaleza-CE„ à Rua 
Inglaterra, n° 243, 0013, Bairro Itaperi, CEP.: 60.714-150, inscrita no CNPJ sob o n° 

14,769,245/0001-92, neste ato representada pelo seu Proprietário, o Sr. Armando Amaro 
Fragoso da Silva, CPF n° 014.475.673-07, doravante denominado CONTRATADO, 
resolvem celebrar o presente Contrato em REGIME ExEcuçiko DE EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO, tendo em vista o resultado da Licitação sob a modalidade 
Concorrência Presencial n° 003001/2025, tudo de conformidade com as disposições da 
Lei Federal n° 14,133/2021 e suas alterações, mediante as Cláusulas e condições a seguir 
expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Fundamenta-se o presente Contrato na proposta apresentada pela CONTRATADA e 
no procedimento de licitação acima mencionado, devidamente autorizado/homologado 
pelo(a) Presidente da  Camara.  

1,2. Casos omissos serão resolvidos pelo(s) Ordenador(es) de Despesa(s), mediante • aplicação de legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo a Contratação de serviços de locação de softwares de 
gerenciamento e controle legislativo, de  site  para atendimento à Lei de Acesso 
Informação, de controle de e-mails,  de fluxo de contratações e de votação eletrênica 
destinados à Câmara Municipal de Sobral-CE., de acordo com as Especificações 
Técnicas e Quantitativos constante do procedimento de Licitação acima citado 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA CONTRATANTE 

a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução do objeto, de conformidade 
com o disposto na Cláusula Quarta; e  

ARMANDO 
AMARO *pip. Avow)  
FRAGOSO  DA  
SILVA,V 4475673 vonmAr FAA. 
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b) Atestar o recebimento do objeto, após a verificação da eficiente execução do mesmo, 

através do Setor responsável. Após a devida conferência, não sendo constatado 
qualquer defeito nos mesmos será atestado o recebimento. Na constatação de 
problema na execução, será obrigatória a reparação, para ser concretizada a liquidação 
da respectiva fatura. 

II - DA CONTRATADA 

a) Executar o objeto de acordo com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas 
Técnicas), da legislação aplicada ao objeto e de acordo com as especificações técnicas 
constantes na proposta da contratada; 

b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a terceiros 
durante a execução do objeto contratado; 

C) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos. tributos e principalmente pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários devidos: 

d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto contratado, à luz do 
Código Civil Brasileiro; 

e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações 
assumidas. em especial as condições de regularidade quanto às  CND's  Federal, 
Estadual, Municipal, Trabalhista e CRF do FGTS: e 

f) Faturar o objeto diretamente á CONTRATANTE, vedado o faturamento via terceiros. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

4 1. 0 valor GLOBAL do presente contrato é de R$ 172.800,00 (Cento e setenta e dois 
mil e oitocentos reais), perfazendo os seguintes valores mensais e totais por item: 

—Item 
• 

01 
- 

Especificções 
Locação de  Software  de gerenciamento e controle 
le• slaty°.  

Und. 

Mês 

Qtd. 

12 

VR. UNI. 

2.870.00 

VR.  TOT.  . 

34.440,00  

02  
Locação de  Software  de gerenciamento e controle de 
site.  para atendimento da Lei de Acesso a Informação 
Lei 12.527/2011). 

Mês 12 3.845.00 46.140 00 

03  

Locação de  Software  de gerenciamento de e-mails  
institucionais com 100 caixas. sendo 30 e-mails  com a 
capacidade de 30G/caixa e 70 e-mails com a 
capacidade de 15G/caixa. 

Mk  12 1.945.00 23.340.00 

1 i 04 

I 

Locação de  Software  de gerenciamento e elaboração 
do fluxo de contratações na forma da Lei Federal n° 
14 133/2021, incluindo ferramenta de busca de preços 
com integração ao PNCP e envio de PCA 

Mês 12 2.335.00 28.020.00 

05 
Locação de  Software  de gerenciamento da votação 
eletrônica, cronometro da sessão legislativa e registro 

Mês 12 3.405,00 
 

40.860,0 

Plenirio:  End  Praça Dom Jer6nimo, s/n. Centro - CEP 62.010-390 
Anexo:  Gerardo  Cnstino de Menczes - Rua Conselheiro Rodrigues JUnior. s/n - CEP. 62 010-455 2  
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4.2. 0 valor devido será pago mensalmente, em até 30 (trinta) dias da prestação dos 
serviços, mediante emissão da Nota Fiscal, devidamente atestado seu recebimento pela 
CONTRATANTE. 

4.3. Os pregos serão FIXOS E REAJUSTÁVEIS, com data-base da apresentação da 
proposta, â cada 12 (doze) meses, através do índice IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas. 

4.4. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento 
pela contratante, será efetuada através do INPC (indice Nacional de Pregos ao 
Consumidor),  pro  rata temporis, desde a data final do período do adimplemento até a data 
do efetivo pagamento, desde que comprove que o contratante é o único responsável pelo 
atraso. 

CLAUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes à presente 
Licitação serão oriundos do Orçamento da Câmara Municipal de Sobral, na seguinte 
rubrica orçamentária: 0101.01.031.0002.2.071.3390.39.00. 

CLAUSULA SEXTA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1. 0 prazo para inicio da execução da contratação será imediatamente após a assinatura 
deste termo, com vigência de 12 (doze) meses, PRORROGAVEIS POR ATÉ 10 (DEZ) 
ANOS, na forma da legislação vigente, desde que demonstrada as condições e os preços 
vantajosos para a contratante. 

6.2. 0 objeto será executado de forma mensal acordo com as necessidades da 
Administração, mediante o recebimento por parte da contratada da Nota de Empenho 
Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

7.1, A CONTRATADA sujeitar-se-6, em caso de inadimplemento de suas obrigações 
definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, ás seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais constantes dos  Art.  155 a 163 da Lei 14.133/2021 e 
responsabilidades civil e criminal' 

• 

I) Multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o 
valor total do contrato ou da parcela não cumprida, até o limite de 30% (trinta por cento); 

Plenário:  Encl. Praya Dorn Jerônirno, sin. Centro - CEP 62:010-390  
Anexo  : Gerardo Cristino de  Menezes  - Rua  Conselheiro  Rodrigues Junior. sin - CEP.. 62. 
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II) Multa por infrações administrativas de 10% (dez por cento) do valor total do contrato. 

7.2. As multas, quando aplicadas concomitantemente, não excederão o percentual de 30% 
(trinta por canto). 

7.3. 0 valor da multa aplicado será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento. momento em que o setor responsável, comunicará à CONTRATADA. Se não 
for possível .0 pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a 
recolher a multa por meio de deposito bancário ou DAM (Documento de Arrecadação - 
Municipal) em nome da Prefeitura Municipal de Sobral-CE., em conta por ela indicada. Se 
não o fizer,  sera  encaminhado à Procuradoria da Administração para cobrança e processo 
de execução; 

7.4. A contratante poderá aplicar de forma cumulativa as seguintes sanções 
administrativas: 

a) Advertência, 

b) Multa; 

C) Impedimento de licitar e contratar com a Contratante pelo prazo de 03 (três) anos; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais cominações 
legais. 

7.5 A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  possibilitando 
a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções por inadimplência 
contratual 

• 

CLAUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO 

A CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses, formas e consequências previstas nos  Art.  137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

Ptt 
A execução contratual  sera  acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr (a) Carlos Jandersson 
Ramos Lopes, CPF n° 051.389.553-14, especialmente designado(a) para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no  art  117 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
doravante denominado(a) simplesmente de FISCAL. 

Plenário:  End  Praça  Dom Jertinimo. sin. Centro - CEP 62 010-390 
Aneso: Gerardo Cristino de  Menezes  — Rua  Conselheiro  Rodrigues Jtionor. sin - CEP.. 62.010-455  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Sobral — CE., excluindo-se a quaisquer outros por mais 
privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato e que 
não puderem ser resolvidas por meios administrativos. E, em estarem assim contratadas, 
assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença de 02 
(duas) testemunhas que também o assinam, para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

ARMANDO AMARO Assinado de forma digital por 

FRAGOSO DA 
ARMANDO AMARO FRAGOSO 
DA SILVA:01447567307 

SILVA:01447567307 
Versio do Adobe  Acrobat:  
2025.001.20474 

Armando Amaro Fragoso da Silva 
CONTRATADO 

Plenário:  End:  Praça  Dom Jerônimo, s:n, Centro - CEP.. 62.010-390  
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ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI 

CNPJ: 69.378.693/0001-57 

CONTRATO N° 03/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 03/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 
UM LADO, A EMPRESA M S REBOUCAS E, DO OUTRO, 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI-MA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI - MA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ n° 
69.378.693/0001-57, com sede na Rua Alexandre José Ferreira, s/n, Centro, Cajari — MA, CEP: 65210-000, 
neste ato representada pelo seu Presidente o Senhor Jorge Antonio Serra, brasileiro, inscrito no CPF sob o 
n2  335.480.213-87, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa M S REBOUCAS, inscrita no CNPJ 
sob o n° 26.192.489/0001-34, estabelecida A Rua M, quadra 15, n° 44B, Bairro: Cohatrac I, São Luis/MA, 
CEP: 65053-690, neste ato representada pela Sra. Michelly Silva Reboucas, brasileira, empresária, inscrita 
no CPF sob o n° 602.773.883-48, endereço profissional acima referenciado, doravante designada 
CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 03/2025 e em observância As 
disposições da Lei n° 14.133, de 12  de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 03/2025, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO  (art.  92,1 e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada licenciamento de uso do 
conjunto de sistemas e aplicativos destinados ao registro eletrônico de presença e votação (painel de votação 
eletrônica), bem como para execução dos serviços técnicos operacionais de implantação e capacitação de 
uso de todos os aplicativos e equipamentos eletrônicos, para uma gestão automatizada dos trabalhos das 
sessões plenárias da  Camara  Municipal de Cajari — MA, conforme estudo técnico preliminar e análise de 
riscos anexado aos autos. 

1.2. Especificação do objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

GLOBAL 

1 
Implantação e treinamento (primeiro 
mês) 

Mês 1 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

2 

Licença de uso do aplicativo de votação 
para até 11 (onze) vereadores; licença 
de uso do aplicativo de painel 
eletrônico para no mil-limo 4 (quatro) 
dispositivos; licença de uso do sistema 
de Controle das Sessões Plenárias para 
no mínimo 5 usuários; suporte técnico 
e manutenção corretiva (a partir do 
segundo mês) 

Mês 11 R$ 5.000,00 R$ 55.000,00 

VALOR TOTAL R$ 60.000,00 

Rua Alexandre  José  Ferreira, s/n, Centro, CEP: 65210-000. Tel.: (98) 3356 -1100 
e-mail:contato@camaramunicipaldecajari.ma.gov.br  / cmc2Rin@Qmail.corn / Cajari - MA 
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1.3. Se vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. 0 Aviso de Dispensa, caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos até 
o limite de 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133/2021, condicionada sua eficácia após a 
publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

2.2. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,1V, VII e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, referente ao processo 
administrativo descrito acima. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1. 0 valor total da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo CONTRATADO. 

5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.5. 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

5.6. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a 
execução do objeto do contrato. 

5.7. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

Rua Alexandre  José  Ferreira, s/n, Centro, CEP: 65210-000. Tel.: (98) 3356 -1100 
e-mail:contato@camaramunicipaldecajari.ma.gov.br  / cmcajariamail.con)  / Cajari - MA 
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5.8. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.9. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para q 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.10. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

5.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou A documentação mencionada no  art.  68 da Lei n2  
14.133/2021. 

5.13. Previamente A emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a contratação; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como eventuais ocorrências 
impeditivas indiretas. 

5.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

5.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimplência do 
CONTRATADO, bem como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.16. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao CONTRATADO a ampla 
defesa. 

5.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação. 

5.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.19. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Rua Alexandre Jose Ferreira, s/n, Centro, CEP: 65210-000. Tel.: (98) 3356 -1100 
e-mail:contato@camaramunicipaldecajari.ma.gov.br  / cric,,kort(eLgrnail.corn / Cajari - MA 
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5.20. 0 CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar  rig  
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE  (art.  92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 
referência das planilhas elaboradas. 

6.2. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

7.1.  Sao  obrigações do CONTRATANTE: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia Geral da Unido para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dez para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. 0 CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990); 

8.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.1.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

1111 resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede 
do CONTRATADO; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

8.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE; 

9. CLAUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLAUSULA DÉCIMA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o CONTRATADO que: 

10.1.1. der causa A inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. der causa A inexecução total do contrato; 
10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
10.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
10.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n2  12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 8.1.2, 
8.1.3 e 8.3.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave  (art.  156, § 42, da Lei n° 14.133, de 2021); 
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10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
8.1.2,8.1.3 e 8.3.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §59, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

10.3. Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 
inexecução parcial; 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §99, da Lei n° 14.133, de 2021) 

10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, §79, da Lei n2  14.133, de 2021). 

10.5.1. Antes da aplicação da multa  sell  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n2  14.133, de 2021) 

10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

10.5.3. Previamente ao encaminhamento A cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n9  14.133, de 2021): a) a natureza 
e a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9  14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora ou 
A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
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10.10. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

10.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

11.1. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.3. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3. Indenizações e multas. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Órgão 01 - PODER LEGISLATIVO 

Unidade Orçamentária 00 - CÂMARA MUNICIPAL 

Projeto Atividade 01.122 0001.1027.0000 

Ação AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 0 PODER LEGISLATIVO 

Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
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13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,111) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

14.2. 0 CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei n2  14.133/21. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS GESTORES DO CONTRATO 

16.1. Por parte da CONTRATANTE:  

AREA  GESTORA:  Camara  Municipal de Cajari - MA 
FISCAL DO CONTRATO: ANAILSON MENDES PIEDADE, conforme portaria n° 14/2025. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO  (art.  92, §12) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Viana, Estado do  Maranhao,  para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação das questões decorrentes do presente Contrato, renunciando as partes a quaisquer outro, 
por mais privilegiado que seja, conforme  art.  92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

Cajari - MA, 13 de fevereiro de 2025. 

JORGE  ANTONIO  Assuado de forma digital por 
JORGE  ANTONIO  

SERRA:33548021 SERRA:33548021387 
Dados: 2025.02.13 11:23:43 
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JORGE  ANTONIO  SERRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAJARI-MA 
CONTRATANTE 

44444141K4 kaimpig 
S REBOUCAS 

CONTRATADA 
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PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. UNID.  VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

1 

Licenciamento dos softwares de 
cronômetro, votação eletrônica e 
controle de presença dos vereadores para 
a Câmara Municipal de Trizidela do 
Vale/MA. 

12 MÊS 4.256,67 51.080,04 

VALOR TOTAL ESTIMADO 51.080,04 

TOTAL GERAL ESTIMADO: R$ 51.080,04 (cinquenta e um mil e oitenta reais e quatro centavos)  

Trizidela do Vale — MA, 08 de agosto de 2025. 

Jcr  
ODegiv-anio Santos de Jesus 

Setor de Compras/CMTV 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672— Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale a„grnail.com  - camaratrizideladovale 
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JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA E DISPENSA DE ESTUDO TÉCNICO 
PREMILINAR 

Objeto: Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para fornecimento e 
licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores para a 
Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A Contratação Direta tem sido urna das modelagens utilizada pela administração pública com o 

intuito de dar celeridade nas contratações, possibilitando assim, mais efetividade e eficiência nas ações 
desenvolvidas. Cabe destacar a contratação de materiais e ou serviços de pequena monta, que não justifica, 
de fato, a abertura de um processo licitatório com prazos normalmente extensos. Valores previstos no  art.  75 
1, 11, alterado pelo Decreto Federal n° 12.343/25 passando para R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil 
quatrocentos e cinquenta e um reais e quinze centavos) e R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil e setecentos e 
vinte e cinco reais e cinquenta e nove reais) respectivamente. 

Considerando o FATOR TEMPO: A aquisição por Dispensa de Licitação traz maior celeridade na 
condução do processo, uma vez que dispensa a produção de editais; publicação de etapas processuais; análise 
classificação e julgamento de proposta; sessões públicas para execução de lances, entre outras oriundas de 
certame licitatório que demandam a realização de Pregão. 

Considerando o FATOR ECONOMICIDADE PROCESSUAL: A Dispensa de Licitação 
proporcionará, como consequência a dispensa das etapas processuais que demandam a realização de Pregão, 
buscando-se assim a economicidade e celeridade nas contratações da Administração. 

Em consonância com o estudo publicado pela Controladoria Geral da Unido (CGU) na nota técnica 
n° 1081/2017/CGPLAG/DG/SFC/CGU, que defende o uso da dispensa para tornar as compras públicas mais 
eficientes e céleres e que menciona os custos dos certames licitatórios que perfazem urna estimativa média 
de R$14.351,50, verifica-se a oportunidade e conveniência do uso da dispensa, dado o valor total do objeto 
em questão. 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime 
regulamentado por Lei. 0 fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem 
ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação 

de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas no campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa As contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(...) 
"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 
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Em 01 de abril de 2021 entrou em vigor a Lei 14.133/2021, iniciando um novo marco nas licitações 
e contratos. 0 Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da 
legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto há requisições que por características especificas tornam-se impossíveis ou inviáveis as 
licitações nos tramites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu exceções as 
regras, as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de licitação. Trata-se de certame realizado sob 

obediência ao estabelecido no artigo 72, lei 14.133/2021  

Art.  72. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes 
documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  23 
desta Lei; 
Ill - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
Vil-justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único, 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido A disposição do pÚblico em sitio eletrônico 
oficial. 

A justificativa decorre pelo fato de que o valor da contratação se enquadra no limite permitido pelo 

inciso II,  art.  75 da Lei Federal n° 14.133/21 e por tanto dispensada de elaborar o Estudo Técnico Preliminar 

com base no Regimento n° 01/2024 desta Casa: 

(—) 
Sessão Ill  
Art.  48° No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a elaboração do Estudo Técnico 
Preliminar será opcional nos seguintes casos: 
I - contratação de obras, serviços, compras e aluguéis previstos nos incisos 1, 11, do  
art.  75 da Lei n° 14.133/2021, independente da forma de contratação; 

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO 

Diz o  art.  72 da nova Lei de Licitação no 14.133/2021, em seu parágrafo único: 

Parágrafo único. 0 ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sitio eletrônico 
oficial: 
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação  minima  necessária; 
VI - Razão da escolha do contratado; 
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VIII - autorização da autoridade competente. 

Os atos em que se verifique a dispensa de licitação, são atos que fogem ao principio constitucional 

da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções e este principio. Assim, este tipo de ato trata-

se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete 

ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato. 

No caso em questão se verifica a análise dos Incisos V, VI, VII e VIII do único, do  art.  72 na Lei 

Federal no 14.133/2021. Inobstante o fato da presente contratação estar 'dentro dos limites estabelecidos no  

art.  75, 11 da Lei Federal no 14.133/2021,0 que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a 

despeito de eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei. 

Vejamos: 

(—)  
Art.  75. É dispensável a licitação: 
11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no caso de outros serviços e compras; 
§ I° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos 1 
e 11 do caput deste artigo, deverão ser observados: 
1 - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 
unidade gestora; 
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 
como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser observado as 

quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver um planejamento 

para a realização das compras, além disso, este planejamento deve observar o principio da anualidade do 

orçamento. "Logo, não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa como várias aquisições 

ou contratações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da 

despesa no ao, quando isso for decorrente da falta de planejamento." 

Diante do exposto, em sintonia com a "NOTA N°7/2024/DECOR/CGU/AGU, que na aplicabilidade 

da Lei n° 14.133/21, define a apuração dos valores das dispensas licitatórias  corn  base no exercício 

financeiro, independente do prazo de duração do contrato administrativo." 

Basicamente para o procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, insta observar as 

situações diferentes elencadas na NLLC, porém aquele que se aplica a este processo seria o inciso 11 em 

virtude der se adequar ao valor abaixo do limite legar. 

Por conseguinte, por se tratar de um serviço de pequeno vulto, torna-se mais vantajoso para a 

administração a contratação direta ao invés do procedimento licitatório em vista dos custos que envolve tal 

modal idade. 

Trizidela do Vale - MA, 11 de agosto de 2025. 

jefl,k) ()net, C4 t A 

Degivanio Santos de Jesus  

Setor  de Compras/CMTV 
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SOLICITANDO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
José Carlos dos Santos  Junior  
Contador 

Assunto: Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para 
fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de 
presença dos vereadores para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

Pelo presente, solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária e declaração 
de impacto para ocorrer à despesa referente a despesa supracitada, no valor total estimado, 
perfazendo 12 (doze) meses, com base nos cálculos de pesquisa de preço, é de R$ 51.080,04 
(cinquenta e um mil e oitenta reais e quatro centavos). 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes a cada inicio de cada 
exercício correspondente, mediante apostilamento. 

nizidela do Vale/MA, 1)1 de agosto de 2025. 

FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente/CMTV 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672— Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - @camaratrizideladovale 



CM V 
Proc.: 024121' 5 

Folha: 

Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA  

CNN:  01.612.329/0001-76 

PORTARIA N2  07/2025 02 de janeiro de 2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas legais atribuições, com fukro na Lei 
Complementar n2  01 de 11 de dezembro de 2024. 

RESOLVE: 

Art.  12  NOMEAR -  JOSE  CARLOS DOS SANTOS  JUNIOR,  portador do CPF 
603.906.7.53-50, para o cargo de CONTADOR  CC  IV, observadas as competências constantes 
das leis, Lei Complementar n2  01 de 11 de dezembro 2024 e os regulamentos pertinentes do 
Município de Trizidela do Vale.  

Art.  20  Esta Portaria entra em vigor cm 01 de janeiro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
PRESIDENTE 

• 

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 
TRIZIDELA DO VALE - MA 
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I) 1PACP  

Declaração, conforme o inciso I e 1° artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de M io 
de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual n° 533/2024 de 19 de dezem ro 
de 2024, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação  pretend  da 
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2025 em que ocorrerá a despesa de licita o, 
tendo como objeto 5. Contratação de Empresa Especializada em locação de licenciamento de  
software  de cronometro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores, para atende as 
necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale - MA, conforme o desdobrame to 
orçamentário abaixo: 

ORGAO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunicação 
Saldo da Dotação: 75.200,00 
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Origem dos Recursos: Despesa fixada 
Valor da Despesa: R$ 51.080,04 
Orçamento Legislativo: R$ 3.650.800,00 
Suplementação de Dotação: Não 
Impacto Orçamentário: 1,40% 

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçament rio 
financeiro é de 1,40% do Orçamento da  Camara  Municipal. 

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exerci ios 
subsequentes. 

SETOR CONTÁBIL DA CÂMARA DE TRIZIDELA DO VALE — MA, EM 11 I E 
AGOSTO DE 2025. 

Atenciosamente,  

!ow- ColzA .c/0 
Í Jose Carlos dos SantoW.Junior  

Contador 
Portaria n° 07/2025  GP  

Avenida Deputado Carlos Melo,  Ng  1672 — Aeroporto. CEP: 65.727-000 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II,  art.  16, Lei Complementar n° 101/2000) 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos II do artigo 16 da 

Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa a 

Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para fornecimento e 

licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores 

para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA, possui adequação orçamentária e financeira com 

a Lei Orçamentária Anual (LOA) Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO). 

Trizidela do Vale (MA), 11 de agosto de 2025. 

)  
Francisco Martins Pereira 

Presidente/CMTV 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizidelaclovaleggmail.com  - camaratrizideladovale 
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2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, alínea 'd', da Lei n° 14.133/21 
2.1.A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
2.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
2.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, pelas 

razões abaixo justificadas: 
Há que se destacar que poderá ser exigido garantia da contratação, durante todo período de vigência 
do contrato". Em caso de descumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, no 
contrato e na Proposta Comercial, a empresa estará sujeita As sanções administrativas e procedimentos 
para retenção ou glosa no pagamento; 

a)  

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2025 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 
14.133/2021). 

1.1. Seleção de proposta visando a Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada 
para fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença 
dos vereadores para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA, nos termos da tabela abaixo, confirme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CATSER QUANT. UNID. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Licenciamento dos softwares de 
cronômetro, votação eletrônica e 
controle de presença dos vereadores 
para a  Camara  Municipal de Trizidela 
do Vale/MA. 

27480 12 MÊS 4.256,67 51.080,04 

VALOR TOTAL ESTIMADO 51.080,04 

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Resolução n° 01/2024. 
1.3.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, podendo, por 

interesse da Administração, ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
1.4.0 custo estimado total da contratação total é de R$ 51.080,04 (cinquenta e um mil e oitenta reais e quatro 

centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  (arts.  6°, XXIII, alínea "e" da Lei n° 14.133/2021). 
3.1. Licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores 

para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA. 
3.2.0 prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com inicio da execução do objeto: em até 5 

dias, após o recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Inicio dos Serviços. 
3.3.0s Serviços serão prestados de forma continuada. 
3.4.0s serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo; 

3.5. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade 
de execução do trabalho: 

3.5.1. A execução do contrato consistirá na instalação, configuração e disponibilização de um sistema 
eletrônico completo para gestão de votações e tempo de fala no plenário da  Camara  Municipal, 
abrangendo  hardware, software  e licenças necessárias. 
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a) Identificação dos Vereadores — 0 painel eletrônico apresentara o nome e o partido de cada parlamentar 
por meio de legendas programáveis. 

b) Indicadores de Voto — Ao lado do nome, haverá sinalizadores programáveis que mostrarão presença e 
tipo de voto (sim, não, abstenção). 

c) Cronômetro de Oradores — Sistema visual e sonoro para controle do tempo de fala, exibindo a foto do 
vereador com alta visibilidade e alertas sonoros próximos ao término. 

d) Totalizadores — Mostradores numéricos visíveis em todo o plenário, com totais de votos e respectivas 
legendas. 

e) Mensagens e Avisos — Painel programável para exibição de textos e caracteres alfanuméricos legíveis 
de qualquer ponto do plenário. 

O Votação em Lote — Função para realização de uma (mica votação para matérias semelhantes, 
controlada pelo  tablet  administrativo. 

g) Campainha Sonora — Alerta sonoro para inicio e encerramento de votações, reuniões e tempos de fala, 
acionado via  tablet  do presidente ou do assistente. 

11) Terminais de Votação — Fornecimento de 11 licenças de aplicativo (10 para vereadores e 1 para o 
presidente), instaláveis em  tablets,  com registro de voto digital (sim, não, abstenção) via  login  e senha 
individual, comunicação via rede Wi-Fi criptografada. 

i) Monitoração e Comando —  Software  de controle instalado em  notebook  ou  desktop,  permitindo ao 
operador visualizar e gerenciar todas as funções do sistema, incluindo presenças, votos, totalizadores, 
cronômetros e alarmes. 

j) Controle Centralizado — Todos os equipamentos e funções serão operados a partir de uma unidade 
central, com interface única e procedimentos programados para garantir eficiência e  maxima  utilização 
dos recursos. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (art.  6°, XXIII, alínea "1", da Lei n° 14.133/21) 
4.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(Lei n° 14.133/2021,  art.  115, caput). 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples 
apostila (Lei n°14.133/2021,  art.  115, §50). 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, caput). 

4.5.1. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei n° 14.133/2021,  art.  117, §1°). 

4.5.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 
14.133/2021,  art.  117, §2°). 

2 
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4.5.3. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,  art.  119). 

4.5.4. 0 contratado  sell  responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021,  art.  120). 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
5.1.A empresa a ser contratada será seleciona mediante o que normatiza a Nova Lei de Licitações e Contratos, 

n° 14.133, de 1° de abril de 2021, pela modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme o artigo 75, 
incisos I e II, da referida lei, que define as hipóteses de dispensa de licitação por valor. 

5.2.5.2 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (art.  6°, inciso XXIII, alínea 'h', da 
Lei n° 14.133/2021) 

6.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 
fundamento na hipótese do  art.  75, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021. 

6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta 
a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencialov.br/sancoes/cnep)  
6.3.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

6.6.0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
6.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.8.E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 

quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
6.9.Ndo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
6.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
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6.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
6.12.1. Habilitação Jurídica: 
6.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
6.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
6.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
6.12.2.6. a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 
1943. 

6.12.2.7. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.12.2.7.1. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.12.2.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicilio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.12.2.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e municipais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

6.12.3. Qualificação Econômico-Financeira 
6.12.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor — (Lei 

14.133/2021.  Art.  69, caput, inciso 11) 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício de 2025, na classificação 
abaixo: 

ORGAO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da  Camara  Municipal 
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunicação 

4 
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FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Trizidela do Vale (MA), 11 de agosto de 2025. 

DEGIVANIUSANTOS DE JESU 
Setor de Compras/CMTV 

40  A vista das informações contidas estes autos e  corn  observância as normas da Nova Lei de Licitações n° 
14.133/21, APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais 
para realização do procedimento de contratação direta. 

7 ,--,v / 

--FRANCISCO  MARTIN  PEREIRA  
Presidente/CMTV 

• 



Atenciosamente, 

FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente/ CMTV 
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AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 

Trizidela do Vale — MA, 11 de agosto de 2025. 

ASSUNTO: Autorização para instauração de processo licitatório visando a efetivação, na forma da 
lei, da despesa constante nos autos do processo administrativo n° 024/2025 

Pelo presente instrumento, autorizo a continuidade deste processo administrativo que 
originará o processo licitatório, na forma da Lei 14.133/2021, visando a efetivação da despesa 
constante nos autos do Processo Administrativo n° 024/2025, cujo objeto é a Contratação Direta por 
Dispensa de Licitação, de empresa especializada para fornecimento e licenciamento dos softwares de 
cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores para a  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale/MA. 

Em anexo, segue PORTARIA n° 15/2025 que trata a designação do agente de contratação e 
equipe de apoio. 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - @eamaratrizideladovale 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 - AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE - MA 

PORTARIA n° 15/2025 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA. 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas legais atribui  'vies,  com fulcro na Lei Complementar n° 01 de 10 de dezembro de 2017 e 
considerando o disposto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que institui a nova Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos. 

RESOLVE: 

Art.  1° Fica designado para o cargo de Agente de Contratação, a servidora FRANCILENE NUNES FRANÇA 
DE SANTANA, cedido pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale à Câmara Municipal de Trizidela do 
Vale. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução 
do certame é designado PREGOEIRO.  

Art.  2° A presente designação se dá em conformidade com o  art.  8° da Lei n° 14.133/2021, que estabelece a 
figura do Agente de Contratação como responsável pela condução do processo licitatório.  

Art.  3° Ficam designados os servidores abaixo para exercer a função de Equipe de Apoio das licitações e 
contratações derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021: 

a) Sr.° Rogeane Chaves da Silva 
b) Sr.° Maria Ivoneide da Conceição Silva 
c) Sr. Degivanio Santos de Jesus  

Art.  4° A Comissão de Contratação será composta pelos servidores Ana  Caroline  Silva de Souza, Rogeane 
Chaves da Silva (membro) e Maria Ivoneide da Conceição Silva (membro). 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão de Contratação será exercida pela servidora Ana  
Caroline  Silva de Souza, a mesma conduzirá as contratações diretas. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA C RA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2 5. 

FRANCISCO MARTINS 12 nEl 
-1 1../  

Presidente da Câmara 
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 024/2025. 

Do: 
Presidente da Câmara Municipal de Trizidela do Vale. 

PARA: 
Comissão de Contratação de Licitação 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo admijtrativo para as providências cabíveis. 

//- 

/ 1A/t 
Francisco Martins Pereira 

Presidente/CMTV 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672— Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
- axamaratrizideladovale 
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AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITARIO 
LEI N° 14.133/21,  ART.  75, INCISO II 

Pelo presente instrumento autuo este processo administrativo que deu origem ao processo nas 
condições abaixo: 

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 024/2025 
Processo de Dispensa de Licitação 
Requisitante: Setor de Compras 

DO OBJETO DA DISPENSA: 
Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para fornecimento e 
licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores 
para a Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

ESTIMATIVA DE VALOR 
R$ 51.080,04 (cinquenta e um mil e oitenta reais e quatro centavos). 

DOTAÇÃO 
Despesas serão pagas com recursos oriundas das seguintes Dotação Orçamentária: 
ORGAO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101 Câmara Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
CLASIFICAÇÃO ECONOMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunicação 
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Considerando a Modalidade de Licitação já constante nos autos para a contratação pretendida, atribui-
se ao procedimento o seguinte número: DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 20/2025, com o objetivo de 
selecionar a proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato convocatório a seguir. 

Trizidela do Vale — MA, 11 de agosto de 2025. 

g 
t\Agi-/ cl2t,  

Ana  Caroline  Silva de Souza 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 15/2025 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672— Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - @camaratrizideladovale 
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PORTARIA N° 15/2025, de 07 de janeiro de 2025. 

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO VINCULO 

EMPREGATICIO 

ANA  CAROLINE  SILVA DE SOUZA Presidente COMISSIONADO 

ROGEANE CHAVES DA SILVA Membro COMISSIONADO 

MARIA IVONEIDE DA CONCEIÇÃO SILVA Membro COMISSIONADO 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672— Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - @camaratrizideladovale 
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 024/2025. 

ORIGEM: 
Comissão de Contratação 

DESTINO: 
Setor do Diário Oficial da Câmara Municipal de Trizidela do Vale 

ASSUNTO: 
Encaminho o arquivo contendo o AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 
20/2025, para as providências cabíveis. 

Ana aroline Silva de Souza 
Presidente da Comissão de Contratação 

Avenida Deputado Carlos Melo ri° 1672 — Aeroporto —Trizidela do Vale MA 

camaratrizideladovale@gmail.com  - @cannaratrizideladovale 
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DISPENSA N° 20/2025 — LEI N° 14.133/2021 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
ART.  N° 75, INCISO II, LEI 14.133/2021. 

A Câmara Municipal de Trizidela do Vale, por intermédio de seu Presidente, torna público a 
realização por meio da Contratação Direta, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR 
PREÇO, nos termos do  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, que tem como objeto a 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO E LICENCIAMENTO DOS SOFTWARES DE CRONÔMETRO, 
VOTAÇÃO ELETRÔNICA E CONTROLE DE PRESENÇA DOS VEREADORES PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA, podendo eventuais interessados 
apresentarem proposta de pregos no prazo de 3  (his)  dias úteis a contar desta publicação, 
oportunidade em que o órgão escolherá a mais vantajosa. 

Limite para apresentação de proposta de preços: 18/08/2025, is 09:00 horas 

A proposta de preços deverá ser entregue no setor de Protocolo na Câmara Municipal de Trizidela do 
Vale, sito A Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale/MA, no horário 
das 08:00 As 12:00 horas, em dias úteis até a data limite. 

INFORMAÇÕES: O Aviso de Contratação/Termo de Referência da Dispensa encontra-se A 
disposição dos interessados no setor de Protocolo da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, sito a 
Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale/MA, horário de 08:00 As 
12:00 horas, no endereço eletrônico: https': \‘'‘‘..v, tri/iìcl tdo ili..  ii iv  lei I 4 133. 

Trizidela do Vale (MA) 12 de agosto de 2025. 

RANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente/CMTV 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - @camaratrizideladovale 



CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CN PJ: 01.612.329/0001-76 

CM TV 
Proc.: 024/2025 
Folha:  

Rubrica: 

PUBLICAÇÃO DO AVISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

20/2025 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672— Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - @camaratrizideladovale 
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DATA  SITUAÇÃO 

PUBLICADO 12/08/2025  

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO 

Câmara Municipal de Trizidela do Vale El 
Av Deputador Carlos Melo, 1668 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 -  Tel:  (99)98823-6803 -  Site:  www.cmtrizideladovale.ma.gov.br  

www.cmtrizideladovale.ma.gov.br/lei14133/37  

Câmara Municipal de Trizidela do Vale 
Av Deputador Carlos Melo, 1668 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale\MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 -  Tel:  (99)98823-6803 -  Site:  www.cnntrizideladovale.ma.gov.br  

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE DISPENSA - Em atendimento a lei 14.133/2021 

Informações do Protocolo 

Número de protocolo: 2025.08.12-0001 

Tipo de recebimento: PRESENCIAL 

Datalhora do inicio do recebimento: 12/08/2025 19:22:56 

Datalhora do fim do recebimento: 18/08/2025 09:00:00 

COMPRAS E SERVIÇOS 

Informações da publicação 

Responsável: ANA  CAROLINE  SILVA DE SOUZA 

IP da máquina: 192.168.1.9 

Computador: I<AROL 

Datalhora do envio do arquivo: 12/08/2025 19123:58 

aLicitação Página(s) 1 de 2 
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CNPJ: 01.612.329/0001-76 -  Tel:  (99)98823-6803 -  Site:  www.cmtrizideladovale.ma.gov.br  

www.cmtrizideladovale.ma.gov.br/lei14133/37  
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Câmara Municipal de Trizidela do Vale 
Av Deputador Carlos Melo, 1668 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale\MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 -  Tel:  (99)98823-6803 -  Site:  www.cmtrizideladovale.ma.gov.br  

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E LICENCIAMENTO DOS SOFTWARES DE CRONOMETRO, VOTAÇÃO 
ELETRÔNICA E CONTROLE DE PRESENÇA DOS VEREADORES PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
TRIZIDELA DO VALE/MA. 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE DISPENSA 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado esta publicado(a) no 
seguinte endereço eletrônico abaixo: 

www.cmtrizideladovale.ma.gov.br/lei14133/37  

Trizidela do Vale/Ma, 12 de Agosto de 2025. 

Ana Caroline Silva de Souza  
Responsável 

aLicitacio Página(s) 2 de 2 
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DIÁRIO OFICIAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA 
LEGISLATIVO 
Volume: 12 - Número: 2262 de 12 de Agosto de 2025 
DATA: 12/08/2025 

APRESENTAÇÃO 
È um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ACERVO 
ak Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
W eletrônica no domínio 

https://www.cmtrizideladovale.ma.gov.br/diariooficial  , podendo ser 
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 
independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos  
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS  
Tel: 99988236803 
E-mail: camaratrizideladovale@gmail.com  

ENDEREÇO COMPLETO 
Av Deputador Carlos Melo, 1668 - Aeroporto, 65.727-000 

RESPONSÁVEL 
Câmara Municipal de Trizidela do Vale 

• 

Assinado com assinatura digital e carimbo de tempo por: Pâmela Gardielly de Sousa Silva - CPF: ***.216.053-** - em 
12/08/2025 16:43:31 - IP com n°: 192.168.3.71 - www.cmtrizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=33  



CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA I LEGISLATIVO I DIÁRIO OFICIAL - NUMERO: 2262/2025 - 12/08/2025 

Folha:  
Rubrica: A  

 

SUMARIO 

CONTRATO 

+ CONTRATO: 23/2025 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER As NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. 

DISPENSA 

4.,  DISPENSA: 20/2025 - CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE UCITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E LICENCIAMENTO DOS SOFTWARES DE CRONÔMETRO, VOTAÇÃO ELETRÔNICA E CONTROLE DE PRESENÇA 
DOS VEREADORES PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 

• 

• 

DOM Assinado eletronicamente por:  Pamela  Gardielly de Sousa Silva - CPF: .216.053-** em 12/08/2025 16:43:31 - IP com n°: 192.168.3.71 
Autenticação em: www.cmtrizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=33  

a DO 121111111ww.cmtrizideladovale.ma.gov.br 2/4 



CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA I LEGISLATIVO I DIARIO OFICIAL - NUMERO.  2262/2025 - 12/06/2 ;a) 

CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - CONTRATO - CONTRATO: 23/2025 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 23/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 023/2025. ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
197/2025. CONTRANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA, inscrita no CNPJ no 
01.612.329/0001-76. CONTRATADA: 15 577 504 HAROLDO FERREIRA GOMES, inscrita no CNPJ m° 
15.557.504/0001-46. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — M. BASE LEGAL:  Art.  75, inciso ll  la  
Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. VALOR DO CONTRATO: R$ 7.190,00 (sete mil, cen 
e noventa reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 de agosto de 2025 a 12 de agosto de 2026. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA: ORGAO: 01 Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal de Trizidela do 
Vale. PROJETO/ATIVIDADE: 1.001 — Constr. Reforma, Arnpl e Equipamentos da  Camara  Municipal. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 — Equipamentos e material permanente. FONTE DE RECURSO: 
150000000 Recursos não vinculados de Impostos. SIGNATARIO: CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE, por seu Presidente Sr. Francisco Martins Pereira, pela CONTRATANTE e a empresa 15 577 504 
HAROLDO FERREIRA GOMES, por seu representante Sr. Haroldo Ferreira Gomes, pela CONTRADADA. DAtA 
DA ASSINATURA: 12 de agosto de 2025. 

• 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - DISPENSA - DISPENSA: 20/2025 

DISPENSA N° 20/2025 — LEI N° 14.133/2021 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

ART.  N° 75, INCISO II, LEI 14.133/2021. 

A  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, por intermédio de seu Presidente, toma público a realização por meio 
da Contratação Direta, via DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO, nos termos do  art.  75, inciso II, 
da Lei Federal n° 14.133/2021, que tem como objeto a CONTRATAÇA0 DIRETA POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E LICENCIAMENTO DOS  SOFTWARE  S 
DE CRONÔMETRO, VOTAÇÃO ELETRÔNICA E CONTROLE DE PRESENÇA DOS VEREADORES PARA A 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA, podendo eventuais interessados apresentarem proposta de 
preços no prazo de 3 (três) dias úteis a contar desta publicação, oportunidade em que o órgão escolherá a ma is 
vantajosa. 

Limite para apresentação de proposta de pregos: 18/08/2025, as 09:00 horas 

A proposta de pregos deverá ser entregue no setor de Protocolo na Câmara Municipal de Trizidela do Vale, sito A 
Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1672— Aeroporto — Trizidela do Vale/MA, no horário das 08:00 As 12:00 horas, 
em dias úteis até a data limite. 

INFORMAÇÕES: 0 Aviso de Contratação/Termo de Referência da Dispensa encontra-se A disposição dos 
interessados no setor de Protocolo da Câmara Municipal de Trizidela do Vale, sito A Avenida Deputado Carlos 

AhMelo, n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale/MA, horário de 08:00 As 12:00 horas, no endereço eletrônioo: 
IlPhttps://www.cmtrizideladovale.ma.gov.br/lei14133.  

Trizidela do Vale (MA), 12 de agosto de 2025. 

FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
Presidente/CMIV 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020/2025  
ART.  N° 75, II, LEI 14.133/2021 

CONTRATANTE (UASG) 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA (931059) 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E LICENCIAMENTO DOS SOFTWARES DE CRONÔMETRO, VOTAÇÃO 
ELETRÔNICA E CONTROLE DE PRESENÇA DOS VEREADORES PARA A CÂMARA MUNICIPAL 
DE TRIZIDELA DO VALE/MA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
R$ 51.080,04 (cinquenta e um mil e oitenta reais e quatro centavos). 

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇOS: 18/08/2025, às 09:00 horas. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor  prep  

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM. 

• 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025. 

BASE LEGAL: LEI N° 14.133/2021,  ART.  N° 75, II. 

Torna-se público que a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, por meio do setor de Licitações, com 
sede Avenida Deputado Carlos Melo, 1672 — Bairro Aeroporto, inscrito no CNPJ sob n° 01.612.329/0001-76, 
realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, na hipótese do  art.  75, inciso 
II, nos termos da Lei n." 14.133, de I" de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME n' 67, de 2021, do 
Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, da Resolução n° 03/2024 desta Casa Legislativa e demais normas 
aplicáveis e as exigências estabelecidas neste AVISO, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DIA 18/08/2025, AS 09:00h 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO HORÁRIO DE  BRASILIA  — DF 

RECEBIMENTO DA PROPOSTA 
DOCUMENTAÇÃO: 

E 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — 
MA, NA AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 
1672— AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE — MA.  

LINK  DO AVISO littps://www.cmtrizideladovale.ma.gov.brdei 14133  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. 0 objeto da presente dispensa é a Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa 

especializada para fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e 
controle de presença dos vereadores para a Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste aviso de contratação direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

1.2. 0 critério de julgamento adotado  sera  o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

1.3. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo: 
ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

CATSER 
QUANT. UNIU. VALOR 

UNITÁRIO R$ 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 

Licenciamento dos softwares de 
cronômetro, votação eletrônica e 
controle de presença dos 
vereadores para a Camara  
Municipal de Trizidela do 
Vale/MA. 

27480 
12  Nits  4.256,67 51.080,04 

VALOR TOTAL ESTIMADO 51.080,04 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E DO VALOR ESTIMADO 
2.1. 0 valor global estimado para a presente contratação é de e R$ 51.080,04 (cinquenta e um mil e oitenta 

reais e quatro centavos), resultante de pesquisa de mercado efetuada pela Administração, que será 
considerado valor máximo admissivel para a contratação. 

2.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar os preços unitários máximos dos itens que 
compõem a contratação, conforme indicados no item 1 do Termo de Referência, anexo I deste AVISO 

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA, para o 
exercício de 2025, na classificação abaixo: 
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ORGAO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da  Camara  Municipal 
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunic. — PJ 
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4. PARTICIPAÇÃO DA DISPENSA 
4.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no Pais, que atendam a todas as 

exigências contidas neste AVISO e seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 
objeto pretendido. 

4.2. Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN SEGES/MP n°3, de 2018. 

4.3. Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente. 
b) Que não atendam as condições deste AVISO e Termo de Referência; 
c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 
d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/21; 
e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por esta Casa, ou, ainda, penalidade 

imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas nos incisos  III  e IV do  
art.  156 da Lei n° 14.133/21. 

5. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO 

5.1. 0 presente chamamento público ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (TRÉS) DIAS 
UTÉIS, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, no  site,  sendo 
que as propostas de preços deverão ser encaminhadas ao setor de contratação da  Camara  Municipal, 
fazendo referência a DISPENSA N° 20/2025. 

5.2. Limite para apresentação da Proposta de Preços: 18/08/2025 As 09:00h. 
5.3. Os documentos de Habilitação somente serão solicitados do interessado que apresentar a proposta 

mais vantajosa. Os documentos de habilitação poderão ser entregues no protocolo da  Camara  
Municipal, fazendo referência a DISPENSA N° 20/2025. 

6. FORMAS E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 

14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado na proposta de preços. 

6.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo  corn  o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta; 

6.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

6.4. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 



CMTV 
Proc.: 024/2025 
Folha: 
Rubrica: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

6.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

6.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade ' 4) 
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.7. Constatado o atendimento as exigências de habilitação, o fornecedor  sera  habilitado. 

7. HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, A. exceção daqueles que 

por sua natureza não contenham validade. 
7.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação  sera  exigida a seguinte documentação: 
7.2.1. Habilitação Jurídica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado ou inscrito; 
b) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
7.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

b) Em se tratando de Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual — CCMEI; 

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e A. Divida Ativa da Unido, 
abrangendo as contribuições sociais, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN de n° 
1.751/2014; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do INTERESSADO. 
(CND E CNDA). 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do INTERESSADO 
(CND E CNDA); 

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

7.1.3 Habilitação de econômico — financeiro 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou execução patrimonial, 

conforme o caso, expedida pelo  site  oficial do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJ/MA), 
desde que contenha autenticação eletrônica e seja válida na data de sua apresentação. 

• 

8. PROPOSTA DE PREÇOS 
8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste AVISO. 
8.1.1. Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo superior. 
8.1.2. A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste AVISO será 

desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 
8.1.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste AVISO. 

9. CONTRATAÇÃO 
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,  sera  firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 
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9.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

9.2.1. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio eletrônico, 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois), a contar da data de seu recebimento ou 
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

9.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3. 0 prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
9.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente  sera  exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 

10. PAGAMENTO 
10.1. 0 pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, mediante apresentação de nota fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
10.2. Para realização dos pagamentos a empresa deverá manter a regularidades fiscal, social e trabalhista, 

conforme apresentada durante o processo de habilitação. 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no  

art.  155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1. dar causa a inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa a inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.11.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.12.praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.1.13.praticar ato lesivo previsto no  art.  5" da Lei rt° 12.846, de 1' de agosto de 2013.  
11.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública.  direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
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11.1.1 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.7 a 11.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante  (art.  156. ;9"). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  
(art.  156. 70). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156. §8"). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  
158 da Lei n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, 10): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na 1,ei n" 14.133. de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n' 12.846, de 1'  dc  agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

pessoa jurídica  sett()  estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160) 

11.12. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Legislativo Federal.  (Art.  161). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n" 14.133, de 2021.  

11.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas as condições de habilitação exigidas. 

12.1.3. No caso do subitem anterior, a contratação  sera  operacionalizada fora deste procedimento. 
12.1.4. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 
12.2. As providencias dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
12.3. A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, 

o desconhecimento das condições para participação desta Dispensa de Licitação. 
12.4. Poderá à Administração, revogar o presente AVISO, no todo em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
12.5. A  Camara  Municipal poderá anular o presente AVISO, no todo ou em parte, caso ocorra 

ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
12.6. A anulação do procedimento oriundo deste AVISO, não gera direito a indenização. 
12.7. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

12.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

12.9. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pela  Camara  Municipal. 

12.10. Ao apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as penalidades da Lei, da 
inexistência de qualquer vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, 
entre si e os responsáveis por esta DISPENSA DE LICITAÇÃO, quer direta ou indiretamente. 

12.11. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação integral 
e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e condições estabelecidas neste AVISO 
e Termo de Referência. 

12.12. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

12.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia  OW  
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

12.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste AVISO, inclui-se o dia de inicio e do vencimento, 
observando-se que só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente normal na  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale, exceto quando for explicitamente disposto ao contrário. 

12.15. No julgamento das propostas e da habilitação, a  Camara  poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

12.16. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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12.17. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.18. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais  peps  que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.19. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I — Termo de Referência 
ANEXO 11— Modelo de Proposta de Preço 
ANEXO  III  - Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO IV — Minuta de Termo de Contrato. 

Trizidela do Vale/MA, 12 de agosto de 2025. • 

• 

c-M2_ 
na  Caroline  Silva de Souza 

Presidente da Comissão de Contratação 
Portaria n° 15/2025 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 023/2025 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 
14.133/2021). 

1.1. Seleção de proposta visando a Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada 
para fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença 
dos vereadores para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA, nos termos da tabela abaixo, confirme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
CATSER 

QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO RS 
VALOR 

TOTAL R$ 

1 

Licenciamento dos softwares de 
cronômetro, votação eletrônica e controle 
de presença dos vereadores para a  Camara  
Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

27480 
12 MÊS 4.256,67 51.080,04 

VALOR TOTAL ESTIMADO 51.080,04 

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Resolução n° 01/2024. 
1.3.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, podendo, por 

interesse da Administração, ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
1.4.0 custo estimado total da contratação total é de R$ 51.080,04 (cinquenta e um mil e oitenta reais e quatro 

centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  (art.  6°, XXIII, alínea 'd', da Lei n° 14.133/21 
2.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
2.1.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual. 
2.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, pelas 

razões abaixo justificadas: 
a)  Fla  que se destacar que poderá ser exigido garantia da contratação, durante todo período de vigência 

do contrato". Em caso de descumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, no 
contrato e na Proposta Comercial, a empresa estará sujeita as sanções administrativas e procedimentos 
para retenção ou glosa no pagamento; 

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  (arts.  6°, XXIII, alínea "e" da Lei n° 14.133/2021). 
3.1. Licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores 

para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA. 
3.2.0 prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com inicio da execução do objeto: em até 5 

dias, após o recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Inicio dos Serviços. 
3.3.0s Serviços serão prestados de forma continuada. 
3.4.0s serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e 

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo; 

3.5. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade 
de execução do trabalho: 

3.5.1. A execução do contrato consistirá na instalação, configuração e disponibilização de um sistema 
eletrônico completo para gestão de votações e tempo de fala no plenário da  Camara  Municipal, 
abrangendo  hardware, software  e licenças necessárias. 

a) Identificação dos Vereadores — 0 painel eletrônico apresentará o nome e o partido de cada 
parlamentar por meio de legendas programáveis. 

b) Indicadores de Voto — Ao lado do nome, haverá sinalizadores programáveis que mostrarão presença 
e tipo de voto (sim, não, abstenção). 
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c) Cronômetro de Oradores — Sistema visual e sonoro para controle do tempo de fala, exibindo a foto 
do vereador com alta visibilidade e alertas sonoros próximos ao término. 

d) Totalizadores — Mostradores numéricos visíveis em todo o plenário, com totais de votos e 
respectivas legendas. 

e) Mensagens e Avisos — Painel programável para exibição de textos e caracteres alfanuméricos 
legíveis de qualquer ponto do plenário. 

f) Votação em Lote — Função para realização de uma única votação para matérias semelhantes, 
controlada pelo  tablet  administrativo. 

g) Campainha Sonora — Alerta sonoro para inicio e encerramento de votações, reuniões e tempos de 
fala, acionado via  tablet  do presidente ou do assistente. 

h) Terminais de Votação — Fornecimento de 11 licenças de aplicativo (10 para vereadores e 1 para o 
presidente), instaláveis em  tablets,  com registro de voto digital (sim, não, abstenção) via  login  e 
senha individual, comunicação via rede Wi-Fi criptografada. 

i) Monitoração e Comando —  Software  de controle instalado em  notebook  ou  desktop,  permitindo ao 
operador visualizar e gerenciar todas as funções do sistema, incluindo presenças, votos, 
totalizadores, cronômetros e alarmes. 

j) Controle Centralizado — Todos os equipamentos e funções serão operados a partir de uma unidade 
central, com interface única e procedimentos programados para garantir eficiência e máxima 
utilização dos recursos. 

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  (art.  6°, XXIII, alínea "f", da Lei n° 14.133/21) 
4.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial 
(Lei n° 14.133/2021,  art.  115, caput). 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei n° 14.133/2021,  art.  115, §5°). 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

4.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

Fiscalização 

4.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n° 14.133/2021,  art.  117, caput). 

4.5.1. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas A execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei n° 14.133/2021,  art.  117, §1°). 

4.5.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 
14.133/2021,  art.  117, §2°). 

4.5.3. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,  art.  119). 

4.5.4. 0 contratado será responsável pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021,  art.  120). 

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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5.1.A empresa a ser contratada será seleciona mediante o que normatiza a Nova Lei de Licitações e Contratos, 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, pela modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme o artigo 75, 
incisos I e II, da referida lei, que define as hipóteses de dispensa de licitação por valor. 

5.2.5.2 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025. 

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  (art.  6°, inciso XXIII, alínea 'h', da 
Lei n° 14.133/2021) 

6.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 
fundamento na hipótese do  art.  75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

6.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta 
a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

Unido (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Unido 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  
6.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

6.6.0 fornecedor  sera  convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 
6.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.8. E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 

quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
6.9.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 
6.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

6.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 
6.12.1. Habilitação Jurídica: 
6.12.1.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

6.12.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
6.12.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
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6.12.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e A. Divida Ativa da 
Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á. Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/1 0/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.12.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.12.2.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

6.12.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

6.12.2.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

6.12.2.6.1. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

6.12.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e municipal do domicilio ou sede 
do fornecedor, relativa A. atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.12.2.7.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais e municipais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou por meio de outro documento 
equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

6.12.3. Qualificação Econômico-Financeira 
6.12.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor — (Lei 

14.133/2021.  Art.  69, caput, inciso II) 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA para o exercício de 2025, na classificação 
abaixo: 

ORGAO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da  Camara  Municipal 
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunicação 
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
Presidente da Comissão de Contratação 
Câmara Municipal de Trizidela do Vale (MA) 
Assunto: Proposta de Preços  ref.  ao  DISPENSA N° /2025 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa: 

Nome Fantasia: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICIPIO: 
TELEFONES:  E-MAIL:  

REPRESENTANTE LEGAL P/ ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES:  E-MAIL:  

DADOS DA BANCÁRIO 
BANCO AGENCIA C/C: 

Apresentamos a Presidente da Comissão a proposta para a Contratação Direta por Dispensa de 
Licitação, de empresa especializada para fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação 
eletrônica e controle de presença dos vereadores para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA, conforme 
AVISO de dispensa e Termo de Referência. Se cue ro osta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUAN 
T. 

UNIDA 
DE 

VALOR 
UNITÁRI 

0 R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 

Licenciamento dos softwares de 
cronômetro, votação eletrônica e 
controle de presença dos vereadores 
para a Câmara Municipal de Trizidela 
do Vale/MA. 

12 MÊS 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

Nossa proposta tem preço total de R$= (valor numérico e por extenso). 

Condições de Pagamento:  

Prazo de Entrega:  

Val  idade da Proposta:  

Declaro para fins de participação na DISPENSA N° /2025 que nos preços propostos encontram-se 
incluidos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 
objeto do presente Pregão, bem como as despesas de transporte e entrega dos produtos. 

Localidade, data, mês e ano 
Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO  III  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO  ART.  7° DA CF. 

DISPENSA N° /2025. 

OBJETO: Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para fornecimento e 
licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores para a  
Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

A inscrita no CNPJ sob n° , por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a). , DECLARA: 

1) Que está ciente e concorda com as condições contidas neste AVISO e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos legais, sob pena 
de aplicação das sanções cabíveis. 

2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4) Que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Legislativo Municipal 
exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do contratante em qualquer função, nos termos 
do  art.  9°, § 1° da Lei n°14.133/2021. 

5) Que não ha sanções vigentes que legalmente proibam a participante de licitar e/ou contratar com o 
contratante. 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos  III  e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal, bem 
como no  art.  14, inciso VI da Lei n° 14.133/2021. 

7) Que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4°,  art.  3°, da Lei Complementar 
n° 124/2006, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos  arts.  42 a 49 da Lei Complementar n° 
124/2006. 

8) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos celebrados com a 
Administração Pública não extrapolam a receita bruta  maxima  admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, nos termos do  art.  4°, § 2° da Lei n° 14.133/2021. 

Localidade, data, mês e ano 
Assinatura do Representante da Empresa 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N° /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXXX 

DISPENSA N° XXX/XXXX 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO, A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 
DO VALE, COMO CONTRATANTE E DE OUTRO 
LADO, , COMO 
CONTRATADA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA, com sede na Avenida Deputado 
Carlos Melo, 1672 — Aeroporto, inscrito no CNPJ o n° 01.612.329/0001-76, doravante designado, 
simplesmente, CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Francisco Martins Pereira — Presidente da  
Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA e a empresa , inscrita no 
CNPJ n°  doravante designada, simplesmente, CONTRATADA, com sede na 

,n° - Bairro - CEP , Estado do , neste ato, 
representada por , conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, tendo  ern  vista o que consta no Processo n° e em observância as disposições da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° ,mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. 0 presente instrumento tem por objeto a Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa 
especializada para fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle 
de presença dos vereadores para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no AVISO e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER QTD. UND. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 
TOTAL GERAL 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a). 0 Termo de Referência; 

b). a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 

c). A Proposta do Contratado; 

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de XXX (XXXX) meses contados da data de assinatura, podendo, 
por interesse da Administração, ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92,1V, VII 
e XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não  sell  admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1.0 valor mensal da contratação é de R$ ( ), perfazendo o valor total de R$ ( ) 

5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.2.3. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado A. apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.2.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa. 

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação realização, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte formula: 

EM =IxNx  VP,  sendo 
EM = Encargos moratórios; 
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
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1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 =  (TX) 1 = (6/100) 1 = 0,00016438 

365 TX  = Percentual da taxa anual = 6% 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE  (art.  92,V) 

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 
/ /  

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  (Art.  92, X, XI e XIV) 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com 
as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de Referência; 

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em relação 
ao objeto do Contrato; 

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada; 

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
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7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não abordadas no 
Termo de Referência; 

7.1.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 
de inexigibi I idade. 

7.1.9. Aplicar A. contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 

8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente a 
quaisquer reclamações; 

8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais 

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 
ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, a  
Camara  Municipal ou a terceiros; 

8.1.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais 
previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Administração. 

8.1.7. Instruir seus empregados quanto A. necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 
quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

8.1.8. Relatar 6. Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

8.1.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos 
termos do  art.  70, XXXIII da Constituição Federal; 

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 
Referência ou na minuta de contrato; 

8.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um funcionário com plenos 
poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões relativas ao contrato, bem como para 
atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato da  Camara,  principalmente em situações de urgência, 
com base em contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
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8.1.13. Fornecer números telefônicos,  e-mail  e/ou outros meios igualmente eficazes para contato do 
gestor/fiscal de contrato da Administração com a Contratada, ainda que fora do horário normal de expediente, 
sem que isso gere qualquer custo adicional. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  (Art.  92, X, XI e XIV) 

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

d). Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e). Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 

O. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g). Cientificar o órgão de representação judicial da PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

I). Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j). A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a). 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão emportuguês, e da relação da rede 
de assistência técnica autorizada. 

b). responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
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c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

d). Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  (art.  
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

O. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, 
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais previdencidrias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação  (art.  116); 

1). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante 

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA  (art.  92, XII e XIII) 
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, 
XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a). der causa A inexecução parcial do contrato; 

b). der causa A. inexecução parcial do contrato que cause grave dano A. Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c). der causa à inexecução total do contrato; 

d). deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

O. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i). fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1). praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa A inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei);  

ii). Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, 
§4°, da Lei);  

iii). Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 
j, k  el  do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei) 

n). Multa: 

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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ii).  moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia. 

o). 0 atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  

iii).  compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 

p). A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°) 

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156, 
§70).  

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação  (art.  157) 

s). Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sell  descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

t). Previamente ao encaminhamento A. cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

u). A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

v). Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°) 

I) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

ii) as peculiaridades do caso concreto;  

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

iv) os danos que dela provierem para o Contratante; 

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 
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z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A. pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou A. empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160) 

a.1) 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias ateis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Legislativo Federal.  (Art.  161) 

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

12.1. 0 contrato  sera  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a concussão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do exercício de 2025, na dotação 
abaixo discriminada: 

Órgão/Unidade: 
Função: 
Subfunção: 
Programa: 
Atividade: 
Elemento de Despesa: 
Fonte: 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

15.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que ' 24 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido h 
previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessária de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês  (art.  132 da Lei n°14.133/2020) 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Pública 
(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 
internet, em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 
o presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas. 

Município de Trizidela do Vale (MA), de de 202 . 

Pela CONTRATANTE 
Pela CONTRATADA 

• 

• 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

Sra. Ana  Caroline  Silva de Souza 
Presidente da Comissão de Contratação 
Nesta. 

Prezada, 

• 

Considerando o processo administrativo n° 024/2025, por Dispensa de Licitação n° 20/2025, 
que tem como requisitante a  Camara  Municipal, que versa sobre a Contratação Direta por Dispensa 
de Licitação, de empresa especializada para fornecimento e licenciamento dos softwares de 
cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores para a  Camara  Municipal de 
Trizidela do Vale/MA. 

Autorizo a Presidente de Contratação, para atuar na Abertura das Propostas Adicionais, no dia 
18 de agosto de 2025 as 09:00 horas. 

Trizidela do Vale/M , 18 agosto de 2025. 

11, /A_ /7)A 
Francisco Martins Pereira 

Presidente/CMTV 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672— Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - @camaratrizideladovale 
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PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2025. 

OBJETO: Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para 
fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de 
presença dos vereadores para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

Junto aos autos do processo administração n° 024/2025, da Dispensa de Licitação n° 20/2025, a 
PROPOSTA DE PREÇOS do proponente abaixo referida, para o presente certame. 

PROPONENTE: ASSESI BRASIL LTDA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672— Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovaled1ninail.corn - (iiicamaratrizideladovale 1 
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PROPOSTA DE PREÇO FINAL 

AO 

Agente de Contratação/ Comissão de Contratação e Licitação 

Ce ma ra Municipal de Trizidela do Vale - MA 

Assunto: Proposta de Preços  ref.  ao  Processo Dispensa de Licitação N° 20/2025. 

Dados da Empresa  

Raze()  Social: ASSESI BRASIL LTDA 

Nome Fantasia: ASSES! 

CNPJ: 14.769.245/0001-92 I nsc. Municipal: 266396-1 

Endereço: Rua Inglaterra, 243-  [taped Cep:  60.714-150 Cidade/UF: Fortaleza/CE 
Telefones: (85) 3025.2726  E-mail:  comercial@assesi.com  

Identificação do Representante Legal/Empresirio que assinara o contrato: 

Nome Completo: ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

RG: 2000029258198- Emissor: SSP/CE Inscrição CPF: 014.475.673-07 

Nacionalidade: BRASILEIRO - Estado Civil: CASADO - Profissão: EMPRESÁRIO 

Endereço: Residencial Jardim das Serras,  LT  18 QD 39 Município: MARACANAO 

N° Celular: (85)9 97097424 E-mail:  armando@assesi.com  

DADOS DA BANCÁRIO 

Banco: 001 Agencia: 4145-9 Conta Corrente: 37000-2 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n°. 

14.133/2021, bem como is cláusulas e condições do presente processo. 

Declaramos que  sacs  ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Contratação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas, que estamos ciente que a 

apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das condições estabelecidas no Edital da 

contratação supracitada e seus anexos, e que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da 

entrega das propostas. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo I, caso 

sejamos vencedores do presente Processo. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 

LICENCIAMENTO DOS SOFTWARES DE CRONÔMETRO, VOTAÇÃO ELETRÔNICA E CONTROLE DE PRESENÇA DOS 
VEREADORES PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA, conforme especificacões apresentadas no quadro 
abaixo e condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 

ITEM CÓD/DESCRIÇÁO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO TOTAL 

01 
Licenciamento dos softwares de cronômetro, votação 

eletrônica e controle de presença dos vereadores para a 

Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

M es 12 

R$ 1.650,00 (Hum 

mil, seiscentos e 
cinquenta reais) 

R$ 19,800,00 

(Dezenove mil e  
oitocentos reais) 

Valor Total: 
R$ 19,800,00 (Dezenove mil e 

oitocentos reais) 

ARMANDO 
AMARO 
FRAGOSO DA 

  

SILVA0144756 

'',85) 3025.2726307  
Assinado de forma 
digital por ARMAN 
AMARO FRAGOSOD 
5ILVA:01447567307 
Versa° do Adobe  
Acrobat:  
2025.001.20630 

a tencilmento « assesi.c.am  R. Inglaterra, 243 - ltaperi 

F',r-tale.,za . CF F3rastl 6071/-150 
CNP J: 14.769.245 0001-92 
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0 VALOR GLOBAL DA PROPOSTA É DE: R$ 19,800,00 (Dezenove mil e oitocentos reais). 

Validade da Proposta: 
• A presente Proposta Escrita é vilida por 90 (noventa) dias, contados da data da sua apresentação. 
• PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA: imediatamente após expedição da ORDEM DE SERVIÇO 
• PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: Conforme edital e seus anexos. 

• CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme edital e seus anexos. 

Fortaleza/CE, 18 de agosto de 2025. 

ARMANDO AMARO A A i
s
m
i n

A
a
N
d o
po

d e
A

fo
r
aLm

R 
 a
o 

 d
F
i 

G o
a I  or  

FRAGOSO DA DA 5ILVA:01447567307 

SILVA:01447567307 vn
er
n
sS
m
od
l
o
. 
 Adobe  Acrobat.  

ASSES! BRASIL LTDA 
14.769.245/0001-92 

Armando Amaro Fragoso da Silva 
CPF: 014.475.673-07 
RG: 2000029258198  

CEO  Assesi 

atendimento 9 assesi.com  P. inglaterrd, 243 - Itoperi 
Fortaleza, CE Brasil 60714 150 
CNPJ: 74,769.245. 0007 -92 

'% ;85) 3025.2726  
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ATA DE JULGAMENTO 

DISPENSA N° 20/20225 - LEI N° 14.133/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025. 

Objeto: Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para fornecimento 
e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos 
vereadores para a Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

Recebimento de propostas: 12/08/2025 até o dia 18/08/2025 às 09:00 horas. 

1. Recebimento de proposta 

• Proponente 1: 
ASSESI BRASIL LTDA, 
CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92. 
Situação do recebimento: Tempordnea 

2. Das propostas regulares 

Proposta 1: 
ASSESI BRASIL LTDA, 
CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92. 
Preço Total: R$ 19.800.00 (dezenove mil e oitocentos centavos). 

Consta em anexo o MAPA DE APURAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

3. Da Habilitação 
11110 Foi solicitado os documentos de habilitação do vencedor, dando um prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas para a apresentação. 

Trizidela do Vale — MA, 18 de agosto de 2025. 

Ana  Caroline  Silva de Souza 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 15/2025 

Avenida Deputado Carlos Melo no 1672— Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
carnaratrizideladovalerip,,mail.coin - @camaratrizideladovale 
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MAPA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
DISPENSA NI' 20/2025 — LEI N° 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025. 

OBJETO: Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para 
fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de 
presença dos vereadores para a Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

MAPA JULGAMENTO DA PROPOSTA 

PROPONENTE 1 — ASSESI BRASIL LTDA - CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92. 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO CATSER QUANT. UNID. 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

1 

Licenciamento dos 
softwares de cronômetro, 
votação eletrônica e 
controle de presença dos 
vereadores para a 
Câmara Municipal de 
Trizidela do Vale/MA. 

27480 12 MÊS 1.650,00 19.800,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO 19.800,00 

Conforme demonstrativo acima, o preço vencedor é da empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92, com um valor total de R$ 19.800,00 (dezenove mil e 
oitocentos reais) que apresentou os preços mais vantajosos para a Administração. 

Trizidela do Vale — MA, 18 de agosto de 2025. 

;(26-62P—tiCt..„p_  

Ana  Caroline  Silva de Souza 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 15/2025 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovaleriimnail.corn - (ikamaratrizideladovale 



CM 
Proc.: 024/20 5 
Folha: 
Rubrica: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZI DELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A empresa 
A ASSESI BRASIL LTDA 
CNPJ sob N° 14.769.245/0001-92. 

Assunto: Documento de Habilitação. 

ierezado, 

Por meio desta, convocamos a vossa senhoria para que apresente a documentação de 
habilitação, conforme aviso da Dispensa de Licitação n° 20/2025, a este setor, no intuito de atender à 
necessidade para a Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para 
fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença 
dos vereadores para a Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

Trizidela do Vale — MA, 18 de agosto de 2025. 

SQ- 014 

Ana  Caroline  Silva de Souza 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 15/2025 

• 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovalefiirnail.com  - a camaratrizideladovale 



CMT 
Proc.: 024/20 
Folha: 
Rubrica: 

- -,1012/=:10sw 
CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2025. 

OBJETO: Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para 
fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de 
presença dos vereadores para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

Junto aos autos do processo administração n° 024/2025, da Dispensa de Licitação n° 20/2025, a 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO do proponente abaixo referida, para o presente certame. 

PROPONENTE: ASSES' BRASIL LTDA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672— Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
carnaratrizideladovaleii1gmail.com  - @eamaratrizideladovale 2 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 23/01/2025 As 18:25:09 (data e hora de  Brasilia).  

1/1 about:blank 

about:blank 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
14.769.245/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13112/2011 

NOME EMPRESARIAL 
ASSES! BRASIL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSES! 

PORTE 
DEMAIS 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na  Internet  
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R INGLATERRA 

NÚMERO 
243 

COMPLEMENTO 
0013 

CEP 
60.714-150 

BAIRRO/DISTRITO 
ITAPERI 

MUNICÍPIO 
FORTALEZA 

UF 
CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ATENDIMENTO@MSESI.COM  

TELEFONE 
(85) 3025-2726 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/12/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
......... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***... 

23/01/2025, 18:24 
CM 

Proc.: 024/20 
Folha: 
Rubrica: 



CM V 
Proc.: 024/2 25 
Folha: 
Rubrica: 

16/08/2024, 0945 aboutblank  

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
14.769.245/0001-92 
NOME EMPRESARIAL: 
ASSES! BRASIL LIDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$450.000,00 (Quatrocentos e cinquenta mil reais) 

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

- Qualificação: 
• 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC  com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.  

&Aldo  no  Oa  16/01/2024 Is 09:45 (data e hora de Brosela) 

• 

aboutblank 1/1 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória no 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
<http:llwww.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura. 
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CM 

Proc.: 024/20 5 

Folha: 

Rubrica: 

CNH Digital 
Departamento Nacional de Transito 



CMT V 

S ') 7 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Folha: 

Rubrica: 

Proc.: 024/z02 

e

i

r 

 Ministério do Empreendedorismo, da Nficroempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte 
Secretaria Nacional de hoicroempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

NIFtE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)  

Código da Natureza 
Jurldica 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

2062 
1 - REQUE1-41MBN 10  

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceara 

ASSESI BRASILLTLIA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N°  FCN/REMR 

Nome: 

1111 11111111111111H1 
CER2400242846 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

N° DE 
VIAS 

CÓDIGO CÓDIGO DO 
DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 I 002 ALTERACAO 

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

046 1 TRANSFORMACAO 

2001 1  ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

FORTALEZA 
Local 

13 Agosto 2024  
Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome:  

Assinatura: 

Telefone de Contato: 

  

    

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

LI DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

E] Sim sim Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 
Data  

El NÃO /    0 NAO _I _I  
Data Responsável Data Responsável 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

[]Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ElProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

ElProcesso indeferido. Publique-se. 

• 
2* Exigência 3 Exigência 4° Exigência 5 Exigência 

/ /  
Data  Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

0  Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

0  Processo indeferido. Publique-se. 

Exigência 3 Exigência 4" Exigência 5 Exigência 

Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

.11L  Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n°23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388 - 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E7461130307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

pág. 118 
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Data  



CMT 

Proc.: 024/20 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARkoina: 

V 

5  

Registro Digital Rubrica: 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/136.438-8 CE P2400242846 12/08/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 14/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb In 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388 - 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6IJyH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Proc.: 024/20 5 

Folha: 

Rubrica: 

CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL POR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO 

ASSES! BRASIL LTDA 

CNPJ 14.769.245/0001-92  

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, Brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido em 

08/10/1985, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n2  2000029258198 SSP/CE e CPF n2 

014.475.673-07, residente e domiciliado na Rua Serra da Tachaquara, 39, Luzardo Viana, no município 

de Maracanaii, estado do Ceará, CEP 61910-000, A AMARO F DA SILVA com sede na Rua Inglaterra, n2  

243, Q013, ltaperi, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, inscrito na Junta 

Comercial do Estado do Ceará —JUCEC, sob o n2 23103328971 e no CNPJ 14.769.245/0001-92, fazendo 

uso do que lhe permite o parágrafo 32  do artigo 968 da Lei n2. 10.406/2002 com redação alterada pelo 

artigo 10 da Lei Complementar n2. 128/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL, a qual se regerá, doravante, pelo CONTRATO 

SOCIAL, pelas cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade girará sob a denominação de ASSESI BRASIL LTDA, nome fantasia ASSESI, situada na Rua 

Inglaterra, n9  243, Q013,  [taped,  no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, 

registrada na JUCEC sob NIRE 23103328971 em 13/12/2011, inscrita no CNPJ 14.769.245/0001-92. 

Parágrafo único: A Sociedade Empresária Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou 

fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A sociedade iniciou suas atividades em 13/12/2011, e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 capital social no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), divididos em 450.000 

(quatrocentos e cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizada 

neste ato em moeda corrente nacional, assim distribuídos: 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 450.000 quotas R$ 450.000,00 

Total 450.000 quotas R$ 450.000,00 

1 
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este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CM TV 
Proc.: 024/20 5  
Folha:  

Rubrica: 

Parágrafo primeiro: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde 

solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo Segundo: As quotas sociais da empresa são indivisíveis. 

CLAUSULA QUARTA 

A sociedade tem por objeto social: Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis, Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 

na internet, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Preparação de documentos e 

serviços especializados de apoio administrativo. 

CLAUSULA QUINTA 

A administração da sociedade caberá ao sócio ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, com os 

poderes e atribuições de administrador, isoladamente, que terá a representação ativa ou passiva da 

Sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 

social, sempre no interesse da Sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social ou 

firma em negócios estranhos aos fins sociais, ou assumir obrigações seja em favor do titular ou de 

terceiros sob pena de nulidade. 

CLAUSULA SEXTA 

0 exercício social terá inicio em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro. Ao fim de cada 

exercício, será levantado o balanço patrimonial correspondente ao mesmo período, bem como 

preparadas As demais demonstrações financeiras exigidas por lei. 

CLAUSULA SÉTIMA 
O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA OITAVA 

No caso de falecimento do sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesses destes ou do sócio 

remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, A data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA NONA 

0 Administrador declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a administração da 

sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 

2 

e. Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388 - 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/136438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Proc.: 024/2 5 

Folha: 

Rubrica: 

efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou a propriedade. 

Fica eleito o foro da comarca de Fortaleza, Estado do Ceara para dirimir as dúvidas oriundas na 

interpretação do presente instrumento. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de igual 

teor e validade, que  sera  assinado pelos sócios. 

Fortaleza/CE, 09 de Agosto de 2024. 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

3 

t" 
 MIL Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o n°23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA. CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388 - 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E746180307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e inforrne n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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12/08/2024  CEP2400242846 24/136.438-8 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

CMTV 
Proc.: 024/20125  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARkolha:  
Registro Digital Rubrica:  

Documento Principal 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 14/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb In  

Alit  Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E746160307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CM V 

Proc.: 024/21'S 

Folha: 

Rubrica: Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ASSESI BRASIL LTDA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e 
protocolado sob o número 24/136.438-8 em 12/08/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
23202945447, em 16/08/2024. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Jose Airton Gonçalves Alves. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/  
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 14/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub ITI 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 14/08/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITI 

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 09/08/2024 

Documento assinado eletronicamente por Jose Airton Gonçalves Alves, Servidor(a) PUblico(a), em 
16/08/2024, as 06:34. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jueec  informando o 
número do protocolo 24/136.438-8. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388 - 
12/08/2024. Autenticaçáo: 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretaria-Geral. 
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CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

236.117.073-68  LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

CMTV 
Proc.: 024/20125  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA Folha: _BU  
Registro Digital Rubrica:  

0 ato foi assinado digitalmente por: 

Fortaleza. sexta-feira, 16 de agosto de 2024 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°23202945447 em 16/08/2024 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 241364388 
12/08/2024. Autenticação: 825503F182536E7461B0307BE74ED386405A93. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/136.438-8 e o código de segurança 6UyH Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 16/08/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CM IV 

Ministério da Economia 
7 • Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

4 
Secretaria do Desenvolvimento Económico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) rroc.: 1124/42.. 

Folha: 
Rubrica: 

NIRE (da sede ou filial, guando a 
sede for em outra UF) 

23103328971 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceara 

Nome: A AMARO F DA SILVA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

requer a V.S° o deferimento do seguinte ato: 

11111111 
N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEN2379370841  

N° FCN/REMP 

111111  III  1111 

1 I 002 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura:  

1110 11 Agosto 2023 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 
Data 

MI NÃO NÃO _/_/ ____/_/____ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2' Exigência 3° Exigência 4' Exigência 5° Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

1110 
/ / 
Data Responsável 

IIII 

DECISÃO COLEGIADA 
2" Exigência 3° Exigência 4° Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 - 
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9.  CAROLINA PRICE  EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por  CAROLINA PRICE  EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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CEN2379370841 23/135.038-4 07/08/2023  

CM—V 
Proc.: 024/2M.5  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARkoina:  
Registro Digital Rubrica: 

7 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 11/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g  lib ITI 

ANL Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 - 
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E2709D2DD71BD98F67FE78D9.  CAROLINA PRICE  EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe ri° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por  CAROLINA PRICE  EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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CM V 

Proc.: 024/21'5 

Folha: 

Rubrica: 

ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

A AMARO F DA SILVA 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, Brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido 
em 08/10/1985, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n2  2000029258198 SSP/CE e 
CPF n2 014.475.673-07, residente e domiciliado na Rua Serra da Tachaquara, 39, Luzardo Viana, no 
município de Maracanaú, estado do Ceará, CEP 61910-000. 

Empresário individual, sob o nome empresarial A AMARO F DA SILVA com sede na Rua Inglaterra, 
n2 243, Q013, ltaperi, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, registrada na 
Junta Comercial do Ceará sob o NIRE 2310332897-1 em 13/12/2011, incrita no CNPJ 
14.769.245/0001-92, resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 0 capital que era de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), é elevado nesta data 
para R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), dividido em 450.000 (quatrocentos e 
cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é 
integralizado, neste ato, através de reservas de lucros acumulados, conforme saldo credor na conta 
de Lucros cio Patrimonio Liquido, demonstrado no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022 e 
registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará — JUCEC, sob o n2  6085576 em 29/03/2023. 
Conforme às alterações, fica assim o novo capital social. 

Empresário individual Quotas Valor % 
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 450.000 R$ 450.000,00 100 

CLAUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do Instrumento Constitutivo que não 
colidem com as disposições do presente dispositivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Tendo em vista a modificação ora ajustada, consolida-se o Instrumento 
Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação: 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO CONSOLIDADO 

A AMARO F DA SILVA 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, Brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, nascido 
em 08/10/1985, empresário, portador da Carteira de Identidade RG ni? 2000029258198 SSP/CE e 
CPF n2  014.475.673-07, residente e domiciliado na Rua Serra da Tachaquara, 39, Luzardo Viana, no 
município de Maracanaú, estado do Ceará, CEP 61910-000. 

Empresário individual, sob o nome empresarial A AMARO F DA SILVA com sede na Rua Inglaterra, 
n2 243, Q013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do Ceará, CEP 60714-150, registrada na 
Junta Comercial do Ceará sob o NIRE 2310332897-1 em 13/12/2011, incrita no CNPJ 
14.769.245/0001-92, resolve assim, Alterar e Consolidar o Instrumento de Inscrição. 

1 

APE  

w
Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 - 
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9.  CAROLINA PRICE  EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por  CAROLINA PRICE  EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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CM V 

Proc.: 024/21'S 

Folha: 

Rubrica: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO NOME EMPRESARIAL  (ART.  968, II,  CC)  - O Empresário Individual gira 
com o nome empresarial A AMARO F DA SILVA. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO CAPITAL  (ART.  968,  III, CC)  - O capital é de R$ 450.000,00 (quatrocentos 
e cinquenta mil reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do Pais. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA SEDE  (ART.  968, IV,  CC)  - O Empresário Individual tem sua sede no 
seguinte endereço: Rua Inglaterra, n2  243, Q013, Itaperi, no município de Fortaleza, estado do 
Ceará, CEP 60714-150. 

CLAUSULA QUARTA: DO OBJETO  (ART.  968, IV,  CC)  - O Empresário Individual tem por objeto o 
exercício da seguinte atividade econômica: Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação, Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-
customizáveis, Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo, Outras atividades de serviços prestados principalmente as empresas. 

CLAUSULA QUINTA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  (ART.  37, II, LEI N2  8.934, DE 1994) - 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual 
no Pais. 

CLAUSULA SEXTA: DAS FILIAIS  (ART.  969  CC)  - Poderá abrir ou fechar filial, ou qualquer 
dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, devidamente assinado 
pelo Empresário Individual. 

CLAUSULA SÉTIMA: DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividade se enquadra em 
DEMAIS, nos termos da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 42  do  art.  32  da mencionada lei. 

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO: Fica eleito o foro de Fortaleza no estado do Ceará, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituição. 

E, por estar assim estar justo e contratado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via. 

Fortaleza/CE, 11 de Agosto de 2023. 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 
EMPRESÁRIO 

2 

Junta Comercial do Estado do Ceará t.. 
., , \ Certifico registro sob o n°6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 - 

.' 08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9.  CAROLINA PRICE  EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por  CAROLINA PRICE  EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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07/08/2023  CEN2379370841 23/135.038-4 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

CM—V 

Proc.: 024/20p5 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEAR*olha:  

Registro Digital Rubrica: 

Documento Principal 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 11/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb m 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n°6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9.  CAROLINA PRICE  EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por  CAROLINA PRICE  EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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CM V 

Proc.: 024/2125 

Folha: 

Rubrica: Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e 
protocolado sob o número 23/135.038-4 em 08/08/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
6230064, em 11/08/2023. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Haroldo Fernandes Moreira. 
Certifica o registro, a Presidente,  CAROLINA PRICE  EVANGELISTA MONTEIRO. Para sua validação, devera ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/  
pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 11/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g via, ITI 

Documento Principal 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 11/08/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vi, M 

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 11/08/2023 

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em 
11/08/2023, as 17:00. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jtieec  informando o 
número do protocolo 23/135.038-4. 

e. Junta Comercial do Estado do Ceara 
'', Certifico registro sob o n° 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 - 

08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD718D98F67FE78D9.  CAROLINA PRICE  EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe no do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por  CAROLINA PRICE  EVANGELISTA MONTEIRO Presidente. 
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CM V 
Proc.: 024/2  
Folha: 

Rubrica: 

5 

CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

906.224.643-53 CAROLINA PRICE  EVANGELISTA MONTEIRO  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

0 ato foi assinado digitalmente por 

Fortaleza. sexta-feira, 11 de agosto de 2023 

t. Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 6230064 em 11/08/2023 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 231350384 - 
08/08/2023. Autenticação: CE2F9DB643164E27D9D2DD71BD98F67FE78D9.  CAROLINA PRICE  EVANGELISTA MONTEIRO - Presidente. Para 
validar este documento. acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 23/135.038-4 e o código de segurança a5Ls Esta c6pia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2023 por  CAROLINA PRICE  EVANGEUSTA MONTEIRO Presidente. 
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CMI V 
Proc.: 024/2 25 
Folha: 
Rubrica: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSES! BRASIL LTDA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 10:06:47 do dia 04/06/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 01/12/2025. 
Código de controle da certidão: AF29.004D.C58F.2407 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

L. 

 Inscrição Estadual: 
************************************************************ 

CNP) / CPF: 

14769245000192 

RAZÃO SOCIAL: 

25/07/2025, 09:44 
CM V 

consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=14769245000192  801P8Icer621/2 5 
Folha: 

Rubrica: 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
202510061849 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de 02/03/2001 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA  INTERNET  EM 25/07/2025 As 09:44:00 
VÁLIDA ATÉ 23/09/2025 

A autentic;dade deste documento deverá ser complovada via  Internet,  no endereço 
www.sefaz.ce.gov.bi  

https://consultapublica.sefaz.ce.gov.bricertidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=14769245000192&numCertificado=202510... 1/1 
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Fortaleza  
PREFEITURA 

C V 
Proc.: 024/2  
Folha: 
Rubrica: 

25 

Finanças SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
COM EFEITO DE NEGATIVA 

Certidão N2 2025/273565 

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Nome ou Razão Social: ASSESI BRASIL LTDA 

Endereço: R INGLATERRA 243 Q013  !TAPER!  CEP 60714-150 

Certificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui: 

1. Obrigação(iies) Tributária(s) Não vencida(s) 

Conforme disposto no artigo 206 da Lei ng 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos da 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais por existirem débitos somente nas condições especificadas. 

Fortaleza, 13 de Agosto de 2025 (17:00:48) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br. 

Válida até 11/11/2025 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO  EMMDA VIA INTERNET 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br  



CM V 

Proc.: 024/2 25 

Folha: 

Rubrica: 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

Fortaleza  
PREFEITURA 

Finanças 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE ISSQN 

NÃO É VALIDA PARA FINS DE LICITAÇÃO PÚBLICA E DE NÃO RETENÇÃO DE ISSQN NA FONTE 
EXCETO, NESTE ÚLTIMO CASO, PARA OS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS 

Certidão N2 2025/273572 

CPF/CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Inscrição CPBS: 266396-1  

Raze()  Social: ASSES! BRASIL LTDA 

Endereço: R INGLATERRA 243 Q013 ITAPERI CEP 60714-150 

• 
Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data, não possui débitos 
relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, á 
Secretaria Municipal das Finanças, o direito de cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dividas em seu nome na forma da 
legislação em vigor. 

Fortaleza, 13 de Agosto de 2025 (17:02:06) 

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em 
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.  

Wilda  ate 11/11/2025 

• Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIDÃO EMITIDA VIA  INTERNET  
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br  



C V 

Proc.: 024/2125 

Folha: 

Rubrica: Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

Certidão Especifica 

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos 
termos do  art.  29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos  arts.  
78, inciso  III  e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução 
Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de junho de 2020, a requerimento, conforme 

protocolo de número 25/141.667-4, que consta no Cadastro Estadual de Empresas 
Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada 

no  art.  7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de ASSES! BRASIL LTDA, 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE 2320294544-7, CNPJ 
14.769.245/0001-92, ATIVA, com sede na RUA INGLATERRA, 243, Q013, 
BAIRRO  !TAPER!,  FORTALEZA/CE, com dados que em resumo a seguir se 
especificam: 
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Ato/Evento Data 
Aprovação 

N° 
Aprovação 

Data Assinatura 

    

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

13/12/2011 20112401643 X 

INSCRICAO 
- INSCRIÇÃO 

13/12/2011 23103328971 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

10/02/2012 20120123355 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

23/07/2013 20130901970 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

23/07/2013 20130901989 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

15/05/2014 20140621350 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

07/11/2014 20142839159 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

18/03/2015 20150279752 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

30/04/2015 20150432976 X 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

27/05/2016 20162237030 X 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

02/09/2016 20162582447 09/08/2016 

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 
- BALANCO 

04/05/2017 5000132 31/12/2016 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

06/09/2017 5022171 05/09/2017 

BALANCO 02/05/2018 5138287 09/03/2018 
ALTERACAO 
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 
- ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
SECUNDARIAS) 
- ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO 
- ALTERACAO DO TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 
FANTASIA) 

01/11/2018 5197442 25/10/2018 

BALANCO 21/01/2020 5379801 10/01/2020 
BALANCO 24/01/2020 5381050 22/01/2020 
BALANCO 24/02/2021 5538746 25/01/2021 
REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP 09/04/2021 5558884 23/03/2021 
BALANCO 28/02/2022 5758746 23/02/2022 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

05/10/2022 5886385 05/10/2022 

BALANCO 29/03/2023 6085576 16/03/2023 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE 
EMPRESA/EMPRESARIO 

23/06/2023 6177548 22/06/2023 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

Folha:  

Rubrica: 

Certidão Especifica 
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Folha: 

Rubrica: 

C 

Proc.: 024/2  

TV 

)25 

,

,y1!  
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Especifica 
Ato/Evento Data 

Aprovação 
N° 

Aprovação 
Data Assinatura I 1 

DESENQUADRAMENTO DE EPP 10/08/2023 6227345 10/08/2023 

ALTERACAO 
- ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
- CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 
- ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

11/08/2023 6230064 11/08/2023 

BALANCO 15/03/2024 6786875 11/03/2024 

BALANCO 02/05/2024 6820176 29/04/2024 

ALTERACAO 
- ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
- ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
- TRANSFORIMCAO 

16/08/2024 23202945447 09/08/2024 

BALANCO 24/04/2025 7145438 14/03/2024 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta 

Comercial até a presente data. 

0 referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais. 

Fortaleza, 25 de Julho de 2025. 

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 
SECRETARIA-GERAL 
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C TV 
Proc.: 024/ 025 
Folha: 
Rubrica: Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 

Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: ASSES! BRASIL LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Registro de Empresas - NIRE Constitutivo 

2320294544-7 14.769.245/0001-92 13/12/2011  

Endereço Completo: 

RUA INGLATERRA 243 Q013 - BAIRRO  !TAPER!  CEP 60714-150 FORTALEZA/CE 

Data de Inicio de Atividade 

13/12/2011  

 

Objeto Social: 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEI, TRATAMENTO DE DADOS, 
PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA  INTERNET,  SERVICOS COMBINADOS DE 
ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

Capital Social: R$ 450.000,00 
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 450.000,00 
QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL REAIS 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte 

NÃO 
(Lei Complementar 

n°123/06) 

Prazo de Duração 

INDETERMINADO 

  

Sócio(s)/Administrador(es) 

CPF/NIRE Nome 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA  
Term.  Mandato Participação Função 
=moo( R$ 450.000,00 SOCK)  / 

ADMINISTRADOR  
Status:  XXXXXXXX Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 24/04/2025 Número: 7145438 

Ato 223 - BALANCO 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação 
A AMARO F DA SILVA 2310332897-1 23202945447 TRANSFORMACAO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 
Nire CNPJ Endereço  

NADA MAIS# 

Fortaleza, 25 de Julho de 2025 09:33 

LENIRA CA:
E
15
.
0802=CALli SERAINE 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o  site  da JUCEC (Ceara) e  clique  em validar certidão. A certidão pode ser validada de 
duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo  (upload)  
2) Validação visual (digite o n° C250002144595 e visualize a certidão) 
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C V 
Proc.: 024/ 
Folha: 
Rubrica: 

25 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSESI BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 
Certidão n°: 46873515/2025 
Expedição: 13/08/2025, as 16:26:25 
Validade: 09/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSESI BRASIL LTDA (MuamIz E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 14.769.245/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



CAI A  
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 14.769.245/0001-92 
Razão 

ASSESI BRASIL LTDA Social: 
Endereço: RUS INGLATERRA 243 Q013 / ITAPERI / FORTALEZA / CE / 60714-150 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/07/2025 a 25/08/2025  

Certificação Número: 2025072702341872423408 

Informação obtida em 27/07/2025 18:33:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

CM IV 
Proc.: 024/2 25 
Folha: 
Rubrica: 



CM V 
Proc.: 024/2 25 
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO CEARA 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 14.133/2021) 

(PESSOA JURÍDICA I 1° GRAU / CÍVEL) 

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas Informatizados do Serviço de 
Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, 
EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em nome de ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ n° 14.769.245/0001-92. 

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão 

0 referido 6 verdade e dou fé. 

FORTALEZA 

Sexta-feira, 25 de Julho de 2025 as 09:13:08 

Observações: 

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme informações no rode* 

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL; 

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará. 

Código de autenticação: 1671377536. 
Para consultar a autenticidade do documento, acesse: https://autdoc.tjcejus.bil?code_document=1671377536/ 



NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 266396-1 

DATA INICIO ATIVIDADE NO 
MUNICIPIO 

13/12/2011 

10/01/2025, 08:54 
CM V 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Proc.: 024/2 
Folha: 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS  -GERM:  
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS 

25 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

ASSES! BRASIL LTDA 
CPF/CNPJ 

14.769.245/0001-92  

NOME DE FANTASIA 

ASSES!  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE EcoNbmicA PRINCIPAL/OCUPAÇÃO 

620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES 

620230002 - LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
631190099 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA  INTERNET  
821130001 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 
821999901 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R INGLATERRA, 243 Q013 
BAIRRO CEP MUNICÍPIO UF  
!TAPER! 60714-150 FORTALEZA CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL REGIME DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 
ATIVA NORMAL NÃO 

OPTANTE DO SIMEI OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL DATA DE CADASTRO NA SEFIN 
NÃO NÃO DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES / SIMEI 26/12/2011 

• EMITIDO  VIA INTERNET EM 10/01/2025 AS 08:54:28 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br  

about:blank 1/ 



Data de Validade 

23/12/2025 
Data Emissão 

23/12/2024 
N° do Documento 

AF00120736/2024 

CNPJ/CPF 

14769245000192  
Concedido a 

ASSES! BRASIL LTDA 
Porte da Empresa 

Demais 

Natureza Jurídica 
SOCIEDADE EMPRESARIA UNTADA 

Area do  Estabelecimento  (m2) 
190.00 

Area Construida (m2) 
190.00 

Area do  Terreno  (m2) 

550.00 

CPF 

014.475.673-07 
Nome 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 

Dados do proprietário do empreendimento 

Dados do Empreendimento 
Inscriçao IPTU 

1668820  
Endereço (Conforme IPTU indicado) 

RUA INGLATERRA, N°  243, Compl. Q013, Bairro ITAPERI, CEP 60714150  

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL? A ATIVIDADE E 
EXERCIDA? 

ATIVIDADE 
AUTORIZADA 

PARA 
FUNCIONAR NO 

ENDEREÇO? 

620230001  DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS SIM SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM 

631190099  TRATAMENTO DE DATYLS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APUCAÇÃO E SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM NA  INTERNET 

NAG  SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM 

821130001  SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO  NAG  SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM 

821999901  PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

NÃO SIM. NESTE ENDEREÇO. SIM 

Responsável Legal 

Observações 
1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dados no Licenciamento Digital): ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA / CPF:014.475.673-07 
2. Com relação As questões urbanisticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n° F0R2023486434, consulta esta declarateria, podendo 
ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informaç.ões,ocasionando a perda da validade deste documento. 
3. Este Alvará refere-se As questões urbanisticas, tendo sido emitido com base nas informações prestadas no Sistema Licenciamento Digital, conforme Lei Complementar 
n° 270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a efetiva operação da(s) atividade(s) 
condicionada a emissão desta. 
4. Este Alvará possui validade de 1 (um) ano contados da data de emissão da 1 Licença (Alvará de Funcionamento), devendo ser renovada por igual  period°.  
5. 0 empreendimento ficará passivel de fiscalização e monitoramento pelo órgão competente. 
6. De acordo com o Decreto n° 14.501/2019, o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros  sera  condicionante para a emissão do Alvará de Funcionamento 
somente nos casos de estabelecimentos pare os quais são exigidos Projeto de Segurança Contra Incêndio e  Panic()  (PSIP), conforme Lei Estadual n° 13.556/2004 e 
Normas Técnicas n° 001/2008. A dispensa da apresentação do Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros para a emissão do Alvará de Funcionamento não 
exime o proprietário ou responsável pelo uso da instalação das medidas de segurança contra incêndio e pânico. 
7. Houve alguma alteração nos caracteristicas do estabelecimento; 

Documentos vinculados: 
1- Plano de Gerenciamento de Residuos - PGRS: ISENTO; 
2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 467369; 

CONDICIONANTES 

CIV TV 
Proc.: 024/2025 

Fortalata- 
PR EFEITURA  
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1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento; CIV 
2. Este Alvará de Funcionamento não exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Transito — RIST aprovado pela Autarquia " " I  evil  
Transito e Cidadania —  AMC,  quando classificado como Polo Gerador de Viagens — PGV pela Lei Complementar I', 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e cupaçro  Jo  
Solo). Folha:  
3. E condicionante para o exercício de atividade em imóveis unifamiliares que a atividade seja compatível com o espaço tísico no que se refere ei circulação de pessoas e 
de mercadorias; Rubrica:  
4. E condicionante para o exercício de atividades em imóveis residenciais multifarniliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida  peter  
administração do condomínio, além do atendimento ás suas regras internas, em especial as que se referem à circulação de pessoas ou mercadorias e ainda, que o 
exercício da atividade seja compatível com o espaço físico. 
5. 0 horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n° 9275/2007, 9477/20090 10635/2017. 
6. 0 estabelecimento deverá disponibilizar o número de vagas de estacionamento conforme Lei Complementar  re  236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do 
Solo). 

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)  
Art.  631. 0 Alvará de Funcionamento licencia o exercício da atividade, não atestando a regularidade da edificação ou a posse do imóvel. 
DECRETO LEI 2848/40— CÓDIGO PENAL  
Art.  171 — Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artificio, ardil, ou qualquer outro meio 
fraudulento: PENA — Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.  
Art.  299— Omitir, em documento público ou particular, declaração que  dale  devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA — Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 
documento ir público, e reclusão de 1 (um) a 3  (trees)  anos, e  mulls,  se o documento é particular. 
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Chave de Segurança Número de Protocolo 

iKJe 24/046.133-9 

CNPJ: 14.769.245/0001-92  

Município: FORTALEZA 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: A AMARO F DA SILVA 

Nire: 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

CM TV 
Proc.: 024/2025  
Folha:  
Rubrica: 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características 
abaixo, por mim conferido e autenticado sob o n° 20037944 em 22/03/2024. Assinado digitalmente 
por Angela Maria SampAio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec. 
ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de protocolo e a chave 
de segurança abaixo: 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 7 

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023 

Número da Procuração: 

Assinante(s) 

CPF Nome  CRC  Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 21/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb m  

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA 
RonRieu  IFS  

023620/0-1 22/03/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 vb— m  

Documento assinado eletronicamente por Angela Maria SampAio Da Silva, 
Servidor(a) Público(a), em 22/03/2024, As 10:11. 

Fortaleza. sexta-feira, 22 de março de 2024 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da  jucec 
informando o número do protocolo 24/046.133-9. 



Termo de Abertura 

Inscrição Municipal: Inscrição 

NIRE: 2310332897-1 I CNPJ: 14.769.245/0001-92 I NIRE Anterior: 

728 7  Número de ordem: Quantidade de paginas: 

Data 21/03/2024 

cm
i
ry 

Proc.: 024/2125 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

A AMARO F DA SILVA 

Nome Anterior:  

Município: FORTALEZA I UF:  

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 13/12/2011  

Dados do livro 

Finalidade: DIARIO 

FAIjilia:  1  

Rubrica: 

CEARA 

Assinante(s) I 
CPF Nome Função  CRC  

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA Empresário 

015.108.893-45 
FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA 
RODRIGUES  Contador 023620/0-1 

Mk  Junta Comercial do Estado do Ceara 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/046.133-9 no dia 21/03/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que dev a  

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 1/78 



Assinante(s) 

CPF Nome  Função  CRC 

014.475.673-07  ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA Empresário 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA 
RODRIGUES Contador 023620/0-1 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Este Livro foi protocolado sob o n° 24/046.133-9 no dia 21/03/2024. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deve 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 728/7 

CIV TV 

Proc.: 024/  25  

PáginhOPLIB  

Termo de Encerramento Rubrica: 

Dedos da  empress  

Nome Empresarial: 

A AMARO F DA SILVA 

NIRE: 12310332897-1 CNPJ: 14.769.245/0001-92 1 NIRE Anterior: 

Nome Anterior:  

Município: 1 UF:  FORTALEZA CEARA 

Inscrição Municipal: Inscrição 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 13/12/2011 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 7 Data assinatura: 121/03/2024 

Quantidade de páginas: 728 

0  . Período de escrituração 

Inicio: 101/01/2023 
.
1 Fim: 131/12023 

Período de retificação: 

Inicio: Fim: 



CMTV 

Proc.: 024/2025  

FPWilla: 1 
Rubrica:  

Termo de Abertura 

Dados Dados -de empresa 

Nome Empresarial: 

ASSES' BRASIL LTDA 

NIRE: 12320294544-7 1 CNPJ: 14.769.245/0001-92 1 NIRE Anterior: 2310332897-1 

Nome Anterior: 

A AMARO F DA SILVA 

Município:  FORTALEZA  UF:  CEARA 

Inscrição Municipal: Inscrição 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial:  13/12/2011 

1 

 Finalidade: 

Número de ordem: 

Data 

Dados do Livro 

8 1_ Quantidade de páginas: 

29/04/2025 

DIARIO 

819 

Assinante(s) 
CPF/CNPJ CRC Nome Função  

014.475.673-07  ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA Administrador 

FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA 
RODRIGUES 015.108.893-45 Contador 023620/0-1 

API  = Junta Comercial do Estado do Ceara 
O Este Uvro foi protocolado sob o n° 25/069.332-1 no dia 29/04/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que  clever*  

ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 1/81 



CM V 

Proc.: 024/2 

Folha: 

Rubria1:3  Folha: 

25  

Empresa: ASSES! BRASIL LTDA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92  
mac.  Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2024 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

1 1 ATIVO 4.401.113,69D 
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 3.596.674,80D 
3 1.1.1 DISPONÍVEL 1.825.786,770 
4 1.1-1.01 CAIXA 2.390,960 
5 1.1.1.01.001 CAIXA GERAL 2.390,960 

7 1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.161.539,98D 
8 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL 436.445,510 
9 1.1.1.02.002 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 14.813,98D 

15 1.1.1.02.003 BANCO  INTER  643.848,48D 
636 1.1.1.02.003 BRADESCO 66.432,010 

10 1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 661.855,830 
11 1.1.1.03.001 APLICAÇAO FINANCEIRA 31.855,83D 

669 1.1.1.03.002 APLICAÇAO FINANCEIRA  INTER  630.000,00D 

12 1.1.2 CLIENTES 1.722.238,03D 
13 1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 1.722.238,03D 

504 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS 1.722.238,030 

18 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 48.650,000 
24 1.1.3.06 ADIANTAMENTO 48.650,000 

664 1.1.3.06.005 ADIANTAMENTO DE FORNECEDOR 48.650,00D 

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 804.438,890 
111 1.2.3 IMOBILIZADO 804.438,890 
112 1.2.3.01 IMÓVEIS 135.000,00D 
114 1.2.3.01.002 EDIFÍCIOS 135.000,000 

116 1.2.3.02 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 147.793,44D 
117 1.2.3.02.001 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 147.793,440 

118 1.2.3.03 MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 408.941,440 
119 1.2.3.03.001 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 408.941,140 

120 1.2.3.04 VEÍCULOS 577.705,500 
635 1.2.3.04.001 ADMNISTRADORA DE CONSORCIO 252.594,140 
121 1.23.04.001 VEÍCULOS 325.111,360 

641 1.2.3.05 BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 167.394,180 
642 1.23.05.001 BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 167.394,180 

125 1.2.3.07 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E  EMUS.  ACUMUL 632.395,67C 
127 1.2.3.07.002 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 65.379,39C 
128 1.2.3.07.003 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,  EQUIP.  PER 107.195,75C 
129 1.23.07.004 (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 292.426,35C 
130 1.2.3.07.005 (-) BENFEITORIAS EM BENS DE TERCEIRO 167.394,18C 

149 2 PASSIVO 4.401.113,69C 
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 684.043,60C 
164 2.1.3 FORNECEDORES 73.920,84C 
165 2.1.3.01 FORNECEDORES 73.920,84C 
506 2.13.01.001 FORNECEDOR 73.414,51C 
637 2.1.3.01.002 CARTAO DE CREDITO 506,33C 

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 406.164,03C 
170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 406.164,03C 
173 2.1.4.01.003 ISS A RECOLHER 53.137,02C 
176 2.1.4.01.006 IR?) A RECOLHER 210.335,50C 
177 2.1.4.01.007 CSLL A RECOLHER 102.743,60C 
179 2.1.4.01.009 PIS A RECOLHER 7.114,01C 
180 2.1.4.01.010 COFINS A RECOLHER 32.833,90C 

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 203.958,73C 
186 2.1.5.01 OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL 53.235,05C 
187 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 53.235,05C 

190 2.1.5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 59.782,96C 
191 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 39.473,92C 

IFIL Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 25/069.332-1 no dia 29/04/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que dever 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 813/81 



Folha: 

CM V 
Proc.: 024/2 25 
Folha: 
Rubrin1:4  Empresa: ASSES' BRASIL LTDA 

C.N.P.1: 14.769.245/0001-92  
mac.  Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2024 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

192 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER 20.309,04C 

193 2.1-5.03 PROVISÕES 90.940,72C 
194 2.1.5.03.001 PROVISÕES PARA FÉRIAS 90.940,72C 

242 2.3 PATRIMÔNIO Liqumo 3.717.070,09C 
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 450.000,00C 

244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 450.000,00C 
245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 450.000,00C 

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 3.267.070,09C 
265 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 3.267.070,09C 
266 23.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 3.267.070,09C 

FORTALEZA, 31 de Dezembro de 2024 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
ADMINISTRADOR Reg. no  CRC  - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

ral . Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 25/069.332-1 no dia 29/04/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que dev 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 814/8 9 



CMTV 

Proc.: 024/2025 

.pbEmpresa: ASSESI BRASIL LTDA Folha: 
Folha:

0015 
14.769.245/0001-92 Rubrica: 

Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

Descrição Nota Explicativa Saldo Total 
RECEITA BRUTA 9.245.984,51 9.245.984.51 

DEDUÇÕES (758.36737) (758.367.371 

RECEITA LÍQUIDA 8.487.617.14 

LUCRO BRUTO 8.487.617,14 

DESPESAS OPERACIONAIS (4.880.438,28) 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (4.662.754.071 (4.662.754.071 

RECEITAS FINANCEIRAS 2.213.05 2.213,05 

iskRESULTADO OPERACIONAL 3.609.391.91 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 3.609.391.91 

PROVISÕES PARA IRE CSL (1.209.529.071 (1.209.529,07) 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 2.399.862.84 

FORTALEZA, 31 de Dezembro de 2024 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
ADMINISTRADOR Reg. no  CRC  - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475,673-07 CPF: 016.108.893-45 

. Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Livro foi protocolado sob o n° 25/069.332-1 no dia 29/04/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que  clever*  
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 815/818 



C TV 

Proc.: 024/.025  

Empresa: ASSESI BRASIL LTDA Folha: 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 FolhaU briehq3.6 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Realizado em 31 de Dezembro de 2024 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Discriminação Valor 

LUCROS/PREWIZOS 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 1.857.431,52 
Reversão de Reservas 0,00 
Outros Recursos 0,00 
Lucro Liquido do Ano 2.399.862,84 
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00 
(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 
(-)Prejuízo Liquido do Ano 0,00 
TOTAL 4.257.294,36 

DESTINAÇÕES 
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00 
Transferências para Reservas 0,00 
Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados (990.224,27) 
Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 
Outras Destina95es 0,00 
TOTAL (990.224,27) 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 3.267.070,09 

FORTALEZA, 31 de Dezembro de 2024 

•  
ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
ADMINISTRADOR Reg. no  CRC  - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

Sistema licenciado para 19 SERV1COS CONTABEIS LTDA - ME 

. Junta Comercial do Estado do Ceara 
Este Uvro foi protocolado sob o n° 25/069.332-1 no dia 29/04/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que dev 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 816/8 9 



Empresa: ASSESI BRASIL LTDA Folha: 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2024 

C TV 
Proc.:002147  

Folha: 

Rubrica: 

LUCRO LiQUIDO DO EXERCiCIO 

Diferença de câmbio na conversão de operações no exterior 

Ativos financeiros disponíveis para venda  

"Hedges.  de fluxo de caixa 

Outros Resultados 

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO 

FORTALEZA, 31 de Dezembro de 2024 

2.399.862,84  

0,00 

0,00  

0,00 

0,00  

2.399.862,84  

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
ADMINISTRADOR Reg. no  CRC  - CE sob o No. 023620/0-1 
CP 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

• 

Sistema licenciado para 19 SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Este Uvro foi protocolado sob o no 25/069.332-1 no dia 29/04/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que dev 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 817/8 9 



Folha: Empresa: ASSESI BRASIL LTDA 
Inscrição: 14.769.245/0001-92 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

CMTV 
Proc.: 024/2025  
Folha: 0818 „1:121- 

Rubrica: 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2024 

Coeficiente Formula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 3.596.674,80 + 0,00 5,26 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 684.043,60 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 3.596.674,80 5,26  
Passivo Circulante 684.043,60 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 3.596.674,80 - 0,00 5,26  

Passivo Circulante 684.043,60 

Índice de Liquidez Disponível 1.825.786,77 2,67 
Imediata Passivo Circulante 684.043,60 

Índice de Solvência Geral Ativo 4.401.113,69 6,43  

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 684.043,60 + 0,00 

Índice de Capital de Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 684.043,60 + 0,00 0,18 

Terceiros Patrimônio Liquido 3.717.070,09 

Ire de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 684.043,60 + 0,00 0,16 
Passivo Total 4.401.113,69 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 684.043,60 + 0,00 0,16  
Ativo 4.401.113,69 

Índice de Giro do Ativo Receita de Vendas 9.245.984,51 2,10  
Ativo 4.401.113,69 

Margem Operacional Lucro/Prejuízo Operacional 3.267.070,09 0,35  

Receitas de Vendas 9.245.984,51 

Rentabilidade do Ativo Lucro/Prejuízo do Exercício 3.267.070,09 0,74  
Ativo 4.401.113,69 

FORTALEZA, 31 de Dezembro de 2024 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
ADMINISTRADOR Reg. no  CRC  - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45  

NIL  Junta Comercial do Estado do Ceara 

Este Livro foi protocolado sob o n° 25/069.332-1 no dia 29/04/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deveit 
ser validado conforme informações constantes do mesmo.  

[Jag. Junta  Comercial  818/81i9 



Termo de Encerramento 

C TV 
Proc.: 024/ 025 

PaginVi94413 
Rubrica: 

Dados da empresa 

Nome Empresarial: 

ASSES! BRASIL LTDA 

NIRE: 2320294544-7 CNPJ: 14.769.245/0001-92 1 NIRE Anterior: 2310332897-1 

Nome Anterior: 

Município: FORTALEZA 1 UF: CEARA 

Inscrição Inscrição Municipal: 

Data do ato constitutivo em Junta Comercial: 13/12/2011 

Dados do Livro 

Finalidade: DIARIO 

Número de ordem: 8 Data assinatura: 129/04/2025 

Quantidade de páginas: 819 

/ 
Período de escrituração 

Inicio: 101/01/2024 1 Fim: 31/12/2024 

Período de retificação: 

Inicio: 1 Fim: 

Assinante(S) , 

CPF/CNPJ Nome Função  CRC  

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA Administrador 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA 
RODRIGUES Contador 023620/0-1 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Este Livro foi protocolado sob o n° 25/069.332-1 no dia 29/04/2025. Os dados de autenticação estão contidos no Termo de Autenticação que deve 
ser validado conforme informações constantes do mesmo. 

pág. Junta Comercial 819/8 



Folha: 

Rubrica: 
3  

Chave de Segurança 

25/069.332-1 

Número de Protocolo 

BuV8 

CMTV 
Proc.: 024/2025  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, por mim 
conferido e autenticado sob o n° 20046624 em 30/04/2025. Assinado Eletronicamente por Angela Maria 
Sampaio Da Silva. Para validação da Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal 
de Serviços I Validar Documentos 
(https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e a chave de segurança abaixo: 

Identificação da Empresa 

Nome Empresarial: ASSESI BRASIL LTDA 

Nire: 

CNPJ: 14.769.245/0001-92 

Município: FORTALEZA 

Identificação do Livro Digital 

Espécie: DIARIO 

Número de Ordem: 8 

Período de Escrituração: 01/01/2024 - 31/12/2024 

Número da Procuração: 

Assinante(s) 

CPF/CNPJ  CRC  Data Assinatura 

014.475.673-07 29/04/2025 

Nome ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vi) ITI  

015.108.893-45 023620/0-1 29/04/2025 

Nome FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9  alb I"  

Documento assinado eletronicamente por Angela Maria Sampaio Da Silva, Servidor(a) 
Público(a), em 30/04/2025, as 16:22. 



C TV 

Proc.: 024/ 025 
Folha: 

Rubrica: Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

Fortaleza. quarta-feira, 30 de abril de 2025 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec  informando o 
número do protocolo 25/069.332-1. 



QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 14769245000192 

Contador 01510889345 

NOME N° SERIE DO 
CERTIFICADO 

A AMARO  FDA 707181587161059979 
SILVA:14769245000192 2 

FRANCISCO 
LANDSTEINER 106145444279761532 

MOREIRA 0149722 
RODRIGUES:015108893 

04/12/2023 a 
03/12/2024 

08/01/2024 a 
07/01/2025  

Sim  

Não 

CMTV 
Proc.: 024/2025  
Folha: 

Rubrica:  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL —  Sped  Versão: 10.2.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTABIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE CNPJ 

23103328971 14.769.245/0001-92 

NOME EMPRESARIAL 
A AMARO F DA SILVA 

NTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 
_..._ 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 

PERiODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2023 a 31/12/2023 
ATUREZA DO LIVRO 

ivro Diário 
NÚMERO DO LIVRO 

7 
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO  (HASH)  

5.B7.5D.05.0A.91.DA.5B.4C.49.7A.FC.61.44.69.D8.17.3DA9.D7 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

VALIDADE RESPONSÁVEL 
LEGAL 

altÚMERO DO RECIBO: 

65.B7.5D.05.0A.91.DA.5B.4C.49.7A.FC. 
61.44.69.D8.17.30.A9.D7-6 

Escrituração recebida via  Internet  
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 27/05/2024 es 11:09:07 

C4.41.F5.E3.F4.31.9F.84 
C4.28.B2135.97.5F.CC.28 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o  art.  39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e  arts.  39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 



C TV  
Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte 
Secretaria Nacional de Micrnempresa e Empresa de Pequeno Porte 

-Ar Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N°  DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) Proc.: 024/ 2! 
Folha: ( 
Rubrica: 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23202945447 

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N. de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comercio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

Nome: ASSESI BRASIL LTDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.Sa o deferimento do seguinte ato:  

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

ill  11 1  

N° FCN/REMP 

MHO  
CEE2500107333 

AM 

1 I 223 BALANCO 

..1 

ERSIAI F7/1 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: II 7 Abril 2025 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

I / 
Data 

NÃO []NAO / / _/_I Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
2. Exigência 3.  Exigência 4.  Exigência 5°  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

ElProcesso indeferido. Publique-se. 

110 
 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2.  Exigência 3.  Exigência 4. Exigência 5.  Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido, Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES  

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 7145438 em 24/04/2025 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 2506928+6  - 
23/04/2025. Autenticação: DE72DCD17F683041A7191C54F3E3C9D96A9B38DE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. rara 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 25/069.285-6 e o código de segurança FkFQ Esta cópi4 foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretaria-Geral. 

pág. /12 

Nit 
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C TV 

Proc.: 024/ 025 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA Folha:  
Registro Digital Rubrica:  

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

25/069.285-6 CEE2500107333 07/04/2025 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 16/04/2025 00:00:00 

Assinado utilizando assinaturas avangadasg ui, a 1 

4.4 pág. 2/1 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 23/04/2025 00:00:00  

Assinado utilizando assinaturas avangadasg vb 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 7145438 em 24/04/2025 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 250692856 
23/04/2025. Autenticação: DE72DCD17F883041A7191C54F3E3C9D9BA9B38DE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 25/069.285-6 e o código de segurança FkFQ Esta cópia fd 
autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

2 



CM V 

Proc.: 024/21 5 

Folha: 

Rubrica: 
Empresa: ASSES' BRASIL LTDA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2024 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

1 1 ATIVO 4.401.113,690 
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 3.596.674,80D 
3 1.1.1 DISPONÍVEL 1.825.786,77D 
4 1.1.1.01 CAIXA 2.390,96D 
5 1.1.1.01.001 CADCA GERAL 2.390,960 

7 1.1.1.02 BANCOS CONTA MOVIMENTO 1.161.539,990 
8 1.1.1.02.001 BANCO DO BRASIL 436.445,51D 
9 1.1.1.02.002  CAM  ECONÔMICA FEDERAL 14.813,980 

15 1.1.1.02.003 BANCO  INTER  643.848,48D 
636 1.1.1.02.003 BRADESCO 66.432,01D 

10 1.1.1.03 APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 661.855,83D 
11 1.1.1.03.001 APLICAÇAO FINANCEIRA 31.855,830 

669 1.1.1.03.002 APLICAÇAO FINANCEIRA  INTER  630.000,00D 

12 1.1.2 CLIENTES 1.722.238,03D 
13 1.1.2.01 DUPLICATAS A RECEBER 1.722.238,030 

504 1.1.2.01.001 CLIENTES DIVERSOS 1.722.238,030 

18 1.1.3 OUTROS CRÉDITOS 48.650,00D 
24 1.1.3.06 ADIANTAMENTO 48.650,000 

664 1.1.3.06.005 ADIANTAMENTO DE FORNECEDOR 48.650,000 

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 804.438,890 
111 1.2.3 IMOBILIZADO 804.438,890 
112 1.2.3.01 IMÓVEIS 135.000,000 
114 1.23.01.002 EDIFÍCIOS 135.000,00D 

116 1.2.3.02 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 147.793,44D 
117 1.2.3.02.001 MOVEIS E UTENSÍLIOS 147.793,440 

118 1.2.3.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 408.941,440 
119 1.2.3.03.001 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 408.941,440 

120 1.2.3.04 VEÍCULOS 577.705,500 
635 1.2.3.04.001 ADMNISTRADORA DE CONSORCIO 252.594,140 
121 1.2.3.04.001 VEÍCULOS 325.111,360 

641 1.2.3.05 BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 167.394,180 
642 1.2.3.05.001 BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 167.394,180 

125 1.2.3.07 (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 632.395,67C 
127 1.2.3.07.002 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 65.379,39C 
128 1.23.07.003 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,  EQUIP.  FER 107.195,75C 
129 1.23.07.004 (-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 292.426,35C 
130 1.23.07.005 (-) BENFEITORIAS EM BENS DE TERCEIRO 167.394,18C 

149 2 PASSIVO 4.401.113,69C 
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 684.043,60C 
164 2.1.3 FORNECEDORES 73.920,84C 
165 2.1.3.01 FORNECEDORES 73.920,84C 
506 2.13.01.001 FORNECEDOR 73.414,51C 
637 2.1.3.01.002 CARTAO DE CREDITO 506,33C 

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 406.164,03C 
170 2.1.4.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 406.164,03C 
173 2.1.4.01.003 ISS A RECOLHER 53.137,02C 
176 2.1.4.01.006 IRPJ A RECOLHER 210.335,50C 
177 2.1.4.01.007 CSLL A RECOLHER 102.743,60C 
179 2.1.4.01.009 PIS A RECOLHER 7.114,01C 
180 2.1.4.01.010 COFINS A RECOLHER 32.833,90C 

185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PFtEVIDENCIARIA 203.958,73C 
186 2.1.5.01 OBRIGAÇÕES COM 0 PESSOAL 53.235,05C 
187 2.1.5.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 53.235,05C 

190 2.1-5.02 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 59.782,96C 
191 2.1.5.02.001 INSS A RECOLHER 39.473,92C 

11111-p Junta Comercial do Estado do Ceará 

t
') Certifico registro sob o n° 7145438 em 24/04/2025 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 250692856 - 

23/04/2025. Autenticação: DE72DCD17FB83041A7191C54F3E3C9D9BA9B38DE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 25/069.285-6 e o código de segurança FkFQ Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CM V 
Proc.: 024/2 125 
Folha: 
Rubrica: Empresa: ASSESI BRASIL LTDA 

C.N.P.3.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2024 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

192 2.1.5.02.002 FGTS A RECOLHER 20.309,04C 

193 2.1.5.03 PROVISÕES 90.940,72C 
194 2.1.5.03.001 PROVISÕES PARA FÉRIAS 90.940,72C 

242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.717.070,09C 
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 450.000,00C 
244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 450.000,00C 
245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 450.000,00C 

264 2.3.5 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 3.267.070,09C 
265 2.3.5.01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 3.267.070,09C 
266 2.3.5.01.001 LUCROS ACUMULADOS 3.267.070,09C 

FORTALEZA, 31 de Dezembro de 2024 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no  CRC  - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 7145438 em 24/04/2025 da Empresa ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 250692856 - 

-43.44)  23/04/2025. Autenticação: DE72DCD17FB83041A7191C54F3E3C9D9BA9B38DE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe no do protocolo 25/069.285-6 e o código de segurança FkFQ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CM 
Proc.: 024/2 

 
5 

Folha: 
Empresa: ASSESI BRASIL LTDA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 Rubrica: 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2024 

Descrição Nota Explicativa Saldo Total 

RECEITA BRUTA 9.245.984.51 9.245.984.51  

DEDUÇÕES 1758.367.37) (758.367.371  

RECEITA LÍQUIDA 8.487.617.14 

LUCRO BRUTO 8.487.617.14 

DESPESAS OPERACIONAIS 14.880.438.281  

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (4.662.754.071 (4.662.754.071 

RECEITAS FINANCEIRAS 2.213.05 2.213.05 

4IrLTADO OPERACIONAL 3.609.391.91 

RESULTADO ANTES DO IRE CSL 3.609.391.91  

PROVISÕES PARA IR E CSL 11.209.529.07) 11.209.529.071 

LUCRO ukzumo DO EXERCÍCIO 2.399.862.84 

FORTALEZA, 31 de Dezembro de 2024 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no  CRC  - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

44
7.111.  Junta Comercial do Estado do Ceará 

Certifico registro sob o n° 7145438 em 24/04/2025 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 250692856 
23/04/2025. Autenticação: DE72DC017FB83041A7191C54F3E3C9D9BA9B380E. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° cio protocolo 25/069.285-6 e o código de segurança FkFQ Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CM V 

Proc.: 024/2 5 

Empresa: ASSESI BRASIL LTDA 
Folha: 

C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 Rubrica: 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Realizado em 31 de Dezembro de 2024 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Discriminasiio Valor 

LUCROS/PREMIZOS 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 1.857.431,52 

Reversão de Reservas 0,00 

Outros Recursos 0,00 

Lucro Liquido do Ano 2.399.862,84 

(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00 

(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 

(-)Prejuízo Líquido do Ano 0,00 

TOTAL 4.257.294,36 

DESTINAÇõES 
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00 

Transferências para Reservas 0,00 

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados (990.224,27) 

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 

Outras Destinapties 0,00 

TOTAL (990.224,27) 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 3.267.070,09 

FORTALEZA, 31 de Dezembro de 2024 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no  CRC  - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

Sistema licenciado para 19 SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME 

e. Junta Comercial do Estado do Ceará 
*$ Certifico registro sob o ri° 7145438 em 24/04/2025 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 250692856 - .P 

23/04/2025. Autenticação: DE72DCD17FB83041A7191C54F3E3C9D9BA9B38DE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 25/069.285-6 e o código de segurança FkFQ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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Empresa: ASSESI BRASIL LTDA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2024 

CM V 
Proc.: 024/2 
Folha: 
Rubrica: 

5  

LUCRO LiQurpo DO EXERCICIO 

Diferença de câmbio na conversão de operagães no exterior 

Ativos financeiros disponíveis para venda  

"Hedges"  de fluxo de caixa 

Outros Resultados 

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO 

FORTALEZA, 31 de Dezembro de 2024 

2.399.862,84  

0,00 

0,00  

0,00 

0,00  

2.399.862,84  

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no  CRC  - CE sob o No. 023620/0-1 
CP141114.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

• 

Sistema licenciado para 19 SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 7145438 em 24/04/2025 da Empresa ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 250692856 
23/04/2025. Autenticação: DE72DCD17F683041A7191C54F3E3C9D9BA9B38DE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 25/069.285-6 e o código de segurança FkFQ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretaria-Geral. 
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CM V 

Proc.: 024/2 

Empresa: ASSES' BRASIL LTDA 
Folha: 

Inscrição: 14.769.245/0001-92 Rubrica: 
Período: 01/01/2024 - 31/12/2024 
Inst. Junta Comerdal: 23103328971 Data: 13/12/2011 

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2024 

Fórmula Valor Resultado 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 3.596.674,80 + 0,00 5,26  

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 684.043,60 + 0,00 

Ativo Circulante 3.596.674,80 5,26 

Passivo Circulante 684.043,60 

Ativo Circulante - Estoque 3.596.674,80 - 0,00 5,26 

Passivo Circulante 684.043,60 

Disponível 1.825.786,77 2,67 

Passivo Circulante 684.043,60 

AtNo 4.401.113,69 6,43 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 684.043,60 + 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 684.043,60 + 0,00 0,18  

Patrimônio Liquido 3.717.070,09  

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 684.043,60 + 0,00 0,16  

Passivo Total 4.401.113,69 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 684.043,60 + 0,00 0,16  

Ativo 4.401.113,69 

Receita de Vendas 9.245.984,51  2,10 

Ativo 4.401.113,69 

Lucro/Prejuízo Operacional 3.267.070,09 0,35  

Receitas de Vendas 9.245.984,51 

Lucro/Prejuízo cio Exercício 3.267.070,09  0,74 

Ativo 4.401.113,69 

Coeficiente 

Índice de Liquidez Geral 

Índice de Liquidez Corrente 

Índice de Liquidez Seca 

Índice de Liquidez 

Imediata 

India)  de Solvência Geral 

Índice de Capital de 

Terceiros 

fit.  de Endividamento 

Grau de Endividamehto 

Índice de Giro do Ativo 

Margem Operacional 

Rentabilidade do Ativo 

FORTALEZA, 31 de Dezembro de 2024 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESAFUO Reg. no  CRC  - CE sob o No. 023620/04 

0
: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

wall  Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 7145438 em 24/04/2025 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 250692856 - 

S174' 23/04/2025. Autenticação: DE72DCD17FB83041A7191C54F3E3C9096A9B38DE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 25/069.285-6 e o código de segurança FkFQ Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 



CM V 

Proc.: 024/2  

Folha: 

Rubrica: 

5  

Empresa: ASSES! BRASIL LTDA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

NOTAS EXPLICATIVAS 
Balanço Patrimonial 

01-0 CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa ASSES! BRASIL LTDA, segue no segmento de desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizáveis e iniciou suas atividades em 13/12/2011, conforme 
registro na JUCEC sob NIRE 23103328971 atualmente com a tributação no Lucro Real. 

2- SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS 
As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da legislação 
federal da lei 6404/1976, 11.638/07 e 11.941/2009 e aos princípios da contabilidade geralmente 
aceito. As principais práticas na elaboração das Demonstrações Financeiras são as seguintes: 

3- PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTABEIS 

A) Ativo Circulante 
0 ativo circulante desta empresa ficou com um saldo positivo de R$ 3.596.674,80 formado pelas 
contas Caixa no valor R$ 2.390,96 a Conta Movimento Bradesco saldo R$ 66.432,01, Conta 
Movimento Banco  Inter  saldo R$ 643.848,48, Conta Movimento Caixa Econômica Federal saldo 
R$ 14.813,98, Conta Movimento Banco do Brasil saldo R$ 436.445,51 saldo na conta aplicação 
imediata investimento R$ 661.855,83 conta sintética de clientes com um saldo de R$ 
1.722.238,03. 

B) Ativo Não Circulante  
JA  o ativo não circulante e composto das contas: Moveis e utensílios com um saldo de R$ 
147.793,44, máquinas e equipamentos com um saldo de R$ 408.941,44, veículos com o saldo 
R$ 325.111,36, benfeitorias em bens de terceiros com um saldo de R$ 167.394,18, 
administradora de consorcio 252.594,14 e depreciação acumulada com um saldo de R$ 
632.395,67. 

C) Passivo Circulante 
0 passivo circulante é formado pela seguinte conta: Fornecedores com um saldo de R$ 
73.920,84, obrigações tributarias com um saldo de R$ 406.164,03, obrigações trabalhistas e 
previdenciárias com um saldo de R$ 203.958,73. 

D) Patrimônio líquido 
O patrimônio Liquido que é formado por capital de R$ 450.000,00 e lucros acumulado R$ 
3.267.070,09. 

E) Apuração do Resultado 
As receitas e despesas são apuradas pelo regime de competência, a receita do exercício em 
relação a despesa obteve um Lucro de R$ 1.122.960,82. 

F) Demonstração de Lucro/Prejuízo Acumulados 
Na DLPA fica visível um aumento que o  PL  do exercício obteve um lucro de valor R$ 2.399.862,84 
e uma distribuição de lucros e dividendos pagos no valor de 990.224,27 aumentando o valor do  
PL  em 1. 409.683,57, ficando com um total de R$ 3.267.070,09 de lucros acumulados. 

Armando Amaro Fragoso da Silva Francisco Landsteiner Moreira Rodrigues 
Empresário Contabilista 

CPF  NQ:  014.475.673-07 CRC  n2  023620/0-1 

JIMIL  Junta Comercial do Estado do Ceara 
t''''.  , ::i Certifico registro sob o n° 7145438 em 24/04/2025 da Empresa ASSESI BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 250692856 - 

23/04/2025. Autenticaçâo: DE72DCD17FB83041A7191C54F3E3C9D9BA9B38DE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 25/069.285-6 e o código de segurança FkFQ Esta copia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 23/04/2025 00:00:00  

Assinado utilizando assinaturas avangadasg v1) ITI 

CM V 

Proc.: 024/225 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁFoina: 
Registro Digital Rubrica: 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

25/069.285-6 CEE2500107333 07/04/2025 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 16/04/2025 00:00:00 

Assinado utilizando assinaturas avangadasg Vb ITI 

NIL Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 7145438 em 24/04/2025 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 250692856 - 
23/04/2025. Autenticação: DE72DCD17FB83041A7191C54F3E3C909BA9B38DE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 25/069.285-6 e o código de segurança FkFQ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CM V 

Proc.: 024/2125 

Folha: 

Rubrica: 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceara 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ASSESI BRASIL LTDA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e 
protocolado sob o número 25/069.285-6 em 23/04/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
7145438, em 24/04/2025. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Haroldo Fernandes Moreira. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/  
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Cana de Processo 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA 
SILVA 

16/04/2025 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g v.b m 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA 
RODRIGUES 

23/04/2025 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb. ITI 

Documento  Princi al 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA 
SILVA 

16/04/2025 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ,,,d,„ ITI 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA 
RODRIGUES 

23/04/2025 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g  viz, ITI 

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 24/04/2025 

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Fernandes Moreira, Servidor(a) Público(a), em 
24/04/2025, As 13:39. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de ser‘ iços da jucec  informando o 
número do protocolo 25/069.285-6.  

NIL?.  Junta Comercial do Estado do Ceará te, 
*), Certifico registro sob o n° 7145438 em 24/04/2025 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 250692856 - 
' 23/04/2025. Autenticação: DE72DCD17FB83041A7191C54F3E3C9D9BA9B38DE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 25/069.285-6 e o código de segurança FkFQ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CM 
Proc.: 024/2C  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA Folha: 
Registro Digital Rubrica: 

V 
25 

-31  

0 ato foi assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

236.117.073-68  LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. quinta-feira, 24 de abril de 2025 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 7145438 em 24/04/2025 da Empresa ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 250692856 - 
23/04/2025. Autenticação: DE72DCD17FB83041A7191C54F3E3C9D9BA9B38DE. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acosse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 25/069.285-6 e o código de segurança FkFQ Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 02/05/2025 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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TV  
Ministério do Empreendedorismo, da rvIcroempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte 
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração 

.„• Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) Proc.: 024/ lt 
Folh a: 

Rubrica:  

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

23103328971 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N. de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1- REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceara 

Nome: A AMARo F DA SILVA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO! EVENTO 

N° 

I 1  III  Ill 

FCN/REMP 

CEE2400128689 
111111111111111111 

1 I 223 BALANCO 

FORTALEZA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 
411 30 Abril 2024 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR []DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 
Data 

NÃO NÃO _ /_/ _1_1 Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

U
.2' Exigência 3. Exigência 4. Exigência 5" Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

• Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 3' Exigência 4* Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogel Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

p Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 - 
30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 30/04/2024  

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITI 

C TV 
Proc.: 024/ 425 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Rubrica: Registro Digital ca:  

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/072.998-6 CEE2400128689 30/04/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 30/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb ITI 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 - 
30/04/2024. Autenticação: CA2805FE71AD438DB23CB88465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe ri° do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CM V 
Proc.: 024/2 125 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
Folha: 

C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 Rubrica: 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição Saida  Atual 

ATIVO 2.812.278,870 
ATIVO CIRCULANTE 2.269.599,990 

DISPONÍVEL 805.121,080 
CAIXA 2.206,460 

CAIXA GERAL 2.206,46D 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 770.317,480 
BANCO DO BRASIL 264.073,310 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 12.102,150 
BANCO  INTER 420.650,040 
BRADESCO 73.491,980 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 32.597,14D 
APLICAÇAO FINANCEIRA 32.597,140 

CLIENTES 1464.478,910 
DUPLICATAS A RECEBER 1.464.478,910 

CLIENTES DIVERSOS 1.464.478,910 

• 
ATIVO NÃO-CIRCULANTE 542.678,880 

IMOBILIZADO 542.678,880 
MÓVEIS E UTENSÍLIOS 147.793,440 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 147.793,44D 

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 283.027,220 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 283.027,22D 

VEÍCULOS 478.010,760 
ADMNISTRADORA DE CONSORCIO 152.899,400 
VEÍCULOS 325.111,360 

BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 167.394,180 
BENFEITORIA EM BENS DE TERCEIROS 167.394,180 

(-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E EXAUS. ACUMUL 533.546,72C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 52.802,98C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,  EQUIP.  FER 80.343,67C 
(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 233.005,89C 
(-) BENFEITORIAS EM BENS DE TERCEIRO 167.394,18C 

PASSIVO 2.812.278,87C 
PASSIVO CIRCULANTE 504.847,35C 

FORNECEDORES 43.475,74C 
FORNECEDORES 43.475,74C 

FORNECEDOR MODELO 20.296,76C 
CARTA° DE CREDITO 23.178,98C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 257.405,65C 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 257.405,65C 

ISS A RECOLHER 34.162,72C 
IRPJ A RECOLHER 111.248,90C 
CSLL A RECOLHER 86.303,87C 
PIS A RECOLHER 4.574,96C  
CORNS  A RECOLHER 21.115,20C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIARIA 203.965,96C 
OBRIGAÇÕES COMO PESSOAL 67.179,69C 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 57.394,49C 
PRÓ-LABORE A PAGAR 7.640,51C 
FÉRIAS A PAGAR 2.144,69C 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 43.792,89C 
INSS A RECOLHER 34.881,80C 
FGTS A RECOLHER 8.911,09C 

PROVISÕES 92.993,38C 
PROVISÕES PARA FÉRIAS 92.993,38C 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.307.431,52C 
CAPITAL SOCIAL 450.000,00C 

e. Junta Comercial do Estado do Ceará 
'• Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 - 

30/04/2024. Autenticação: CA2805FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe ri° do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CM V 

Proc.: 024/2 25 

Folha: 

Rubrica: 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Balanço encerrado em: 31/12/2023 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Descrição  Saida  Atual 

CAPITAL SUBSCRITO 450.000,00C 
CAPITAL SOCIAL 450.000,00C  

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.857.431,52C 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 1.857.431,52C 

LUCROS ACUMULADOS 1.857.431,52C 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no  CRC  - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

• 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 

• 

 Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 - 
30/04/2024. Autenticação: CA2805FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CMI V 

Proc.: 024/2 25 

Folha: 

Rubrica: 
Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.3.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023 

Descrição Saldo Total 

 

RECEITA BRUTA 7.325.708.05 7.325.708,05  

DEDUÇÕES 1617.454.921 (617.454.921 

RECEITA LÍQUIDA 6.708.253.13  

LUCRO BRUTO 6.708.253.13  

DESPESAS OPERACIONAIS (4.109.970.85)  

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (3.919.200.821 (3.919.200.821 

RECEITAS FINANCEIRAS 130.75 130.75 

IILTADO OPERACIONAL 2.598.413.03  

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 2.598.413.03  

PROVISÕES PARA IR E CSL (803.796.58) 1803.796.581 

LUCRO Lbzumo DO EXERCÍCIO 1.794.616.45 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no  CRC  - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

• 

1111  Junta Comercial do Estado do Ceara 

t
r.  Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 - 

30104/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://vvww.jucec.ce.gov.br  e informe ri° do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 

pag. 5/12 



C TV 
Proc.: 024/125 
Folha: 

Rubrica: 
Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE EM 31/12/2023 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

Diferença de câmbio na conversão de operagóes no exterior 

Ativos financeiros disponíveis pare venda  

"Hedges"  da fluxo de caixa 

Outros Resultados 

RESULTADO ABRANGENTE TOTAL DO EXERCÍCIO  

PIQUET  CARNEIRO, 31 de Dezembro de 2023 

1.794.616,45  

0,00  

0,00  

0,00  

0,00  

1.794.616,45  

NOS) AMARO FRAGOSO DA SILVA 
IIINESARIO 
CPF: 014.475.673-07  

FRANCISCO LANDSTEINER  MOREIRA RODRIGUES  
Rey. no CRC - CE sob o No. 023620/0-1 
CPF: 015.108.893-45  

Sistema licenciado para 19 SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 - 
30/04/2024. Autenticação: CA2805FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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C V 

Proc.: 024/2U5 
Folha: 

Rubrica: 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
C.N.P.J.: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 
Realizado em 31 de Dezembro de 2023 

DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

Discriminação Valor 

LUCROS/PREJUÍZOS 
Saldo Anterior de Lucros Acumulados 1.046.204,49 
Reversão de Reservas 0,00 

Outros Recursos 0,00 
Lucro Liquido do Ano 2.101.897,44 
(-)Saldo Anterior de Prejuízo Acumulados 0,00 
(-)Ajustes Devedores de Períodos-base Anteriores 0,00 
(-)Prejulzo Líquido do Ano 0,00 
TOTAL 3.148.101,93 

DESTINAÇDES 
Ajustes Credores de Períodos-base Anteriores 0,00 

Transferências para Reservas 0,00 

Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados (833.389,42) 

Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 

Outras Destinacões 0,00 

TOTAL (833.389,42) 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 2.314.712,51 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
MPRESARIO Reg. no  CRC  - CE sob o No. 023620/0-1 

CPF: 014.475.673-07 CPF: 015.108.893-45 

Sistema licendado para 19 SERVICOS CONTABE1S LTDA - ME  

el.  Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 - 

' 30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD4380B23CBB8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta copia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretaria-Geral. 
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CM V 
Proc.: 024/2 125 
Folha: Li 
Rubrica: 

Índice de Giro do Ativo 

Margem Operacional 

Rentabilidade do Ativo 

Receita de Vendas 

Ativo 2.812.278,87 

Lucro/Prejuízo Operacional 

Receitas de Vendas 7.325.708,05 

Lucro/Prejuízo do Exercício 1.857.431,52  

7.325.708,05 2,  

1.857.431,52  0,25 

0,66 

Empresa: A AMARO F DA SILVA 
Inscrição: 14.769.245/0001-92 
Período: 01/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2023 

Coeficiente Formula Valor Resultado 

indica de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 2.269.599,99 + 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 504.847,35 + 0,00 

4,50  

Índice de Liquides Corrente Ativo Circulante 2.269.599,99 4,50 

Passivo Circulante 504.847,35 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 2.269.599,99 - 0,00 

Passivo Circulante 504.847,35 

Índice de Liquidez Disponível 805.121,08 

Imediata Passivo Circulante 504.847,35 

Índice de Solvência Geral Arivo 2.812.278,87 5,57 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 504.847,35 + 0,00 

inches de Capital de Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 504.847,35 + 0,00 0,22 

e de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 504.847,35 + 0,00 0,18 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 504.847,35 + 0,00 0,18 

ic 

Ativo 2.812.278,87 

4,50 

1,59  

Terceiros Patrimônio Liquido 2.307.431,52 

rai Passivo Total 2.812.278,87 

Ativo 2.812.278,87 

ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
EMPRESARIO Reg. no  CRC  - CE sob o No. 023620/0-1 

ilocp,. 014.475.673-07 CM': 015,108.893-45 

0,.  Junta Comercial do Estado do Ceara 
''',,, Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 - 
..- 30/04/2024. Autenticação: CA2805FE71A04380B23CBB8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 

este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe no do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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C TV 

Proc.: 024/ 

Folha: 

Rubrica: 
Empresa: A AMARO F DA SILVA 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 
Insc. Junta Comercial: 23103328971 Data: 13/12/2011 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Balanço Patrimonial 

01-0 CONTEXTO OPERACIONAL 
A empresa A AMARO F DA SILVA, segue no segmento de desenvolvimento e licenciamento de 
programas de computador customizaveis e iniciou suas atividades em 13/12/2011, conforme 
registro na JUCEC sob NIRE 23103328971 atualmente com a tributação no Lucro Real. 

2- SUMÁRIO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da legislação 
federal da lei 6404/1976, 11.638/07 e 11.941/2009 e aos princípios da contabilidade geralmente 
aceito. As principais praticas na elaboração das Demonstrações Financeiras são as seguintes: 

3- PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS 

A) Ativo Circulante 
0 ativo circulante desta empresa ficou com um saldo positivo de R$ 2.269.599,99 formado pelas 
contas Caixa no valor R$ 2.206,46 a Conta Movimento Bradesco saldo R$ 73.491,98, Conta 
Movimento Banco  Inter  saldo R$ 420.650,04, Conta Movimento Caixa Econômica Federal saldo 
R$ 12.102,15, Conta Movimento Banco do Brasil saldo R$ 264.03,31 saldo na conta aplicação 
imediata investimento R$ 32.597,14 conta sintética de clientes com um saldo de R$ 
1.464.478,91. 

B) Ativo Não Circulante 
Já o ativo não circulante e composto das contas: Moveis e utensílios com um saldo de R$ 
147.793,44, máquinas e equipamentos com um saldo de R$ 283.027,22, veículos com o saldo 
R$ 478.010,76, benfeitorias em bens de terceiros com um saldo de R$ 167.394,18 e depreciação 
acumulada com um saldo de R$ 524.726,60. 

C) Passivo Circulante 
0 passivo circulante é formado pela seguinte conta: Fornecedores com um saldo de R$ 
43.475,74, obrigações tributarias com um saldo de R$ 59.852,88, obrigações trabalhistas e 
previdenciárias com um saldo de R$ 203.965,96. 

D) Patrimônio Liquido 
0 patrimônio Liquido que é formado por capital de R$ 450.000,00 e lucros acumulado R$ 
1.857.431,52. 

E) Apuração do Resultado 
As receitas e despesas são apuradas pelo regime de competência, a receita do exercício em 
relação a despesa obteve um Lucro de R$ 1.794.616,45. 

F) Demonstração de Lucro/Prejuízo Acumulados 
Na DLPA fica visível um aumento que o  PL  do exercício obteve um lucro de valor R$ 2.101.897,44 
aumentando o valor da  PL  no total R$ 2.314.712,51. 

Armando Amaro Fragoso da Silva Francisco Landsteiner Moreira Rodrigues 
Empresário Contabilista 

CPF  Ng:  014.475.673-07 CRC  n2  023620/0-1 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 - 
30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe no do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seiaine Secretaria-Geral. 
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C TV 
Proc.: 024/425 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA "ha:  
Rubrica: 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/072.998-6 CEE2400128689 30/04/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 30/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub In 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 30/04/2024  

Assinado utilizando assinaturas avançadas g z1b ITI 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 - 
30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438DB23CBB8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.juoec.ce.goviar  e informe n° do protocolo 24/072.998-6 e o oticligo de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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C TV 
Proc.: 024/ 
Folha: 

Rubrica: 

25 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara 
Junta Comercial do Estado do Ceará 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa A AMARO F DA SILVA, de CNPJ 14.769.245/0001-92 e 
protocolado sob o número 24/072.998-6 em 30/04/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 
6820176, em 02/05/2024. 0 ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Monica Maria Texeira Lemos. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o 
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/  

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança. 

Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 30/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ,A, ITI 

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 30/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g  Nei, M 

... 
Assinante(s) 

CPF Nome Data Assinatura 

014.475.673-07 ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA 30/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g ub "1  

015.108.893-45 FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 30/04/2024 

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vi, 'TI 

Data de inicio dos efeitos do registro  (art.  36, Lei 8.934/1994): 29/04/2024 

Documento assinado eletronicamente por Monica Maria Texeira Lemos, Servidor(a) Público(a), em 
02/05/2024, As 14:25. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de servicos da jucec  informando o 
número do protocolo 24/072.998-6. 

t'

aill;. Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 - 

" 30/04/2024. Autenticação: CA2805FE71AD438DB23CBB8465A81906885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretária-Geral. 
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CM V 
Proc.: 024/22 5 
Folha: 
Rubrica: 11 

CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

236.117.073-68  LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Lin! JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

0 ato foi assinado digitalmente por: 

Fortaleza. quinta-feira, 02 de maio de 2024 

AR  Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 6820176 em 02/05/2024 da Empresa A AMARO F DA SILVA, CNPJ 14769245000192 e protocolo 240729986 - 
30/04/2024. Autenticação: CA28D5FE71AD438D823CBB8465A819D6885A3A. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar 
este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 24/072.998-6 e o código de segurança sjaN Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 02/05/2024 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine Secretaria-Geral. 
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CM V 
Proc.: 024/2 25 
Folha: 
Rubrica: CRCCE 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO CEARA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARA 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

0 CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
CEARA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

[NOME • FRANCISCO LANDSTEINER MOREIRA RODRIGUES 
IREGISTRO • CE-023620/0-1 
1 CATEGORIA • CONTADOR 
1CPF •  ***.108.893-** 

_ 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: CEARA, 04/08/2025 as 15:34:46. 
Válido até: 02/11/2025. 
Código de Controle: 4099033. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o  site  do CRCCE. 

• 

• 



Proc.: 024/  25  

Folha: 

Rubrica: 

assesi. 
DECLARAÇÕES 

Dispensa de Licitação N°020/2025 

A Comisso de Contratação e Licitação/Agente de Contratação/Pregoeiro 
Cãmara Municipal de Trizidela do Vale - MA 

ASSES! BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob o N°  14.769.245/0001-92, sediada 5 Rua Inglaterra, 243 -  Raped,  Fortaleza - CE, 
CEP 60.714-150, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado e em atendimento ao que preceitua o a NLLC - Lei 

14.133/2021: 

licitatório ou dispensa deste, que: 

.41* 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega  men  ores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo a,. 

'0 0 na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. A empresa esta ciente de que o descumprimento do disposto acima durante et .41 
a vigência do contrato acarretará rescisão deste; 3 

>  ft:  - 
rz, 4  

que, conforme disposto no  art.  93 a Lei n°8.123, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista 

em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha 
c 

empresa, atendo as regras de acessibilidade nos termos estabelecidos no  art.  429 da CLT; 73: 
0- — 

c 
4,  -0 

145 :5 

contratação. 7$5  E- 
4.0 

f) - que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 4,  7.0 

g) - que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

et et 

h) - que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no  art.  429 da CLT. 

4, 4,  
er: 

zr) 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Fortaleza/CE, 18 de agosto de 2025. 

Assinado  deform  
ARMANDO AMARO por ARMANDO  Ammo  

FRAGOSO DA FFtAGOSO DA 
5I1VA.61447567307 

SILVA :01447567307 Vãodo Adobe  Acrobat  
2025.00120630 

ASSES! BRASIL LIDA 
14.769.245/0001-92 

Armando Amaro Fragoso da Silva 
CPF: 014.475.673-07 
RG: 2000029258198  

CEO  Assesi 

tendimento assesi.com  R. ingluterra, 243 -  Itapeti 
Fortaleza .CF - Brasil 60714 150 

CNPJ: 14.769.245..000' -92 

(85) 3025 2726 

O 

DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 0 0 
esi 

(121  

a) - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na = 
•••A 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
O erN 

de conduta; "0 0.1 
46, 

-t b) - que, em cumprimento ao disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n° 9.854 de 
r.4+- 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso  MID,  do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

RESSALVA: (Ni1-0 temos em nosso quadro funcional, menor, a partir dos14anos na condição de aprendiz) 

d) - Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

e) - que conhecemos todas as informações e condições locais e acatamos as regras para o cumprimento das obrigações objeto da 

nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inc. Ill do  art.  5° da Constituição Federal. 

i) - para os fins requeridos no inciso Ill, do artigo 79 da Lei n.14.133/2021, que não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou 

contratados habituais do Câmara Municipal de Trizidela do Vale, nem  ten ham  com eles vinculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, ate o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

O 

o 



Prefeitura de 

Santa Cruz  
Secretaria Municipal de Sistemas 

e Tecnologia da Informação 

C V 

Proc.: 024/2 

Folha: 

Rubrica: 

25 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos. para todos os fins de direito, e em especial para constituir documento 

idôneo de habilitação junto a entidades e órgão da Administração Pública em geral. que a 

empresa A AMARO F DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o número 14.769.245/0001-92, 

estabelecida na Rua Inglaterra, n° 243, Itaperi. Fortaleza/CE. CEP: 60.714-150 EXECUTA OS 

SERVICOS DE LOCAÇÃO DE  SOFTWARE  DE GERENCIAMENTO E CONTROLE DE  

SITE  OFICIAL DA PREFEITURA. 

QUE DISPONIBILIZA INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS, LICITAÇÕES, 

CONVENIOS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS, LEIS, FROTA DE VEÍCULOS, GUIA 

DA CIDADE,  BANNERS,  NOTÍCIAS, LRF (LEI DA RESPONSABILIDADE FISCAL). E-

SIC  E OUVIDORIA PARA ATENDER A LEI N° 12.527/2011 - LEI DE ACESSO A 

INFORMAÇÃO para o MUNICIPIO DE SANTA CRUZ/RN. realizando-o com eficiência. 

responsabilidade e respeito aos dispositivos legais, até a presente data. 

Atestamos que a prestação de serviço sempre foi executada satisfatoriamente e não 

existem em nossos registros. até a presente data fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Santa Cruz RN. 15 de junho de 2023 

g vb 
Documento assinado digitalmente 

ANDREI ANTONOVITCH ANULINO SARROS 
Data:15,06/2023 15:33:S9-0300 
Ver ifique  ern  https://validar.iti.gov.b. 

cAndrei tAntonovitch c4nutino aarros 
Secretário Municipal de Sistemas e Tecnologia da Informação 

Rua Ferreira Chaves, n°40, Centro, Santa Cruz/RN — CEP 59200-000 
CNPJ 08.358.889/0001-95 — Tel.: (84) 3291-2943 / Fax: (84) 3291-3655 



C V 
Proc.: 024/2125 
Folha: 
Rubrica: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA 

CNPJ: 06.002.372/0001-33 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Prefeitura Municipal de Anajatuba, estabelecida na Rua Benedito leite, n°868, Centro, 
Anajatuba - MA, inscrita no CNPJ sob o N°06.002.372/0001-33, ora representada 
através da Secretaria Municipal de Administração, pessoa jurídica de direito público, 
ATESTA, para os devidos fins, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA- EPP, sediada 

Rua Inglaterra, n°243, Quadra 013,  [taped,  Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ: 
14.769.245/0001-92, tem prestado os serviços de locação de SOFTWARES abaixo 
relacionados para este Município, de forma satisfatória, cumprindo todos os 
prazos legais solicitados e termos firmados na contratação, não havendo nada 
contra a mesma e nenhum registro que a desabone: 

1. Locação de Softwares de Gerenciamento do  Site  Oficial e Sistema de Publicação 
de Diario Oficial Eletrônico - eDOM:  Site  Oficial da Prefeitura Municipal de 
Anajatuba - MA. 

2. Locação de Softwares de Gerenciamento e tramitação de processos Internos: 
Sistemas de protocolo. 

Anajatuba - MA, 14 de junho de 2023. 

ANTONIA DO ESPIRITO 
Assinado de forma digital por 
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO 

SANTO DUTRA DUTRA SILVA:72123117315 

SILVA:72123117315 
Dados: 2023.06.14 11:31:15 

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

Decreto n°218/2022 

0 documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com 
assinatura física e é regulamentado pelo Decreto N° 10.543, de 13/11/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA 

www.anaiatubama clov.br  
Pagina 1 de 1 
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Proc.: 024/232
-9-15  Folha: 

Rubrica: 

AMONTADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
Rua Dona Maria Belo, nsi 1311, Centro / CEP: 62.540-000 -  Amontada  — CE 

CNPJ NQ 06.582.555/0001-75 /  CGF  Ns? 06.920.417-9  
Fone:  (88) 3636-1177 / Fax: (88) 3636-1414 

Home page: www.camaraaamontada.ce.gov.br  
E-mail: cmamontada@gmail.com  

BMW 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA - ME, 
inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, com sede à Rua Inglaterra, 243, Q013, 
ltaperi, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.714-150, encontra-se 
executando satisfatoriamente os serviços à Câmara Municipal de Amontada, CNPJ n° 
06.582.555/0001-75, conforme abaixo: 

Objeto: Contratação de Serviços de Locação de  Software  de Gerendamento 
da Votação Eletrônica, Cronômetro da Sessão Legislativa e Registro de Presença dos 
Vereadores da Câmara Municipal de Amontada. 

Pregão Presencial n°: 002/2021. 

Contrato n°: 012/2021, em 30 de março de 2021. 
10 Aditivo ao Contrato n°: 012/2021, em 30 de dezembro de 2021. 
2° Aditivo ao Contrato n°: 012/2021, em 30 de setembro de 2022. 

Valor do contrato: R$ 25.110,00 (vinte e cinco mil cento e dez reais). 

Vigência: 09 (nove) meses. 

Informo que os serviços contratados estão sendo prestados de forma 
satisfatória, atendendo todas as exigências da  Camara  Municipal de Amontada, no 
que se refere A qualidade, entrega de conteúdo dentro do prazo, atendimento As 
solicitações, esclarecimentos e contribuições, de forma que nada conta em nossos 
arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Amontada - CE, 14 de junho de 2023. 

PAULO BERG Assinado  de forma digital  por  PAULO BERG 
MELGAC0133580949330 

c=BR, o=/CP-Brasrl, ormAC SMUT 

MELGACO:035809 Muftipla v5, ou=20937130000162, 
ounPresencial,otmCertiRcado Pr A3, 
en-PAULO BERG MELGACCt03580949330 
Dadosi 3023.06.14 16:3618 -03.00i 

Paulo  Berg  Melgaço 
Presidente da Câmara Municipal de Amontada 
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Proc.: 024/2  
Folha: 
Rubrica: 

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA 
Rua Dona Maria Belo, n2  1311, Centro / CEP: 62.540-000 - Amontada — CE 

CNPJ N2  06.582.555/0001-75 / CGF N2 06.920.417-9 
Fone: (88) 3636-1177/ Fax: (88) 3636-1414  

Home page:  www.camaraaamontada.ce.Rov.br  
E-mail:  cmamontada@gmail.com  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

• 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução, que a empresa A. AMARO F. DA SILVA - ME, 
inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92, com sede â Rua Inglaterra, 243, Q013,  
Raped,  na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.714-150, executou 
satisfatoriamente os serviços à Câmara Municipal de Amontada, CNPJ n° 
06.582.555/0001-75, conforme abaixo: 

Objeto: Contratação de empresa especializada em implantação, 
customização e capacitação, para licenciamento de direito de uso, incluindo 
manutenção e suporte técnico em  software  de ouvidoria, sistema eletrônico do serviço 
de informação ao cidadão/E-SIC e  site  oficial da  Camara  Municipal de Amontada. 

Dispensa de Licitação n°: 001/2022. 

Contrato n°: 003/2022, em 21 de janeiro de 2022. 

Valor do contrato: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais). 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Informo que os serviços contratados foram prestados de forma satisfatória, 
atendendo todas as exigências da Câmara Municipal de Amontada, no que se refere 
â qualidade, entrega de conteúdo dentro do prazo, atendimento às solicitações, 
esclarecimentos e contribuições, de forma que nada conta em nossos arquivos que o 
desabone comercial ou tecnicamente. 

Amontada - CE, 14 de junho de 2023. 

PAULO BERG 
MELGACO:03580 
949330  

Assinado  de forma cfigital  por  PAULO 
BERG MELGACOD3580949330 

c= BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI 
Multiple 95, ou=20937130000162, 
ou=Presencial, ouertificado PF A3, 
cn=PAULO BERG MELGACCE03580949330  
Dados:  2023.06.14 16:34:24 -0300 

Paulo  Berg  Melgago 
Presidente da Câmara Municipal de Amontada 

1 0 documento com a assinatura digital tem a mesma validade de um documento com 
assinatura física e e regulamentado pelo Decreto N°10.543, de 13/1112020 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ MIRIM/MA 

CNPJ: 06.189.344/0001-77 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A EMPRESA ASSES! BRASIL LTDA, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ: 14.769.245/0001-92, ESTABELECIDA NA RUA INGLATERRA, 243 ITAPERI 
FORTALEZA - CE, REPRESENTADA PELO SR ARMANDO AMARO FRAGOSO DA SILVA, RG N2  2000029258198 E CPF 
N2  014.475.673-07, PRESTA 0 SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE LICENÇA DE  SOFTWARE  DE PROTOCOLO, 
GERENCIAMENTO E CONTROLE INTERNO E ALÉM DE OUVIDORIA E E-SIC  ATENDENDO A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PINDARÉ MIRIM - MA, ENCONTRANDO-SE APTA E EM 
CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DE PADRÕES DE QUALIDADE EXIGIDOS POR ESTA SECRETARIA, 
ATENDENDO OS PRAZOS DOS SERVIÇOS SOLICITADO, OU SEJA, CUMPRE SATISFATORIAMENTE COM SUAS 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, DE FORMA SATISFATÓRIA, CONFORME CONTRATO N.2  150/2022, PREGÃO 
ELETRONICO N2  012/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  23/2022, NADA CONSTANDO EM NOSSOS 
ARQUIVOS QUE DESABONE COMERCIAL E ETICAMENTE A REFERIDA EMPRESA. 

Item Descriçio Unidade 

i 

Contratação de empresa de desenvolvimento de  software  para 

implantação, conversão, treinamento técnico, licenciamento de uso de  

software  de Protocolo, bem como testes e serviços de manutenção, 

customizações, atendimento e suporte técnico  online  e presencial e 

serviços de hospedagem de banco de dados junto a Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento de Pindaré-Mirim —MA 

rsnEs 

2 

Contratação de sistema de Gerenciamento e Controle Interno de todas 

as movimentações referentes aos setores de almoxarifado e frota 

veicular junto A Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento de Pindaré-Mirim-MA. 

nnEs 

3 

Contratação de sistema de ouvidoria e e-SIC,  para controle 

informatizado das consultas, solidtações, reclamações, elogios e 

sugestões, bem como para interação direta e transparente entre o 

cidadão e a esfera pública, em atendimento a Lei de Acesso à 
informação(LAI), n2 12.527 de 18 de novembro de 2011, junto a 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento de Pindaré-

Mirim-MA. 

nes 

Pindaré Mirim/MA — MA, 03 de junho de 2025 

MARCOS PAULO PEREIRA 

SECRETARIO ADJUNTO DE FINANÇAS 
ORDENADOR DE DESPESAS 

PORTARIA N° 016/2025-GP  

Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim —MA, CNPJ: 06.189.344/0001-77 
Av. Elias Haikel, nt SN, Centro, Pindaré-Mirim, Maranhão, Brasil 
www.pinclaremirim gpv.br 
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fft 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

AUTENTICAÇÕES 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - @camaratrizideladovale 



C TV 

Proc.: 024/ 025 

Folha: 

Rubrica: 

E Serviços do Contribuinte O. Entrar com g 

Resultado da Consulta de Certidão 

CNPJ Período 

14.769.245/0001-92 04/06/2024 a 07/06/2025 

Relação das certidões emitidas por data de emissão 

Código de Controle :- Tipo Data - Hora de Emissão Data de Validade • Situação : 

AF29.0040.C58F.2407 Negativa 04/06/2025 -10:06:47 01/12/2025 Valida 

8811.2E07.1EA8.3768 Positiva com efeitos de negativa 23/05/2025 - 08:27:14 19/11/2025 Valida 

CB2F.D2131.3409.FF7A Positiva  corn  efeitos de negativa 14/05/2025 - 14:59:11 10/11/2025 Valida 

8C17.4028.1038.2130 Positiva com efeitos de negativa 13/05/2025 - 23:39:52 09/11/2025 Valida 

5140.A4D8.52F1.0F39 Positiva  corn  efeitos de negativa 09/05/2025 - 17:51:08 05/11/2025 Valida 

Exibir: 5 1-5 de 77 tens Página: 1 N./  

Expirada: A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem 

válidos.  

Wilda:  Prazo de validade da certidão ainda não vencido. A certidão pode ser utilizada em qualquer ato em que for necessária. 

'0 Voltar * Avaliar Serviço O. Nova Consulta 

   

f c X in 11) (f) 
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Rubrica: 

Dúvidas mais Frequentes I Inicio I  - 2.2 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual e e 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 14.769.245/0001-92 
Razão social: ASSESI BRASIL LIDA 
Nome fantasia: ASSESI 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

18/08/2025 18/08/2025 a 16/09/2025 2025081817281872423464 

027/07/2025 27/07/2025 a 25/08/2025 2025072702341872423408 

08/07/2025 08/07/2025 a 06/08/2025 2025070806381872423458 

19/06/2025 19/06/2025 a 18/07/2025 2025061902551872423451 

31/05/2025 31/05/2025 a 29/06/2025 2025053102381872423439 

12/05/2025 12/05/2025 a 10/06/2025 2025051209141872423484 

23/04/2025 23/04/2025 a 22/05/2025 2025042302471872423457 

04/04/2025 04/04/2025 a 03/05/2025 2025040422361872423485 

16/03/2025 16/03/2025 a 14/04/2025 2025031602591872423462 

25/02/2025 25/02/2025 a 26/03/2025 2025022512101872423455 

06/02/2025 06/02/2025 a 07/03/2025 2025020619111872423459 

18/01/2025 18/01/2025 a 16/02/2025 2025011803011872423445 

30/12/2024 30/12/2024 a 28/01/2025 2024123002061872423461 

11/12/2024 11/12/2024 a 09/01/2025 2024121102141872423445 

dih22/11/2024 22/11/2024 a 21/12/2024 2024112202341872423442 

W03/11/2024 03/11/2024 a 02/12/2024 2024110301411872423482 

15/10/2024 15/10/2024 a 13/11/2024 2024101503041872423461 

26/09/2024 26/09/2024 a 25/10/2024 2024092606341872423488 

07/09/2024 07/09/2024 a 06/10/2024 2024090701401872423486 

19/08/2024 19/08/2024 a 17/09/2024 2024081908591872423433 

31/07/2024 31/07/2024 a 29/08/2024 2024073102321872423415 

12/07/2024 12/07/2024 a 10/08/2024 2024071219341872423453 

23/06/2024 23/06/2024 a 22/07/2024 2024062301131872423417 

04/06/2024 04/06/2024 a 03/07/2024 2024060401521872423405 

16/05/2024 16/05/2024 a 14/06/2024 2024051604301872423488 

27/04/2024 27/04/2024 a 26/05/2024 2024042701333630315388 

08/04/2024 08/04/2024 a 07/05/2024 2024040819080965599700 

20/03/2024 20/03/2024 a 18/04/2024 2024032011120729204661 

01/03/2024 01/03/2024 a 30/03/2024 2024030111181876993601 

11/02/2024 11/02/2024 a 11/03/2024  2024021101150131577165 



C TV 
Proc.: 024/ 425 
Folha: Ito  
Rubrica: 

Você está em: Portal de Serviços (/Portal/) / Validar Documentos / Validar Documento 

I Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços ajunta 

Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa. 

lb Validar Documento 

*Número do Protocolo: 

250692856  

*Chave de Segurança: 

FkFQ 

V Validar Documento  

Documento(s)Assinado(s): Download  

250692856 Salvar 

Utilizamos  cookies  e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência 
em nossos serviços, nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias 
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de 

Desenvolvimento e mantido pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e 
responsabilidades. 



Você está em: Portal de Serviços (/Portal/) / Validar Documentos / Validar Documento 

CM V 
Proc.: 024121'5 
Folha: 
Rubrica: 

i Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços ajunta 
Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa. 

lb Validar Documento 

*Número do Protocolo: 

C255002144605  

*Chave de Segurança: 

9Uzd 

Validar Documento  

Documento(s)Assinado(s): 

C255002144605  

Download 

J: Salvar 

Utilizamos  cookies  e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência 
em nossos serviços, nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias 
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de 
publicidade ou recomendação de conteúdo. Assim, destacamos que ao utilizar nossos 
serviços, você concorda com a nossa política. Veja mais sobre a Política de  cookies  e 

1311:YeiWolvck*SVNIntio pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e 
responsabilidades. 



C V 

Proc.: 024/2 

Folha: 
Você está em: Portal de Serviços (/Portaltjsessionid=c34K2d9X TCE55DYNu6DVjdFCqYgo9VEnMpmelaportalexterno-prodiqft8kba7:... 

i Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços ajunta 

Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa. 

111 Validar Documento 

*Número do Protocolo: 

241364388  

*Chave de Segurança: 

6UyH 

Ne Validar Documento  

Documento(s)Assinado(s): Download 

241364388  at  Salvar 

Utilizamos  cookies  e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência 
em nossos serviços, nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias 
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de 

Desenvolvimento e mantido pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e 
responsabilidades. 

25 



CA,  TV 
Proc.: O24/)25  
Folha:  

Rubrica: 
Você està em: Portal de Serviços (/Portal/) / Validar Documentos / Validar Documento 

i Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços a Junta 
Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa. 

111 Validar Documento 

*Número do Protocolo: 

231350384  

*Chave de Segurança: 

a5Ls 

te Validar Documento  

Documento(s)Assinado(s): Download 

231350384  A Salvar 

Utilizamos  cookies  e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência 
em nossos serviços, nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias 
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de 

Desenvolvimento e mantido pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e 
responsabilidades. 



Você está em: Portal de Serviços (/Portal/) / Validar Documentos / Validar Documento 

C TV 
Proc.: 024/125 
Folha: 
Rubrica: 

Prezado(a), informamos que os dados inseridos para solicitação de processo ou serviços ajunta 
Comercial são de inteira responsabilidade de quem os informa. 

ri Validar Documento 

*Número do Protocolo: 

240729986  

*Chave de Segurança: 

sjaN 

*1 Validar Documento  

Documento(s)Assinado(s): Download 

240729986 A. Salvar 

Utilizamos  cookies  e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência 
em nossos serviços, nossa finalidade é proporcionar o adequado uso das tecnologias 
aplicadas nos sistemas, sem qualquer coleta de dados para personalização de 

Desenvolvimento e mantido pelo projeto EMPREENDEDOR DIGITAL - Todos os direitos reservados. Aspectos legais e 
responsabilidades. 
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Rubrica: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - VALIDAÇÃO 

Número da Certidão 

202510061849 

O CPF (pessoas físicas) 

C) CNPJ (pessoas jurídicas) 

10 CGF (contribuintes do Estado do Ceara) 

CPF/CNPJ/CGF 

14769245000192  

Pesquisar 

Número da Código do Data da 
Certidão Requerente Emissão 

Hora 

Certidão emitida pela Procuradoria Geral 
202510061849 14769245000192 25/07/2025 09:44:00 

do Estado do Ceara - PGE. 

CONSULTAS PUBLICAS - VERSA() - DATA: 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARA (FITTPS://WWW.SEFAZ.CE.GOV.BR) 



CM V 
Proc.: 024/2 
Folha: 

Página Etu  

5 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSESI BRASIL LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.769.245/0001-92 
Certidão n°: 46873515/2025 
Expedição: 13/08/2025, As 16:26:25 
Validade: 09/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSESI BRASIL LTDA (Mualuz E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n* 14.769.245/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvacias e suaeste.les: cndt,:.ftst 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA E DO PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025. 

Objeto: Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para fornecimento e 
licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores para a 
Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

BASE LEGAL:  Art.  75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

A Câmara Municipal, através da Presidente da Comissão de Contratação, apresenta justificativa de 
preço pertinente à contratação da empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 14.769.245/0001-
92, sediada na Rua Inglaterra, n° 243, bairro  Raped,  CEP: 60.714-150, cidade de Fortaleza, estado do Ceará, 
neste ato representada pelo Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva, para o licenciamento dos softwares de 
cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores para a Câmara Municipal de Trizidela 
do Vale/MA. 

I. DAS COTAÇÕES 

Na contratação em epígrafe, verificou-se no termo de referência os preços praticados no mercado no 
valor total de R$ 51.080,04 (cinquenta e um mil e oitenta reais e quatro centavos). 

2. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 

0 critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio 
de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termo de referência, de acordo com a Lei 
14.133/2021. 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de dispensa de 
licitação, o qual deverá ser composto por no mínimo três propostas válidas. Em relação ao preço ainda, 
verifica-se que eles estão compatíveis com a realidade do mercado, podendo esta Casa, adquiri-lo sem qualquer 
afronta à lei de regência dos certames I icitatórios. 0 valor da proposta apresentada encontra-se mais vantajosa 
que o parâmetro da pesquisa de mercado anexa ao processo administrativo. 

0 fator preço segundo a proposta de preços da empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n° 14.769.245/0001-92, sediada na Rua Inglaterra, n° 243, bairro Itaperi, CEP: 60.714-150, cidade de 
Fortaleza, estado do Ceará, neste ato representada pelo Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva, para o 
licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores para a  
Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA, teve como escolha do fornecedor, o critério de julgamento 
"menor  prep".  

0 custo total dos serviços é de R$ 19.800.00 (dezenove mil e oitocentos reais). Entendo, através do 
que já foi exposto e considerando os aspectos utilizados, a referida contratação é considera economicamente 
vantajosa para a administração. 

3. DA ESCOLHA. 

1 
Avenida Deputado Carlos Melo IV 1672— Aeroporto — Trizidela do Vale MA 

çarnaratrizideladovalc(karnaiLetnn - (i.p,camaratrizideladovale 



Ana  Caroline  Silva de Souza 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 15/2025 

CÂMARA MUNICIPAL MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

CM V 
P  roc.:  024/2 5 
Folha: 
Rubrica: 

0 proponente escolhido neste processo para sacramentar a contratação da empresa ASSESI BRASIL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 14.769.245/0001-92. 

4. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL. 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os 
requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62 Lei 14.133/2021.  

Art.  62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o 
conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
dividindo-se em: 
I -jurídica; 
II - técnica;  
III  - fiscal, social e trabalhista; 
IV - econômico-financeira. 

Do acima exposto, optamos pela realização de certame por meio de dispensa de licitação, sem qualquer 
afronta a lei de regência dos certames licitatórios e contratação da empresa ASSESI BRASIL LTDA, após 
verificação das suas condições de Habilitação Jurídica, Regularidade fiscal e trabalhista. 

Diante disso resta deixar resignado que o contratado demostrou habilmente sua habilitação jurídica, 
regularidade fiscal, social e trabalhista. Após a devida verificação dos documentos de habilitação, 
encaminhasse a Controladoria desta  Camara  Municipal, consoante o disposto no  Art.  53 da Lei no. 14.133/21, 
para a apreciação do termo de justificativa para dispensa de licitação e elaboração da minuta do Contrato. 

Trizidela do Vale - MA, 20 de agosto de 2025. 

Ratifico a presente JUSTIFICATIVA. 

Em,) /  C.51 /2025. 

Francisco Martins Pereira 
Presidente/CMTV 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 024/2025. 

ORIGEM: 
Comissão de Contratação 

DESTINO: 
Controladoria 

ASSUNTO: 
Encaminho os autos deste processo administrativo para as providencias cabíveis. 

_ 

A aro me de Souza 
Presidente da Comissão de Contratação 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - @camaratrizideladovale 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 

PORTARIA N° 06/2025 02 de janeiro de 2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - 
ESTADO DO MARANHA" 0, no uso de suas legais atribuições, com fulcro na Lei 
Complementar n° 01 de 11 de dezembro de 2024. 

RESOLVE: 

Art.  1° NOMEAR - GLEYDSON LAERT FIGUEIREDO SANTOS, portador do 
CPF 037.172.603-40, para o cargo de CONTROLADOR  CC  IV, observadas as competências 
constantes das leis, Lei Complementar n° 01 de 11 de dezembro 2024 e os regulamentos 
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.  

Art.  20  Esta Portaria entra em vigor em 01 de janeiro de 2025. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE 

GABINE1 E DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 
• ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

FRANCISCO MARTIN4  S PEREIRA 
PRESIDENTE 

AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672— AEROPORTO 
TRIZIDELA DO VALE - MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA 
CONTROLADORL4 DA CÂMARA MUNICIPAL 

PARECER DO CONTROLE INTERNO 

PARECER N° 2108001/2025-CICM 
Dispensa de Licitação n° 020/2025 
Processo Administrativo n° 024/2025 

CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA 0 FORNECIMENTO E LICENCIAMENTO 
DOS SOFTWARES DE CRONÔMETRO, VOTAÇÃO 
ELETRÔNICA E CONTROLE DE PRESENÇA DOS 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TRIZIDELA DO VALE-MA. 

0 Setor de Controle Interno da Câmara de Trizidela do Vale — MA, no uso de suas atribuições legais, 
em especial ao disposto nos  arts,  31, 70, 74 e 75 da Constituição Federal,  art.  59 da Lei Complementar n°. 
101/2000, conjugados com o disposto nas Leis Federais n°. 4320/64 e demais normas que regulam as atribuições 
do Sistema de Controle Interno, referentes ao exercício do controle prévio e concomitante dos atos de gestão e, 
visando orientar o Administrador Público. 

Tal processo elencado em pauta tem fundamento no  art.  75, inciso II da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 
2021 e suas modificações, constando na justificativa desta dispensa de acordo com a nova lei de licitação como 
fundamento legal para a contratação pretendida, assim dispõe o aludido artigo:  

Art.  75 E dispensável a licitação: 
(—) 
II -para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras; 

De acordo com o decreto n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024  Art.  1° Ficam atualizados os valores 
estabelecidos na Lei n° 14.133 de l ° de abril de 2021, na forma do Anexo que passam de R$50.000,00 (cinquenta 
mil reais) para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos). 

Tratando-se de realização de despesas no referido procedimento de Dispensa de Licitação e por se 
configurar competência do Controle Interno a análise do presente procedimento em epígrafe consta com a 
seguinte documentação: 

✓ Documento de Formalização de Demanda; 

✓ Consta as cotações de preços; 

✓ Proposta de preço; 

✓ Consta a justificativa de necessidade da contratação; 

✓ Consta Termo de Referencia; 

• Atuação de Processo Licitatório; 

Av. Deputado Carlos Melo, N°1672 - Aeroporto 
CNPJ N°01.612.329/0001-76 
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CMTV 
Proc.: 024/2025  

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA 
CONTROLADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

✓ Solicitação de disponibilidade orçamentaria; 

Declaração de adequação orçamentaria e financeira em conformidade com o  art.  16, II da Lei 101/2000; 

✓ Consta a Portaria que designa os Agentes e Membros da Comissão de Contratação de licitação para 

atuarem nas licitações; 

✓ 0 procedimento de dispensa de licitação foi devidamente autuado; 

✓ Consta nos autos a minuta do contrato; 

✓ Consta o Parecer Técnico Jurídico; 

✓ Mapa de julgamento das Propostas; 

✓ Justificativa da escolha e do Preço; 

• Parecer: 

Diante da instrução processual e exclusivamente em relação a sua formalidade ante aos fatos expostos 
e analise desta Controladoria realizada, certificamos que a Comissão de Contratação de licitação demonstrou 
que a empresa: ASSES! BRASIL LTDA, CNPJ:14.769.245/0001-92 cumpriu todas as exigências para 
contratação de tal dispensa. 

Ante aos fatos expostos e análise desta Controladoria realizada, e considerando os dados extraídos dos 
autos, por existirem justificativas para a contratação direta, por meio de dispensa de licitação, também estando 
referenciada com Parecer Jurídico, e sendo destinado a atender a necessidade da Câmara Municipal de Trizidela 
do Vale, constata-se a total legalidade do presente processo, haja vista ter atendido todas as exigências contidas 
na Legislação vigente, sobretudo a Lei n° 14.133 de 10  de abril de 2021 e suas atualizações e demais normas 
dos Órgão de Controle vigente. 

Retorne os autos a CCL para conhecimento, manifestação e adoção das providências cabíveis. 

Este é o parecer, meramente opinativo, salvo melhor juizo. 

Trizidela do Vale, 21 de agosto de 2025. 

Gleydsài Laert Fig iredo Santos  
Controlador 

Portaria  n° 06/2025-GP  

Av. Deputado Carlos Melo, N° 1672 - Aeroporto 
CNPJ N°01.612.329/0001-76 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

RECONHECIMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ao 
Sr. Francisco Martins Pereira 
Presidente da Câmara Municipal de Trizidela do Vale 

Nesta. 

A vista das manifestações anteriores, reconheço a dispensa de licitação, com base no artigo 
75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021 e Parecer da Controladoria, para a contratação da empresa 
ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 14.769.245/0001-92, sediada na Rua Inglaterra, n° 
243, bairro  'taped,  CEP: 60.714-150, cidade de Fortaleza, estado do Ceará, neste ato representada pelo Sr. 
Armando Amaro Fragoso da Silva, portador da Cédula de Identidade n° 2000029258198 SSP-CE e 
CPF n° 014.***.***-07, tendo como objeto a Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de 
empresa especializada para fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação 
eletrônica e controle de presença dos vereadores para a Câmara Municipal de Trizidela do 
Vale/MA, pelo valor global de R$ 19.800.00 (dezenove mil e oitocentos centavos). A realização da 
despesa está dispensada de licitação, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

Dessa forma, encaminho o presente processo a Vossa Senhoria para 
homologação/adjudicação do ato, e sua publicação, nos exatos termos do diploma legal. 

Trizidela do Vale - MA, 21 de agosto de 2025. 

Ana  Caroline  Silva de Souza 
Presidente da Comissão de Contratação 

Portaria n° 15/2025 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto Trizidela do Vale MA 
camaratrizidelatliivaleftwiLeotp - a camaratrizideladovale 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025. 
DISPENSA N° 20/2025. 

OBJETO: Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para fornecimento e 
licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores para a 
Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA. 

0 presidente da Câmara Municipal de Trizidela do Vale — MA, Sr. Francisco Martins Pereira, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no 
Processo Administrativo n° 024/2025, originário da Dispensa de Licitação, bem corno de acordo com as 
disposições do  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da Dispensa 
20/2025 e ADJUDICO o objeto a vencedora a empresa ASSES1 BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
14.769.245/0001-92, sediada na Rua Inglaterra, n° 243, bairro Itaperi, CEP: 60.714-150, cidade de Fortaleza, 
estado do Ceará, para fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e 
controle de presença dos vereadores para a Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo valor total de 
R$ 19.800.00 (dezenove mil e oitocentos reais). 
Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação necessários à contratação  (art.  72, inciso V da Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida por 
atenderem todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive por apresentarem o menor 
preço dentre as empresas que participaram da disputa. 

Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 

I. Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no  art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, juntando-se 
a Portaria de Fiscal de Contrato. 

II. Em seguida, providenciar, nos termos do  art.  95, I, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota 
de Empenho em favor da empresa adjudicatária.  

III. Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos  art.  
72, parágrafo Unico e 94 da Lei n°14.133/20221. 

IV. Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o 
envio do Contrato e da nota de emprenho, A. empresa vencedora, juntamente  corn  a Ordem de 
Serviço, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do  art.  140, II, da Lei 
14.133/2021, com redação dada pelo Termo de Referência. 

Trizidela do Val , 22 de  agosto  de 2025. 

L 
Francisco Martins Pereira 

Presidente/ CMTV 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZ1DELA DO VALE - MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 024/2025 

ORIGEM: 
Presidente da Câmara Municipal de Trizidela do Vale 

DESTINO: 
Setor do Diário Oficial da Câmara Municipal de Trizidela do Vale 

ASSUNTO: 
Encaminho o arquivo contendo ,,o ERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA N° 20/2025, para as pr6vide ias cabíveis. 

DA 

-..„-- Francisco Martins Pereira 
Presidente/CMTV 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 - Aeroporto - Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - @camaratrizideladovale 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE— MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 024/2025. DISPENSA N° 20/2025. OBJETO: Contratação Direta por Dispensa de 
Licitação, de empresa especializada para fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação 
eletrônica e controle de presença dos vereadores para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA. 0 
presidente da Câmara Municipal de Trizidela do Vale — MA, Sr. Francisco Martins Pereira, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no 
Processo Administrativo n° 024/2025, originário da Dispensa de Licitação, bem como de acordo com as 
disposições do  art.  75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da Dispensa 
20/2025 e ADJUDICO o objeto a vencedora a empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
14.769.245/0001-92, sediada na Rua Inglaterra, n° 243, bairro  Raped,  CEP: 60.714-150, cidade de Fortaleza, 
estado do Ceará, para fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle 
de presença dos vereadores para a Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo valor total de R$ 
19.800.00 (dezenove mil e oitocentos reais). Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora 
comprovou que preenche os requisitos de habilitação e qualificação necessários à contratação  (art.  72, inciso 
V da Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida por atenderem todas as exigências do aviso de contratação e 
seus anexos, inclusive por apresentarem o menor preço dentre as empresas que participaram da disputa. Para 
prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: I. Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no  
art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, juntando-se a Portaria de Fiscal de Contrato. II. Em seguida, 
providenciar, nos termos do  art.  95, I, da citada Lei n° 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor 
da empresa adjudicatária. Ill. Após, inserção no Sistema do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações 
exigidas nos  art.  72, parágrafo único e 94 da Lei n° 14.133/20221. IV. Por fim, encaminhe-se o procedimento 

contabilidade e ao fiscal de contrato, para providenciar o envio do Contrato e da nota de emprenho, à empresa 
vencedora, juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos 
do  art.  140, II, da Lei 14.133/2021, com redação dada pelo Termo de Referência. Trizidela do Vale/MA, 22 
de agosto de 2025.Francisco Martins Pereira. Presidente/ CMTV 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
camaratrizideladovale@gmail.com  - @camaratrizideladovale 
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DIÁRIO OFICIAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA 
LEGISLATIVO 
Volume: 12 - Número: 2270 de 25 de Agosto de 2025 
DATA: 25/08/2025 

APRESENTAÇÃO 
E um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

i
CERVO 
odas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio 
https://www.cmtrizideladovale.ma.gov.badiariooficial  , podendo ser 
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 
independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS  
Tel: 99988236803 
E-mail: camaratrizideladovale@gmail.com  

ENDEREÇO COMPLETO 
Av Deputador Carlos Melo, 1668 - Aeroporto, 65.727-000 

RESPONSÁVEL 

dâmara Municipal de Trizidela do Vale 
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1"  

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA: 024/202ibbrica:  
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. PROCESSO 

 

ADMINISTRATIVO N° 024/2025. DISPENSA N° 20/2025. OBJETO: Contratação Direta por Dispensa de 
Licitação, de empresa especializada para fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, vota  ão  
eletrônica e controle de presença dos vereadores para a Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA. 0 presidente 
da Câmara Municipal de Trizidela do Vale — MA, Sr. Francisco Martins Pereira, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com as informações, justificativas, documentos e parecer contidos no Processo Administra' ivo 
n° 024/2025, originário da Dispensa de Licitação, bem como de acordo com as disposições do  art.  75, inciso II, 
da Lei Federal n° 14.133/2021, HOMOLOGO o resultado da Dispensa 20/2025 e ADJUDICO o objeto a 
vencedora a empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 14.769.245/0001-92, sediada na Rua 
Inglaterra, n° 243, bairro Itaperi, CEP: 60.714-150, cidade de Fortaleza, estado do Ceará, para fornecimentD e 
licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos vereadores para a 
Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA, pelo valor total de R$ 19.800.00 (dezenove mil e oitocentos reais). 
Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação necessários á contratação  (art.  72, inciso V da Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhida por 
atenderem todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive por apresentarem o menor 
prego dentre as empresas que participaram da disputa. Para prosseguimento, DETERMINO as seguirtes 
providências: I. Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no  art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, juntando-
se a Portaria de Fiscal de Contrato. II. Em seguida, providenciar, nos termos do  art.  95, I, da citada Lei n° 
14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor da empresa adjudicatária. Ill. Após, inserção no Sistema 
do TCE/MA, PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos  art.  72, parágrafo único e 94 da Lei n° 
a133/20221. IV. Por fim, encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal de contrato, pera 
Pr5videnciar o envio do Contrato e da nota de emprenho, à empresa vencedora, juntamente com a Ordem de 
Serviço, e realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do  art.  140, II, da Lei 14.133/2021, com 
redação dada pelo Termo de Referência. Trizidela do Vale/MA, 22 de agosto de 2025.Francisco Martins Pereira. 
Presidente/ CMTV 

• 

DOM assinado eletronicamente por:  Pamela  Gardielly de Sousa Silva - CPF: ***.216.053-** em 25/08/2025 17:50:13 - IP com n°: 192.168.3.71 
Autenticação em: www.cmtrizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=42  

aDO1 ME1111.1.1.111.11Ww.cmtrizideladovale.ma.gov.br  3/4 



CMTV 

GAMARA MI'MCWAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA LEGISLATIVO 1 DIÁRIO OFICIAL - NUMERO: 2270/2025 - 25/08/2025 

• 

• 

DOM assinado eletronicamente por:  Pamela  Gardielly de Sousa Silva - CPF: **".216.053-** em 25/08/2025 17:50:13 - IP com n°: 192.168.3.71 
Autenticação em: www.cmtrizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=42  

aD0.111.11 w.cmtrizideladovale.ma.gov.br 4/4 



'4664,  CM V 
Proc.: 024/20,5 

Folha: 

Rubrica: 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

ATO CONVOCATÓRIO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2025. 

Pelo presente instrumento e com base da Dispensa de Licitação n° 20/2025, amparado pelo 
artigo  Art.  75, II da Lei 14.133/2021, convocamos a empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob 
N° 14.769.245/0001-92, sediada na Rua Inglaterra, n° 243, bairro Itaperi, CEP: 60.714-150, cidade de 
Fortaleza, estado do Ceará, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Armando Amaro 
Fragoso da Silva, para comparecer na Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA, no prazo de cinco dias 
úteis (segunda a sexta-feira) e no horário das 08:00 (oito) horas as 12:00 (doze) horas, para a contar da data 
de seu recebimento o Termo de Contrato. 

No ato da assinatura, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva  corn  efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da Unido, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

b) CND — Certidão Negativa de Débito e CNDA — Certidão Negativa da Divida Ativa, perante a 
fazenda Estadual; e 

c) CNDT — Certidão Negativa de Débito Trabalhista. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas A. verificação de sua autenticidade nos  sites  de cada órgão emissor. 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado 
o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma  sera()  aplicadas as 
sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Trizidela do Vale/MA, 22,& agosto de 2025. 

Francisco Martins Pereira 
Presidente/CMTV 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672- Aeroporto - Trizidela do Vale MA 
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TERMO DE CONTRATO N° 024/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 20/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 
COMO CONTRATANTE E DE OUTRO LADO, A 
EMPRESA ASSESI BRASIL LTDA, COMO 
CONTRATADA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA, com sede na Avenida Deputado 
Carlos Melo, 1672 — Aeroporto, inscrito no CNPJ o n° 01.612.329/0001-76, neste ato representado pelo Sr. 
Francisco Martins Pereira —Presidente da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale —MA, doravante designado, 
simplesmente, CONTRATANTE, e a empresa ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no  CNN  sob n° 
14.769.245/0001-92, sediada na Rua Inglaterra, n° 243, bairro Itaperi, CEP: 60.714-150, cidade de Fortaleza, 
estado do Ceara, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Armando Amaro Fragoso da 
Silva, portador da Cédula de Identidade n° 2000029258198 SSP-CE e CPF n° 014.***.***-07, conforme atos 
constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n°024/2025, e em observância as disposições da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n° 
20/2025, mediante as cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. 0 presente instrumento tem por objeto a Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa 

especializada para fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e 
controle de presença dos vereadores para a  Camara  Municipal de Trizidela do Vale/MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.2. Objeto da contratação 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CATSER QUANT. UNID. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Licenciamento dos softwares de 
cronômetro, votação eletrônica e 

controle de presença dos 
vereadores para a Câmara 
Municipal de Trizidela do 

Vale/MA. 

27480 12 MÊS 1.650,00 19.800,00 

VALOR TOTAL 19.800,00 

1.3.  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) 0 Termo de Referência; 
b) Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 
c) A Proposta do Contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, podendo, por 

interesse da  Camara,  ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei 14.133/2021. 
2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada A. avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de ,L,i
FtmAAR.NDo.  
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Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

2.3. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não  sera  admitida a subcontratação do objeto contratual 

CLÁUSULA QUINTA — DO PREÇO 
5.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais), perfazendo o 

valor total de R$ 19.800.00 (dezenove mil e oitocentos reais) para 12 meses. 
5.2. Para o exercício financeiro de 2025, o valor da contratação será de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos 

reais), correspondente a 04 (quatro) meses. 
5.3. Para o exercício financeiro de 2026, o valor da contratação  sera  de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos 

reais) correspondente a mais 08 (oito) meses. Assim, o valor global da contratação para o período de 12 
(doze) meses será o valor exposto do item 5.1, conforme tabela no item 1.2. 

5.4. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de  Camara,  frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO 
6.1. 0 pagamento  sell  realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 
6.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.3. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.4. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa. 

6.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação realização, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx  VP,  sendo 
EM = Encargos moratórios; 
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela a ser paga. 
I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I =  (TX) I = (6/100) I = 0,00016438 

365 TX  = Percentual da taxa anual = 6% 
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CLÁUSULA SETIMA - DO REAJUSTE 
7.1. Os preços são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 

08/08/2025. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 
financeiros do Ultimo reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
sej a(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(do), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 0 reajuste  sera  realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com 

as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de Referência; 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clausulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
8.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; 
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em relação 

ao objeto do Contrato; 
8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 

da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatada; 

8.7. Pagar a Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
8.8. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não abordadas no 

Termo de Referencia; 
8.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
processo de inexigibilidade. 

8.10. Aplicar a contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 
8.11. Cientificar o órgão de representação judicial da CÁMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 

VALE/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

8.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.13. Concluída a instrução do requerimento, a  Camara,  terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida 
a prorrogação motivada por igual período. 

ARMANDO AMARO 
FRAGOSO DA 
5ILVA:01447567 
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8.14. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 
9.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente a 

quaisquer reclamações; 
9.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os 

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 
9.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, a 
Câmara Municipal ou a terceiros; 

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributárias e as demais 
previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade A.  Camara.  

9.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Câmara, inclusive quanto ao 
cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

9.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 
9.9. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
nos termos do  art.  7°, XXXIII da Constituição Federal; 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 

9.12. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um funcionário com plenos 
poderes para representa-la, assim como para decidir acerca de questões relativas ao contrato, bem como 
para atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato da Câmara, principalmente em situações de 
urgência, com base em contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 

9.13. Fornecer números telefônicos,  e-mail  e/ou outros meios igualmente eficazes para contato do 
gestor/fiscal de contrato da  Camara  com a Contratada, ainda que fora do horário normal de expediente, 
sem que isso gere qualquer custo adicional. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa A. inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
m) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, §4°, da Lei); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei) 

n) Multa: 
I) moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
II) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

o) 0 atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Câmara a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do  art.  137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  

III) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 

p) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §90) 

q) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  
156, §7°). 

r) Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação  (art.  157) 

s) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  descontada da 
garantia prestada ou  sera,  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

t) Previamente ao encaminhamento a. cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

u) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 
da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

v) Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°) 
I) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II) as peculiaridades do caso concreto;  
III) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;3 
IV) os danos que dela provierem para o Contratante; 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA  
cam  a ra t ri z i  del ad  o val gina I 1. C  OM  - camaratrizideladovale 

307  

Assinado de forma 
digital por ARMAN 
AMARO FRAGOSO 
SILV/t0m41561301  
Mena°  do Adobe  
Acrobat  
1023.001.20630 

ARMANDO 
AMARO 
FRAGOSO DA 
SI1VA:014475 



CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

CM V 
Proc.: 024/2 
Folha: 
Rubrica: ii  

V) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

w) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da  Camara  Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013,  sera()  apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

x) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas A pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de  Camara,  à pessoa jurídica sucessora 
ou A empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia  (art.  160) 

y) 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituí dos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

z) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato  sera  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a concussão 

do objeto, caso em que deverá a Câmara providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Câmara optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA do exercício de 2025, na 
dotação abaixo discriminada: 

ORGAO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da  Camara  Municipal 
CLASIFICACAO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunicação 
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

15.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido A. 
previa aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessária de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133/2020). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publica 

(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 
internet, em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 
17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um  so  efeito. 

Trizidela do Vale (MA), 26 de agosto de 2025. 

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO MARTINS FRANCISCO MARTINS 

PEREIRA:15840891304 PEREIRA:15840891304 
Dados: 2025.08.26 15:29:26 -03'00' 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZ1DELA DO VALE 
Francisco Martins Pereira 

Presidente CMTV 
CONTRATANTE 

ARMANDO AMARO Assinado de forma digital por 

FRAGOSO DA 
ARMANDO AMARO FRAGOSO 
DA SILVA:01447567307 

SILVA:01447567307 
VersSo do Adobe  Acrobat:  
2025.001.20630 

ASSESI BRASIL LTDA 
CNPJ n° 14.769.245/0001-92 

Armando Amaro Fragoso da Silva 
CONTRATADA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672 — AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE - MA 

PORTARIA n° 16/2025 

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro na Lei Complementar n° 01 de 10 de 
dezembro de 2017. 

RESOLVE: 

Art.1°. Designar a Sia. Waleria França de Santana, portadora do CPF n° 034.768.893-43 para 
responder pela função de GESTOR DE CONTRATO da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale, nos 

40 termos da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021.  

Art.  2°. Designar a Sr.'  Pamela  Gardielly de Sousa Silva, portadora do CPF n° 019.216.053-
24 para responder pela função de FISCAL DE CONTRATO da  Camara  Municipal de Trizidela do 
Vale, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.  

Art.  3°. As atribuições das funções acima referidas estão descritas na Lei Federal n° 
14.133/2021.  

Art.  4°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVA-SE. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM,07 DE JANEIRO DE 2025. 

) 1 )  
FRANCISCO MARTINS PEREIRA 

Presidente da  Camara  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 024/2025 

ORIGEM: 
Presidente da Câmara Municipal de Trizidela do Vale 

DESTINO: 
Setor do Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale 

ASSUNTO: 
Encaminho o arquivo contendo a EXTRAT DO TERMO DE CONTRATO DA 
DISPENSA N° 20/2025, para as provi nci s cabíveis. 

= , , 
7  - '-(_„-----\ 

Z Francisco Martins Pereira 
Presidente/CMTV 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 24/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. ORIGEM: DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 20/2025. CONTRANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE — MA, inscrita no CNPJ n° 01.612.329/0001-76. CONTRATADA: ASSESI BRASIL LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 14.769.245/0001-92. OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
LICENCIAMENTO DOS SOFTWARES DE CRONÔMETRO, VOTAÇÃO ELETRÔNICA E 
CONTROLE DE PRESENÇA DOS VEREADORES PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 
TRIZIDELA DO VALE/MA. BASE LEGAL:  Art.  75, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores. VALOR DO CONTRATO: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos 
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 26 de agosto de 2025 a 26 de agosto de 2026. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: ORGAO: 01 Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  

Mi Municipal de Trizidela do Vale. PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da 
Câmara Municipal. CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia 
informação/comunicação. FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de 
Impostos. SIGNATARIO: CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, por seu 
Presidente Sr. Francisco Martins Pereira, pela CONTRATANTE e a empresa ASSESI BRASIL 
LTDA, por seu representante Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva, pela CONTRADADA. DATA 
DA ASSINATURA: 26 de agosto de 2025. 

• 
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DIÁRIO OFICIAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA 
LEGISLATIVO 
Volume: 12 - Número: 2272 de 27 de Agosto de 2025 
DATA: 27/08/2025 

APRESENTAÇÃO 
É um veiculo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

etCERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio 
https://www.cmtrizideladovale.magov.br/diariooficial  , podendo ser 
consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 
independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS  
Tel: 99988236803 
E-mail: camaratrizideladovale@gmail.com  

ENDEREÇO COMPLETO 
Av Deputador Carlos Melo, 1668 - Aeroporto, 65.727-000 

RESPONSÁVEL 
Câmara Municipal de Trizidela do Vale 

Clicksign Gestão de Documentos S.A. 

Certifica que existe 1 assinatura digital no documento 
assinado 

Chave do documento: 
7d6ea418-934b-464f-890a-a349b6676a0a 

Data: 27/08/2025 16:57:53 -03:00 

Assinado com assinatura digital e carimbo de tempo por: Pâmela Gardielly de Sousa Silva - CPF: ***.216.053-*" - em 
27/08/2025 16:55:35 - IP com n°: 192.168.3.71 - www.cmtrizideladovale.ma.gov.br/diariooficial.php?id=44  
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CONTRATO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - CONTRATO - CONTRATO: 24/2025 Rubrica: 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 24/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
20/2025. CONTRANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA, inscrita no CNP, n° 
01.612.329/0001-76. CONTRATADA: ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ no 14.769.245/0001-92. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E LICENCIAMENTO DOS SOFTWARES DE CRONOMETRO, VOTAÇÃO ELETRÔNICA E 
CONTROLE DE PRESENÇA DOS VEREADORES PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE/MA. BASE LEGAL:  Art.  75, inciso ll da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações posteriores. VALOR 
DO CONTRATO: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 26 de agosto de ".4025 
a 26 de agosto de 2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ORGAO: 01 Poder Legislativo. UNIDADE GESTORA: 
0101 Câmara Municipal de Trizidela do Vale. PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da 
Câmara Municipal. CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunica 
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos. SIGNATARIO: CÂMARA MUNICPAL 
DE TRIZIDELA DO VALE, por seu Presidente Sr. Francisco Martins Pereira, pela CONTRATANTE e a empresa 
ASSESI BRASIL LTDA, por seu representante Sr. Armando Amaro Fragoso da Silva, pela CONTRADADA. DATA 
DA ASSINATURA: 26 de agosto de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 
CNPJ: 01.612.329/0001-76 

ORDEM DE SERVIÇO 

A empresa 

ASSESI BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 14.769.245/0001-92, sediada na Rua Inglaterra, n° 243, bairro 
Itaperi, CEP: 60.714-150, cidade de Fortaleza, estado do Ceara. 

Pelo presente autorizo a Contratação Direta por Dispensa de Licitação, de empresa especializada para 
fornecimento e licenciamento dos softwares de cronômetro, votação eletrônica e controle de presença dos 
vereadores para a Câmara Municipal de Trizidela do Vale/MA, objeto do Processo Administrativo n° 024/2025, 
Dispensa de Licitação n°20/2025, conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado supra. 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CATSER QUANT. UNID. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

Licenciamento dos softwares de 
cronômetro, votação eletrônica e 

controle de presença dos 
vereadores para a  Camara  
Municipal de Trizidela do 

Vale/MA. 

27480 12 MÊS 1.650,00 19.800,00 

VALOR TOTAL 19.800,00 

2. DA ENTREGA DO PRODUTO 
2.1. A entrega do produto  sera  na sede da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale — MA localizada na 

Avenida Deputado Carlos Melo, n° 1672, bairro Aeroporto, cidade de Trizidela do Vale — MA. 
Conforme Nota de Empenho, sendo recebidos e conferidos pelo servidor designado, no horário de 
expediente, das 08h as 12h. 

3. DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
3.1. 0 valor global desta Ordem de Serviço é de R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais). 

4. DA VIGÊNCIA 
4.1. A presente autorização entrará em vigor na data de 26 de agosto de 2025, e findar-se-á em 26 de agosto 

de 2026. 

5. RECURSOS FINANCEIROS 
ORGÃO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunicação 
FONTE DE RECURSO: 150000000 Recursos nãovipculados de Impostos 

Trizidela do Vale 7-MA, 26/de agosto de 2025. 

Avenida Deputado Carlos Melo n° 1672 — Aeroporto — Trizidela do Vale MA 
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'• tEDIODO: 28/08/2025 - 29108/2025 
ENTIDADE : CAMARA MUNICIPAL - 01612329000176 
DATA DE CRIAÇÃO : 29/087202.5 9857-27 
CÓDTGO DE MITENVICIDADE: 486d0id40-333d-405f-a164-22544:1000d4d 

Aefillarit DE COMAS 

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO 
cnpj 

procedimento 
id  procedimento 

numero 
procedimento 

ano 
procedimento 

tipo 
procedimento 

cpf envio data envio cØ 
exclusao 

data  
exclusao  

status  

01612329000176 DP202025CMTRIZVALE 20 2025 DP 60043934366 28/08/2025 - ENVIADO 

Total Procedimento Contratação: 1 

O 
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EXTRATO DE ENVIO 

PERIODOI 287084025 - 29/08/2025 
ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL- 0/61.2329000176 
DATA DE CRIAÇÃO: 29/08/2025 08:56:57 
cbtirGo AUTENTICIDADE: 233aeR3a-17054757-abcd-c67e06ae67d7 

ANYTaliar DE coNrAs  

CONTRATO 

onpj contratante  id  contrato cot envio data envio CPf  
exclusao 

data  
exclusao 

status  

01612329000176 0P242025CANV 60043934366 28/08/2025 - - ENVIADO _ 
Total Contrato: 1 
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NC)11-A DE EMPENHO 2 6 0 8 0 0 0 5 
Maranhão 
Governo Municipal de Trizidel a do vale  
Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
Exercicio de 2025 modalidade: global 

INTERESSADO 

Credor ASSESI BRASIL LTDA 
Endereço Rua Inglaterra, n°243, Q013,Itaperi-Fortaleza-CE 60714-150 
C.N.P.) 14.769.245/0001-92 Fone ( 85) 93025-2726 
Banco  001 Agência: 4145-9 C/C.: 37.000-2 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Data: 26/08/2075  

Unidade orçamentária  0101. 
Func.programática 01 031 0001 2.001 

Camara  municipal .de Trizidela do Vale 
manuteção e Funcionamento da  Camara  
municipal 
Serv. tecnologia informação/comunic.- P3 
Locação de softwares 

dikCategoria econômica  
"'Subelemento  

Fonte de recurso  
Complemento da Fonte.. 
Combate ao covid-19?  

Origem dos recursos  

Processo de compra  
Numero do processo  
Código contrato  
Código transf. ou  cony  

3.3.90.40.00 
3.3.90.40.11 
1500000000 Recursos nao vinculados de impostos 
0000 Sem complemento de fonte ou destinação de rearsos 
Não 

Despesa fixada 

contr. direta 
7/2025-000020 
20259024  

modalidade. Dispensa de Licita 
Exerci cio. 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em R$ 

Saldo anterior valor empenhado Saldo disponível 
45.323,92 19.800,00 25.523,92 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

• mistórico..: valor que se empenha para fazer face às despesas com fornecimento e licenciamento de softwares de cronômetro, 
votação eletrônica e controle de presença dos vereadores para a  Camara  municipal de Trizidela do vale - MA, 

valor unitário valor total (Pi) Item Quantidade unid. Código Especificação da despesa 

001 12,0000 MÊS 126785 Licenciamento softwares de cronômetro, votação eletrônica e 1,650,00 10.800,00 

Trizidela do vale, 26 de Agosto 
Autorizo  

de 2025. 

JOSE  CARLOS DOS SANTOS  JUNIOR  
CONTADOR 

FRANCISCO MARTINS PEREIRA 
PRESIDENTE 
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